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Planalto - PR, 05 de agosto de 2025.

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA

PARA CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DA LEI 14.133/21

Secretaria/Setor; Secretaria Municipal de Educação

Responsável pela Solicitação; Marli Salete Dieckel de Uma □ convite 0pregão Dtp
UCfTAÇÃO N.**: V9 iDo.D^
SOLICITAÇÃO: ^9
PRCCE530íS):_Sí^

Email: educacao@planalto.pr.gov.br

í3
Justificativa da Demanda:

A aquisição de uniformes escolares destinados aos alunos do Ensino Fundamentai,
APAE, Pré-escola e CMEI s do Município de Planalto-PR se faz necessária para garantir
condições de igualdade, segurança e identificação dos estudantes da rede pública de
ensino.

O fornecimento de uniformes contribui para a padronização, reduzindo desigualdades
sociais entre os alunos, além de promover a valorização e o sentimento de pertencimento
à comunidade escolar. Também se destaca a importância da identificação visual
facilita a segurança dentro e fora do ambiente escolar, especialmente

atividades externas e eventos promovidos pela rede de ensino.

Ademais, o uso de uniforme proporciona economia às famílias, reduzindo os gastos com
_ vestuário para o dia a dia escolar, além de estimular a disciplina e organização. No caso

da APAE, o uniforme reforça a inclusão e a integração dos alunos em ambiente
educacional adaptado e acolhedor.

que

em passeios,

Dessa forma, a presente aquisição visa atender ás necessidades dos estudantes

matriculados na rede municipal de ensino, garantindo condições adequadas de
permanência e segurança, em consonância com os princípios da igualdade, inclusão
social e valorização da educação pública de qualidade.
A Secretaria Municipal de Educação realizou um levantamento para estimar

gasto na referida contratação, baseado na estimativa a ser gasta, com o quantitativo
estimado nos últimos 12 meses, sendo estes apresentados abaixo na tabela de valor.

acesso

o valor a ser

Objeto: Aquisição de uniformes escolares, destinados aos alunos do ensino fundamental
APAE, pré-escola e CMETs do município de Planalto-PR, com previsão para aquisição
total, mas deforma parcelada durante a vigência do contrato. Conforme segue abaixo:
ITEM UN OBJETO QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL
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01 UN CAMISETA MANGA CURTA R$ 25,0075 R$ 1.875,00
INFANTO JUVENIL TAMANHO: 02

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster

viscose, composto por 65% po i
viscose + 35% viscose anti-píling fio
30/1 toda costurada na overlock

ponto cadeia. Cor: Azul Roya
conforme escolha

solicitante.

com

da secretaria

RECORTE DO OMBRO: Serão 2
listras com 2 cm de largura
costurado, na cor branco e amarelo

seleção, conforme layout, definido
pela

(observar atentamente a ordem das

secretaria de educação

cores das listras). Malha pv anti
pilling composição: 65%poliéster +

35% viscose: Gramatura: 160g/m^
para os recortes.

QQLA: Redonda, careca com ribana

e cobertura de gola na parte das

costas; Pespontada com máquina
reta 1 agulha. (97% algodão + 3%
elastano), cor ribana: Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO- Costura

dupla, bitola estreita tamanho 2cm,
galoneira refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120

algodão para overlock e linha 120
Doliéster para demais costuras.

rSTAMPA FRONTAL: Brasão da

Drefeitura, altura do peito, medindo
9cm X 7 cm, em silck / serigrafia em
gel nas cores do brasão, aplicado do
ado esquerdo
fornecido

modelo a ser

pela secretaria de

educação.
02 UN CAMISETA

NFANTO JUVENIL TAMANHO: Q4
TECIDOS:

CORPO: Malha

MANGA CURTA 160 R$ 26,00 R$4.160,00

poliéster com

composto por 65% poliviscose
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viscose + 35% viscose anti-piling fio
30/1 toda costurada na overlock

ponto cadeia. Cor; Azul Roya
conforme escolha da secretaria

solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2

cm de largura
costurado, na cor branco e amarelo

seleção, conforme layout, definido

pela secretaria de educação
(observar atentamente a ordem das

cores das listras). Malha pv anti
pilling composição: 65%poliéster +
35% viscose; Gramatura: 160g/m^
para os recortes.

QQLA: Redonda, careca com ribana

e cobertura de gola na parte das
costas; Pespontada com

reta 1 agulha. (97% algodão + 3%

elastano), cor ribana; Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura

dupla, bitola estreita tamanho 2cm,
galoneira refiladeira.

LINHA COSTURA-

listras com 2

maquina

Linha 120

algodão para overlock e linha 120
poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAI ■ Brasão da

prefeitura, altura do peito, medindo
9cm X 7 cm, em silck / serígrafia
gel nas cores do brasão, aplicado do
ado esquerdo
fornecido

em

modelo a ser

pela secretaria de

educação.
03 UN CAMISETA MANGA

NFANTO JUVENIL TAMANHO: 06
TECIDOS;

CORPO: Malha

CURTA 260 R$ 27,00 R$ 7.020,00

poliéster

composto por 65% poli

viscose + 35% viscose anti-piling fio
30/1 toda costurada na overlock
Donto cadeia,

conforme escolha da

solicitante.

com

viscose

Cor; Azul Royal
secretaria

0^ I
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RECORTE DO OMBRO: Serão 2

2 cm de largura
costurado, na cor branco e amarelo

seleção, conforme layout, definido
pela

(observar atentamente a ordem das

listras com

secretaria de educação

cores das listras). Malha pv anti
pilling composição: 65%poliéster +

35% viscose; Gramatura: 160g/m^
para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana

e cobertura de gola na parte das

costas; Pespontada com máquina
reta 1 agulha. (97% algodão + 3%

elastano), cor ribana: Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura

dupla, bitola estreita tamanho 2cm
galoneira refiladeira.

LINHA COSTURA- Linha

algodão para overlock e linha 120
poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da

120

prefeitura, altura do peito, medindo
9cm X 7 cm, em silck / serigrafia
gel nas cores do brasão, aplicado do
lado esquerdo, modelo a
fornecido

em

ser

pela secretaria de

educação.
04 UN CAMISETA MANGA

INFANTO JUVENIL TAMANHO: 08
TECIDOS:

CORPO: Malha

CURTA 280 R$ 28,00 R$ 7.840,00

poliéster com

viscose, composto por 65% poli

viscose + 35% viscose anti-piling fio
30/1 toda costurada na overlock
3onto cadeia,

conforme escolha

solicitante.

Cor: Azul Royal
da secretaria

RECORTE DO OMBRO- Serão 2
istras com 2 cm de largura
costurado, na cor branco e amarelo

seleção, conforme layout, definido
pela secretaria de educação

i
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(observar atentamente a ordem das

cores das listras). Malha pv anti

pilling composição: 65%poliéster +

35% viscose; Gramatura: 160g/m^
para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana

e cobertura de gola na parte das

costas; Pespontada com máquina
reta 1 agulha. (97% algodão + 3%

elastano), cor ribana: Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura

dupla, bitola estreita tamanho 2cm

galoneira refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha

algodão para overlock e linha 120

poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da

120

prefeitura, altura do peito, medindo

9cm X 7 cm, em silck / serigrafia em
gel nas cores do brasão, aplicado do
lado esquerdo
fornecido

modelo a ser

pela secretaria de

educação.
05 UN CAMISETA MANGA CURTA

INFANTO JUVENIL TAMANHO: 10
TECIDOS:

CORPO: Malha

300 R$ 29,00 R$8.700,00

poliéster com

viscose, composto por 65% poli
viscose + 35% viscose anti-piling fio
30/1 toda costurada na overlock
ponto cadeia,

conforme escolha

solicitante.

Cor: Azul Royal
da secretaria

BECORTE DO OMBRO: Serão 2
listras com 2 cm de largura
costurado, na cor branco e amarelo

seleção, conforme layout, definido
pela secretaria de educação
(observar atentamente a ordem das

cores das listras). Malha pv anti
pilling composição: 65%poliéster +
35% viscose; Gramatura: 160g/m^
para os recortes.

rr (j )
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GOLA: Redonda, careca com ribana

e cobertura de gola na parte das

costas; Pespontada com máquina

reta 1 agulha. (97% algodão + 3%

elastano), cor ribana: Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura

dupla, bitola estreita tamanho 2cm,
galoneira refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120

algodão para overlock e linha 120

poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRQNTAI : Brasão da

prefeitura, altura do peito, medindo

9cm X 7 cm, em silck / serigrafia em
gel nas cores do brasão, aplicado do

modelo a ser

pela secretaria de

lado esquerdo
fornecido

educação.
06 UN CAMISETA MANGA CURTA

INFANTO JUVENIL TAMANHO: 12

TECIDOS:

300 R$ 30,00 R$ 9.000,00

CORPO: Malha poliéster com

viscose, composto por 65% poli
viscose + 35% viscose anti-piling fio
30/1 toda costurada na overlock

Cor: Azul Royal
secretaria

ponto cadeia,

conforme escolha da

solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2
listras com 2 cm de largura
costurado, na cor branco e amarelo

seleção, conforme layout, definido

pela secretaria de educação
(observar atentamente a ordem das

cores das listras). Malha pv anti
pilling composição: 65%poliéster +
35% viscose; Gramatura: leOg/m^
Dara os recortes.

GQLA: Redonda, careca com ribana

e cobertura de gola na parte das
costas; Pespontada com

reta 1 agulha. (97% algodão + 3%

elastano), cor ribana: Azul Royal

maquina

6
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BARRA CORPO E PUNHO: Costura

dupla, bitola estreita tamanho 2cm,
galoneira refiladeira.

UNHA COSTURA: Linha 120

algodão para overlock e linha 120

poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da

prefeitura, altura do peito, medindo

9cm X 7 cm, em silck / serigrafia em
gel nas cores do brasão, aplicado do

modelo a ser

pela secretaria de

lado esquerdo
fornecido

educação.
07 UN CAMISETA MANGA CURTA

INFANTO JUVENIL TAMANHO: 14
TECIDOS:

CORPO: Malha

160 R$ 33,00 R$ 5.280,00

poliéster

composto por 65% poli

viscose + 35% viscose anti-píling fio
30/1 toda costurada na overlock
ponto cadeia,

conforme escolha da

solicitante.

com

viscose

Cor: Azul Royal
secretaria

RECORTE DO OMBRO: Serão 2
listras com 2 cm de largura
costurado, na cor branco e amarelo

seleção, conforme layout, definido
pela

(observar atentamente a ordem das

secretaria de educação

cores das listras). Malha pv anti
pilling composição: 65%poliéster
35% viscose; Gramatura: 160g/m^
Dara os recortes.

^QLA: Redonda, careca com hbana

e cobertura de gola na parte das
costas; Pespontada com

reta 1 agulha. (97% algodão + 3%
elastano), cor ribana: Azul Royal
3ARRA CORPO E PUNHO: Costura

dupla, bitola estreita tamanho 2cm,
galoneira refiladeira.

LINHA

+

maquina

COSTURA: Linha 120

algodão para overlock e linha 120

7

001)007
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poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da

prefeitura, altura do peito, medindo

9cm X 7 cm, em silck / serigrafia em

gel nas cores do brasão, aplicado do

lado esquerdo, modelo a ser

fornecido pela secretaria de

educação.
08 UN CAMISETA MANGA CURTA

TAMANHO: PP

TECIDOS;

CORPO: Malha

viscose, composto por 65% poli
viscose + 35% viscose anti-piling fio
30/1 toda costurada na overlock

ponto cadeia,

conforme escolha

solicitante.

30 R$ 34,00 R$ 1.020,00

poliéster com

Cor; Azul Royal
da secretaria

RECORTE DO OMBRO- Serão 2
listras com 2 cm de largura
costurado, na cor branco e amarelo

seleção, conforme layout, definido
pela secretaria

(observar atentamente a ordem das

cores das listras). Malha pv anti
pilling composição: 65%poliéster +
35% viscose; Gramatura; 160g/m^
para os recortes.

GQLA: Redonda, careca com ribana

e cobertura de gola na parte das
costas; Pespontada com máquina
reta 1 agulha. (97% algodão + 3%
elastano), cor ribana: Azul Royal
^ARRA CORPO E PUNHO: Costura

dupla, bitola estreita tamanho 2cm,
galoneira refiladeira.

LINHA COSTURA-

de educação

Linha

algodão para overlock e linha 120
Doliéster para demais costuras.

zSTAMPA FRONTAL: Brasão da

Drefeitura, altura do peito, medindo
9cm X 7 cm, em silck / serigrafia
gel nas cores do brasão, aplicado do

120

em

(A'
8

ODHOOS



município de planalto
ít

t CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICfPIO DE

PLANALTO

lado esquerdo, modelo a ser

fornecido pela secretaria de

educação.

09 UN CAMISETA MANGA CURTA

TAMANHO: P

TECIDOS:

CORPO: Malha

R$ 35,0015 R$ 525,00

poliéster

viscose, composto por 65% poli
viscose + 35% viscose anti-piling fio
30/1 toda costurada na overlock

ponto cadeia. Cor: Azul Royal
conforme escolha da secretaria

solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2

com

listras com 2 cm de largura
costurado, na cor branco e amarelo

seleção, conforme layout, definido
pela secretaria de

(observar atentamente a ordem das
educação

cores das listras). Malha pv anti
pilling composição: 65%poliéster +
35% viscose; Gramatura: 160g/m^
para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana

e cobertura de gola na parte das
costas; Pespontada com máquina
reta 1 agulha. (97% algodão + 3%

elastano), cor ribana: Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura

dupla, bitola estreita tamanho 2cm,
galoneira refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha

algodão para overlock e linha 120

poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da

120

prefeitura, altura do peito, medindo

9cm X 7 cm, em silck / serigrafia
gel nas cores do brasão, aplicado do
ado esquerdo
fornecido

em

modelo a ser

pela secretaria de

educação.

\
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9
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10 UN CAMISETA MANGA CURTA

TAMANHO: M

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster

viscose, composto por 65% poli
viscose + 35% viscose anti-piling fio
30/1 toda costurada na overlock

ponto cadeia. Cor: Azul Royal
conforme escolha da secretaria

solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2

listras com 2

20 R$ 36,00 R$ 720,00

com

cm de largura
costurado, na cor branco e amarelo

seleção, conforme layout, definido
pela secretaria de

(observar atentamente a ordem das

cores das listras). Malha pv anti

pilling composição: 65%poIiéster +
35% viscose; Gramatura: 160g/m^
para os recortes.

QQLA: Redonda, careca com ribana

e cobertura de gola na parte das
costas; Pespontada com máquina
reta 1 agulha. (97% algodão + 3%

elastano), cor ribana: Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura

dupla, bitola estreita tamanho 2cm,
galoneira refiladeira.

UNHA COSTURA: Linha 120
algodão para overlock e linha 120

poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da

prefeitura, altura do peito, medindo
9cm X 7 cm, em silck / serigrafia
gel nas cores do brasão, aplicado do
ado esquerdo
fornecido

educação.

educação

em

modelo a ser

pela secretaria de

11 UN CAMISETA MANGA

TAMANHO: G

TECIDOS:

CORPO: Malha

CURTA 20 R$37,00 R$ 740,00

poliéster com

composto por 65% poliviscose

(V rJ'
10
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viscose + 35% viscose anti-piling fio
30/1 toda costurada na overlock

ponto cadeia. Cor: Azul Royal
conforme escolha da secretaria

solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2

listras com 2 cm de largura
costurado, na cor branco e amarelo

seleção, conforme layout, definido
pela

(observar atentamente a ordem das

secretaria de educação

cores das listras). Malha pv anti
pilling composição: 65%poliéster +

35% viscose: Gramatura: 160g/m^
para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana

e cobertura de gola na parte das

costas; Pespontada com máquina
reta 1 agulha. (97% algodão + 3%
elastano), cor ribana: Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura

dupla, bitola estreita tamanho 2cm,
galoneira refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha

algodão para overlock e linha 120

poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da

120

prefeitura, altura do peito, medindo
9cm X 7 cm, em silck / serigrafia
gel nas cores do brasão, aplicado do
lado esquerdo
fornecido

em

modelo a ser

pela secretaria de

educação.
12 UN CAMISETA MANGA

TAMANHO: GG

TECIDOS:

CORPO: Malha

CURTA 20 R$ 38,00 R$ 760,00

poliéster com

viscose, composto por 65% poli

viscose + 35% viscose anti-piling fio
30/1 toda costurada na overlock
ponto cadeia,

conforme escolha da

solicitante.

Cor: Azul Royal
secretaria

(V Or\Cy
11
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RECORTE DO OMBRO: Serão 2

listras com 2 cm de largura
costurado, na cor branco e amarelo

seleção, conforme layout, definido

pela secretaria de educação
(observar atentamente a ordem das

cores das listras). Malha pv anti

pilling composição; 65%poliéster +

35% viscose; Gramatura: 160g/m^
para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana

e cobertura de gola na parte das

costas; Pespontada com máquina

reta 1 agulha. (97% algodão + 3%

elastano), cor ribana: Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura

dupla, bitola estreita tamanho 2cm,
galoneira refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha

algodão para overlock e linha 120

poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da

120

prefeitura, altura do peito, medindo

9cm X 7 cm, em silck / serigrafia
gel nas cores do brasão, aplicado do
lado esquerdo, modelo a

fornecido pela secretaria

educação.

em

ser

de

13 UN CAMISETA MANGA

TAMANHO: EXGG

TECIDOS:

CORPO: Malha

CURTA 10 R$ 40,00 R$ 400,00

poliéster

viscose, composto por 65% poli
viscose + 35% viscose anti-piling fio
30/1 toda costurada na overlock
ponto cadeia. Cor:

conforme escolha

solicitante.

com

Azul Royal
da secretaria

RECORTE DO OMBRO: Serão 2

2 cm de largura
costurado, na cor branco e amarelo

listras com

seleção, conforme layout, definido
pela secretaria de educação

1
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(observar atentamente a ordem das

cores das listras). Malha pv anti

pilling composição: 65%poliéster +

35% viscose; Gramatura; 160g/m^
para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana

e cobertura de gola na parte das

costas: Pespontada com máquina

reta 1 agulha. (97% algodão + 3%

elastano), cor ribana: Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura

dupla, bitola estreita tamanho 2cm,
galoneira refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha

algodão para overlock e linha 120

poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da

120

prefeitura, altura do peito, medindo

9cm X 7 cm, em silck / serigrafia em
gel nas cores do brasão, aplicado do
lado esquerdo
fornecido

educação.

modelo a ser

pela secretaria de

TOTAL: R$46.165,00

Marli Siíete Dieckèl de Lima

Secretária Municipal de Educação

Autorizo a abertura do processo:

0^ 2, C. 3)
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N‘=’ 107/2025

INTRODUÇÃO

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade
abaixo especificada.

1.2. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos
princípios estabelecidos pela Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e regulamentado pelo
Decreto Municipal n° 5582 de 02 de janeiro de 2024.
1.3. Os dados que embasaram este documento, bem como as definições para a
contratação foram obtidos em conjunto com a área requisitante.

1.

OBJETO

2.1. Aquisição de uniformes escolares, destinados aos alunos do ensino fundamental
APAE, pré-escola e CMETs do município de Planalto-PR.

2.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1. A aquisição de uniformes escolares destinados aos alunos do Ensino Fundamental,
APAE, Pré-escola e CMEI’s do Município de Planalto-PR se faz necessária para garantir

condições de igualdade, segurança e identificação dos estudantes da rede pública de
ensino.

3.2. O fornecimento de uniformes contribui para a padronização, reduzindo desigualdades

sociais entre os alunos, além de promover a valorização e o sentimento de pertencimento
à comunidade escolar. Também se destaca a importância da identificação visual, que
facilita a segurança dentro e fora do ambiente escolar, especialmente em passeios,
atividades externas e eventos promovidos pela rede de ensino.
3.3. Ademais, o uso de uniforme proporciona economia às famílias, reduzindo os gastos
com vestuário para o dia a dia escolar, além de estimular a disciplina e organização. No

caso da APAE, o uniforme reforça a inclusão e a integração dos alunos em ambiente
educacional adaptado e acolhedor.
3.4. Dessa forma, a presente aquisição visa atender às necessidades dos estudantes
matriculados na rede municipal de ensino, garantindo condições adequadas de acesso,

permanência e segurança, em consonância com os princípios da igualdade, inclusão
social e valorização da educação pública de qualidade.
3.5. O município de Planalto, sob a responsabilidade da Secretaria de Educação de
Planalto atualmente possui 1.459 alunos (dados de referência 31/07/2025), distribuídos
nas escolas, APAE e CME!’s.
3.6. O número de alunos está assim distribuído:

3.6.1. Escola Prof. Láudio Afonso Heinen: 431 crianças + 20 de S.R.;
3.6.2. Escola Professora Solange Bueno da Silva: 143 crianças;
3.6.3. Centro Municipal de Educação Infantil Marco Antonio Schiavo: 152 crianças;
3.6.4. Centro Municipal de Educação Infantil Estação do Aprender: 167 crianças;
3.6.5. Escola Municipal Julio Skrzypczak Distrito de Barra Grande: 45 crianças;
3.6.6. Escola Municipal Gustavo Emilio Link Distrito de Sagrada Família: 98 crianças;
3.6.7. Escola Municipal Nossa Senhora de Fátima distrito de Centro Novo: 94 crianças;

3.

1
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3.6.8. Escola Municipal Irmã Dulce distrito de São Valério: 89 crianças;
3.6.9. Escola Joaquina de Vedruna + ou -100 aluno
3.7. O Município, para atender uma necessidade dos alunos, visando também manter a

igualdade, fornece todos os anos uniformes para os mesmos, para que possam se

identificar a fim de manter a ordem e ter roupas adequadas para uso nas atividades
escolares.

AREA REQUISITANTE

4.1. Secretaria Municipal de Educação.

4.

CONDIÇOES DE AQUISIÇAO E ENTREGA DOS OBJETOS

5.1. A CONTRATADA deverá confeccionar e entregar os objetos solicitados de forma
parcelada, conforme a necessidade da secretaria municipal demandante, no prazo

^ máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação
formal de entrega emitido pela Secretaria Municipal de Educação. A entrega deverá ser
realizada na sede da mesma, localizada na Rua Paraná, N° 1571, Bairro: Centro, CEP:

85750-000, município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11 h30 e das
13h às 17h.

5.2. A requisição mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos;
c) Quantidade e medidas/tamanhos dos objetos, quando necessário;

d) Prazos e locais de entrega;

e) Assinatura do Secretário{a) responsável.
5.3. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem.
5.3.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penaíização

para a empresa vencedora do certame.
5.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

^ responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
5.5. Em caso de devolução dos objetos, por estarem em desacordo com as
especificações, todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta

providenciar sua substituição ou adequação ao edital no prazo máximo de 15 (quinze)
dias consecutivos.

5.6. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e
encargos trabalhistas e previdenciários.
5.7. Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual

adequada, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e o armazenamento.

5.8. Observância às normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para aferição e garantia da
aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos
materiais utilizados.

5.9. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

5.10.0 Contrato terá validade de no máximo 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

5.

2

OOÍíOlS



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

6. LEVANTAMENTODE MERCADO

6.1. Para a aquisição de uniformes escolares destinados aos alunos do Ensino

Fundamental, APAE, Pré-Escola e CMETs do Municipio de Planalto-PR, foi realizado
levantamento de mercado com fornecedores especializados do ramo têxtil e de

confecção. O objetivo foi identificar a disponibilidade dos itens, características técnicas,

capacidade produtiva e prazos de entrega praticados pelo setor.
6.2. Constatou-se que há ampla oferta de empresas aptas a fornecer uniformes escolares

personalizados, com diferentes composições de tecido (como poliéster e algodão),
gramaturas e acabamentos, possibilitando atender tanto às necessidades de conforto e

durabilidade quanto de padronização visual. Também foi verificado que os fornecedores
possuem condições de realizar a confecção com a identidade visual do município, bem
como atender a diferentes tamanhos para adequação às faixas etárias dos alunos da

^ educação infantil, fundamental e da APAE.
6.3. Em relação aos preços, os orçamentos coletados junto a fornecedores regionais e
nacionais demonstraram variações compatíveis com o mercado, permitindo estimar

valores de referência para balizar a contratação.
6.4. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado,
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas distintas. Banco de Preços,
contratos da licitação anterior deste objeto e de outros municípios.

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO

7.1. A escolha pela aquisição de uniformes escolares prontos e personalizados, por meio
de contratação de empresa especializada, justifica-se pela necessidade de padronização
e pela impossibilidade de execução direta pelo Município, que não dispõe de estrutura
técnica, mão de obra e equipamentos específicos para confecção de peças têxteis.
7.2.Optou-se pela contratação de fornecedor que entregue os uniformes finalizados,
considerando que essa solução garante maior qualidade no acabamento, diversidade de

tamanhos adequados a diferentes faixas etárias e fidelidade à identidade visual do

Município. Além disso, possibilita atender em única contratação a totalidade da demanda,
contemplando os alunos da Educação Infantil, Ensino Fundamental e APAE, de forma
eficiente e organizada.
7.3.A solução escolhida mostra-se a mais adequada diante do levantamento de mercado

realizado, que apontou a existência de fornecedores habilitados e com capacidade de
entrega no prazo requerido. Também se observou que a aquisição pronta reduz riscos de
atrasos e problemas de padronização, assegurando uniformes duráveis, confortáveis e
adequados ao uso escolar diário.

7.

8. MODALIDADE PRETENDIDA

8.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:
I - Pregão:

8.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória
para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de
menor preço ou o de maior desconto;
8.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, conferindo

aos licitantes a prerrogativa de participar em tantos itens quantos lhes interessarem, tendo
como intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo de real), conforme já definido no Estudo
Técnico Preliminar.
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8.4. A modalidade de licitação sugerida nesta contratação é o Pregão Eletrônico,

julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos quais foram agrupados os objetos de
acordo com as suas funcionalidades e características técnicas e de mercado em um único

lote, uma vez que a agregação também considerou a situação dos eventuais
fornecedores. Tal agrupamento em lote visa garantir melhor gerenciamento e garantia de
entrega. Além do motivo da padronização dos objetos escolares semelhantes, afim de
criar uma identidade visual única para todas as escolas municipais, promovendo uma
sensação de unidade e pertencimento entre os alunos, professores e funcionários. Vale

salientar que a aquisição destes objetos escolares em lotes com itens semelhantes, afim

de, contribuir para a redução das desigualdades sociais, proporcionando a cada criança
os recursos necessários para um aprendizado eficaz.
8.5. A rigor o agrupamento de vários itens em um mesmo lote não compromete a
competitividade do certame, desde que várias empresas, que atuam no mercado,

^ apresentem condições e aptidão para cotar todos os itens, principalmente levando-se em
consideração a modalidade adotada, em que os recursos de tecnologia de informação
têm como principal vantagem, aproximar pessoas, encurtar distâncias, resultando em

considerável ampliação da competitividade, gerando, consequentemente, inúmeras

repercussões positivas num processo de licitação pública, dentre estas, a de aumentar a

probabilidade de a Administração Pública firmar contrato mais vantajoso, haja vista que
ela recebe mais propostas, beneficiando a eficiência em contratos administrativos;

8.6. A compra em lote permite a seleção de um único fornecedor, o que pode aumentar a
consistência na qualidade dos produtos. Isso é crucial para garantir que todos os
materiais atendam a padrões específicos e sejam duráveis, beneficiando os usuários

finais, promovendo a padronização _e a equidade entre os beneficiários.
8.7. A exigência de AMOSTRAS FÍSICAS tem como objetivo assegurar que os materiais
ofertados atendam, de forma integral, às especificações técnicas descritas no edital e
apresentadas na proposta comercial da empresa licitante. Tal medida garante maior
transparência, segurança e qualidade na contratação, evitando divergências entre o
produto ofertado e o efetivamente entregue.

^ 8.8. A solicitação de 03 (três) unidades, sendo uma amostra referente aos itens 01, 09 e

13, justifica-se pela necessidade de análise prática e comparativa de diferentes produtos
representativos do objeto licitado, possibilitando a verificação da conformidade quanto a
aspectos técnicos, materiais utilizados, resistência, acabamento e personalização exigida.
Dessa forma, a quantidade fixada é suficiente para aferição da qualidade e padronização,
sem gerar ônus desnecessário às empresas participantes.

8.9. O prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação das amostras mostra-se adequado
e razoável, considerando-se o tempo necessário para que a empresa classificada
providencie a separação, preparação e personalização dos materiais em conformidade

com o edital. Esse período garante condições equilibradas para o cumprimento da
exigência sem comprometer a celeridade do processo licitatório.

8.10. Ressalta-se que a exigência de amostras físicas encontra amparo legal na Lei n°
14.133/2021, especificamente em seu inciso II, art. 41, que autoriza a Administração a
requerer, quando necessário, a apresentação de amostras para verificação da
compatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital. Dessa forma, a

solicitação de amostras não constitui requisito excessivo ou restritivo à competitividade,
mas sim instrumento legítimo e proporcional para garantir a adequada execução
contratual e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
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8.11. Além disso, a análise das amostras pela Comissão Técnica Julgadora possibilita a
Ata de Avaliação de Amostras, atestando a compatibilidade do material com o solicitado e

prevenindo futuras inconformidades na entrega. Ressalta-se ainda que as amostras
aprovadas permanecerão em poder da Administração para fins de conferência,
assegurando a efetiva qualidade dos produtos entregues e resguardando o interesse
público.

9. ESTIMATIVA DE DEMANDA

9.1. O município de Planalto, sob a responsabilidade da Secretaria de Educação de
Planalto atualmente possui 1.459 alunos (dados de referência 31/07/2025), distribuídos
nas escolas, APAE e CMETs.
9.2. O número de alunos está assim distribuído:

9.2.1. Escola Prof. Láudio Afonso Heinen: 431 crianças + 20 de S.R.;
9.2.2. Escola Professora Solange Bueno da Silva: 143 crianças;
9.2.3. Centro Municipal de Educação Infantil Marco Antonio Schiavo: 152 crianças;
9.2.4. Centro Municipal de Educação Infantil Estação do Aprender: 167 crianças;
9.2.5. Escola Municipal Julio Skrzypczak Distrito de Barra Grande: 45 crianças;
9.2.6. Escola Municipal Gustavo Emilio Link Distrito de Sagrada Família: 98 crianças;
9.2.7. Escola Municipal Nossa Senhora de Fátima distrito de Centro Novo: 94 crianças;
9.2.8. Escola Municipal Irmã Dulce distrito de São Valério: 89 crianças;
9.2.9. Escola Joaquina de Vedruna + ou -100 aluno

9.3.A quantidade requisitada deu-se por meio de levantamento e contagem de alunos e

profissionais que farão uso, e é realizado um percentual de acréscimo em cada tamanho
devido à grande demanda mensalmente de matrículas nas escolas.
9.4. Foi realizado levantamento da necessidade junto a secretaria municipal, e a
aquisição será realizada total de forma parcelada respeitando as condições financeiras da
administração.
9.5. Assim, as demandas autorizadas são a seguinte:

LOTE 001 - CAMISETAS

ITEM UN OBJETO CATMAT QTD

01 UN CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL

TAMANHO: 02

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal
conforme escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido pela secretaria de educação

(observar atentamente a ordem das cores das listras).

Malha pv anti pilling composição: 65%poliéster + 35%

viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola

na parte das costas; Pespontada com máquina reta 1

630081 75
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agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana: Azul

Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, galoneira refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e

linha 120 poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do

peito, medindo 9cm x 7 cm, em silck / serigrafia em gel nas

cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser

fornecido pela secretaria de educação.
CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL

TAMANHO: 04

02 UN 630081 160

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal
conforme escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido pela secretaria de educação

{observar atentamente a ordem das cores das listras).

Malha pv anti pilling composição: 65%potiéster + 35%

viscose: Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola

na parte das costas; Pespontada com máquina reta 1

agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana: Azul

Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, galoneira refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e

linha 120 poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do

peito, medindo 9cm x 7 cm, em silck / serigrafia em gel nas

cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser

fornecido pela secretaria de educação.
UN CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL

TAMANHO: 06

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose. composto por 65%

poli viscose + 35% viscose anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal
conforme escolha da secretaria solicitante.

03 630081 260
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RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido pela secretaria de educação

(observar atentamente a ordem das cores das listras).

Malha pv anti pilling composição: 65%poliéster + 35%

viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola

na parte das costas; Pespontada com máquina reta 1

agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana: Azul

Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, galoneira refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e

linha 120 poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do

peito, medindo 9cm x 7 cm, em silck / serigrafia em gel nas

cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser

fornecido pela secretaria de educação.
UN CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL

TAMANHO: 08

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal
conforme escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido pela secretaria de educação

(observar atentamente a ordem das cores das listras).

Malha pv anti pilling composição: 65%poliéster + 35%

viscose: Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola

na parte das costas; Pespontada com máquina reta 1

agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana: Azul

Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, galoneira refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e

linha 120 poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do

peito, medindo 9cm x 7 cm, em silck / serigrafia em gel nas

cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser

04 630081 280
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fornecido pela secretaria de educação.

05 UN CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL

TAMANHO: 10

TECIDOS;

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal
conforme escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido pela secretaria de educação

(observar atentamente a ordem das cores das listras).

Malha pv anti pilling composição: 65%poliéster + 35%

viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola

na parte das costas; Pespontada com máquina reta 1

agulha. (97% algodão + 3% eiastano), cor ribana: Azul

Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, galoneira refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e

linha 120 poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do

peito, medindo 9cm x 7 cm, em silck / serigrafia em gel nas

cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser

fornecido pela secretaria de educação.

630081 300

CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL

TAMANHO: 12

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal
conforme escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido pela secretaria de educação

(observar atentamente a ordem das cores das listras).

Malha pv anti pilling composição: 65%poliéster + 35%

viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

06 UN 630081 300
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GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola

na parte das costas; Pespontada com máquina reta 1

agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana: Azul

Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, galoneira refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e

linha 120 poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do

peito, medindo 9cm x 7 cm, em silck / serigrafia em gel nas

cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser

fornecido pela secretaria de educação.
07 UN CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL

TAMANHO: 14

630081 160

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal
conforme escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido pela secretaria de educação

(observar atentamente a ordem das cores das listras).

Malha pv anti pilling composição: 65%poliéster + 35%

viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola

na parte das costas; Pespontada com máquina reta 1

agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana: Azul

Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, galoneira refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e

linha 120 poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do

peito, medindo 9cm x 7 cm, em silck / serigrafia em gel nas

cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser

fornecido pela secretaria de educação.

UN CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: PP

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal

08 630081 30
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conforme escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido pela secretaria de educação

(observar atentamente a ordem das cores das listras).

Malha pv anti pilling composição: 65%poliéster + 35%

viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola

na parte das costas; Pespontada com máquina reta 1

agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana: Azul

Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, galoneira refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e

linha 120 poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do

peito, medindo 9cm x 7 cm, em silck / serigrafia em gel nas

cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser

fornecido pela secretaria de educação.

UN CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: P

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal
conforme escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido pela secretaria de educação

(observar atentamente a ordem das cores das listras).

Malha pv anti pilling composição: 65%poliéster + 35%

viscose: Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola

na parte das costas; Pespontada com máquina reta 1

agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana: Azul

Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, galoneira refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e

linha 120 poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do

peito, medindo 9cm x 7 cm, em silck / serigrafia em gel nas

cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser

630081 1509
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fornecido pela secretaria de educação.

10 UN CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: M

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal
conforme escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido pela secretaria de educação

(observar atentamente a ordem das cores das listras).

Malha pv anti pilling composição: 65%poliéster + 35%

viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola

na parte das costas; Pespontada com máquina reta 1

agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana: Azul

Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, galoneira refitadeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e

linha 120 poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do

peito, medindo 9cm x 7 cm, em silck / serigrafia em gel nas

cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser

fornecido pela secretaria de educação.

630081 20

CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: G

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal
conforme escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido pela secretaria de educação

(observar atentamente a ordem das cores das listras).

Malha pv anti pilling composição: 65%poliéster + 35%

viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola

na parte das costas; Pespontada com máquina reta 1

agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana: Azul

Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita

630081 2011 UN
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tamanho 2cm, gaíoneira refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e

linha 120 poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do

peito, medindo 9cm x 7 cm, em silck / serigrafia em gel nas

cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser

fornecido pela secretaria de educação.
12 UN CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: GG

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal
conforme escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido pela secretaria de educação

(observar atentamente a ordem das cores das listras).

Malha pv anti pilling composição: 65%poliéster + 35%

viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola

na parte das costas; Pespontada com máquina reta 1

agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana: Azul

Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, gaíoneira refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e

linha 120 poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do

peito, medindo 9cm x 7 cm, em silck / serigrafia em gel nas

cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser

fornecido pela secretaria de educação.

630081 20

13 UN CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: EXGG

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal
conforme escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido pela secretaria de educação

(observar atentamente a ordem das cores das listras).

Malha pv anti pilling composição: 65%poliéster + 35%

630081 10
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viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola

na parte das costas; Pespontada com máquina reta 1

agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana: Azul

Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, galoneira refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e

linha 120 poliéster para demais costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do

peito, medindo 9cm x 7 cm, em silck / serigrafia em gel nas

cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser

fornecido pela secretaria de educação.

ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇAO

10.1. O valor máximo da contratação é de R$ 45.855,00(quarenta e cinco mil e

oitocentos e cinquenta e cinco reais).

10.2. O levantamento foi realizado com base nos requisitos do art. 23, da Lei 14.133/2021
e do Decreto que regulamenta a matéria.
10.3. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado,
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas distintas. Banco de Preços,
contratos da licitação anterior deste objeto e de outros municípios.

10.

11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

11.1. A solução para eventual aquisição de materiais de uniformes escolares será

parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item. Não se faz necessário o
condicionamento da aquisição de um produto a outro, excluindo-se a obrigatoriedade de
os materiais serem licitados em um único lote. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista

o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do art.
47, inciso II, da Lei 14.133/2021.

PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

12.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a emissão e o
recebimento da respectiva nota fiscal;
12.2.A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais;

12.3. Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

12.

DOTAÇÕES

Funcional programáticaConta da despesa Destinação de recurso

01220 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000
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13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

13.1. Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que não existe
contratações correlatas que possam interferir na execução deste objeto.

14. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
14.1. A Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece que
cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenário,
considerando que o Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos com

base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, sendo assim, o Município
de Planalto/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de
Contratação (PAC), que, embora não tenha sido concluído até a presente data,
direcionará de maneira consistente a futura aquisição para atender plenamente às
demandas destacadas anteriormente.

15. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

15.1. Com a aquisição de uniformes escolares destinados aos alunos da Educação
Infantil, Ensino Fundamental e APAE do Município de Planalto-PR, pretende-se alcançar
os seguintes resultados:

15.1.1. Padronização e identidade visual das instituições de ensino, fortalecendo o
sentimento de pertencimento dos alunos à rede municipal.
15.1.2. Promoção da igualdade entre os estudantes, reduzindo distinções sociais e
econômicas no ambiente escolar.

15.1.3. Segurança e organização, facilitando a identificação dos alunos dentro e fora das
unidades escolares.

15.1.4. Apoio socioeconômico às famílias, por meio da redução de gastos com vestuário
escolar.

15.1.5. Estímulo à frequência e permanência dos alunos nas escolas e CMETs, criando

melhores condições para o desenvolvimento educacional.

15.1.6. Garantia de conforto e qualidade, ao disponibilizar peças confeccionadas com
materiais resistentes e adequados ao uso diário.

15.2. Dessa forma, os resultados pretendidos com a contratação contribuem diretamente
para a melhoria da qualidade da educação municipal, reforçando os princípios de
equidade, inclusão e eficiência na aplicação dos recursos públicos.

16. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO

16.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no
âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do
que aborda o decreto municipal n° 5584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a
gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVIII da Lei N° 14.113/2021.

17. IMPACTOS AMBIENTAIS

17.1. A aquisição de uniformes escolares gera impactos ambientais principalmente
relacionados ao processo de produção têxtil, que envolve consumo de água, energia
elétrica e utilização de corantes e insumos químicos. Além disso, a destinação
inadequada de resíduos e sobras de tecidos pode contribuir para a geração de lixo não
reciclável.

17.2. Entretanto, tais impactos podem ser mitigados por meio da contratação de
fornecedores que adotem práticas sustentáveis, como o aproveitamento racional de

14
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insumos, a utilização de tecidos com maior durabilidade e a destinação correta dos
resíduos de produção.
17.3. O uso de uniformes padronizados também contribui indiretamente para a redução
do consumo excessivo de roupas comuns pelas famílias, diminuindo a necessidade de

produção e compra de vestuário adicional, o que representa um efeito positivo para o
meio ambiente.

17.4. Portanto, ainda que existam impactos ambientais inerentes à atividade de

confecção, estes são considerados de baixo potencial ofensivo e podem ser minimizados
mediante critérios de qualidade e durabilidade exigidos na contratação.

18. VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO

18.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a
contratação mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de
fornecimento do objeto, competitividade do mercado, não sendo possível observar óbices

ao prosseguimento da presente contratação.

Planalto - PR, 08 de agosto de 2025.

Li ■IC

MaflTSalete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação
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TERMO DE REFERENCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Educação.

2. OBJETO:

2.1. Aquisição de uniformes escolares, destinados aos alunos do ensino fundamentai,

APAE, pré-escola e CMETs do município de Planalto-PR, conforme especificações e

quantidades descritas abaixo neste termo de referência e no edital de licitação.

2.2. A aquisição dar-se-á através de processo licitatório, de forma parcelada com previsão

de uso total das quantidades definidas, observados prazos e demais obrigações e

informações constantes no Termo de Referência e no Edital.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:

3.1. Marli Salete Dieckel de Lima.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO:

4.1. A aquisição de uniformes escolares destinados aos alunos do Ensino Fundamental,

APAE, Pré-escola e CMELs do Município de Planalto-PR se faz necessária para garantir

condições de igualdade, segurança e identificação dos estudantes da rede pública de
ensino.

4.2. O fornecimento de uniformes contribui para a padronização, reduzindo desigualdades

sociais entre os alunos, além de promover a valorização e o sentimento de pertencimento

à comunidade escolar. Também se destaca a importância da identificação visual, que

^ facilita a segurança dentro e fora do ambiente escolar, especialmente em passeios,
atividades externas e eventos promovidos pela rede de ensino.

4.3. Ademais, o uso de uniforme proporciona economia às famílias, reduzindo os gastos

com vestuário para o dia a dia escolar, além de estimular a disciplina e organização. No

caso da APAE, o uniforme reforça a inclusão e a integração dos alunos em ambiente

educacional adaptado e acolhedor.

4.4. Dessa forma, a presente aquisição visa atender às necessidades dos estudantes

matriculados na rede municipal de ensino, garantindo condições adequadas de acesso,

permanência e segurança, em consonância com os princípios da igualdade, inclusão

social e valorização da educação pública de qualidade.

4.5.0 município de Planalto, sob a responsabilidade da Secretaria de Educação de

Planalto atualmente possui 1.459 alunos (dados de referência 31/07/2025), distribuídos

nas escolas, APAE e CMETs.

4.6.0 número de alunos está assim distribuído:

4.6.1. Escola Prof. Láudio Afonso Heinen; 431 crianças + 20 de S.R.;

4.6.2. Escola Professora Solange Bueno da Silva: 143 crianças;

4.6.3. Centro Municipal de Educação Infantil Marco Antonio Schiavo: 152 crianças;

1
O

00í)029



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁKmm

4.6.4. Centro Municipal de Educação Infantil Estação do Aprender: 167 crianças;

4.6.5. Escola Municipal Julio Skrzypczak Distrito de Barra Grande: 45 crianças;

4.6.6. Escola Municipal Gustavo Emilio Link Distrito de Sagrada Família: 98 crianças;

4.6.7. Escola Municipal Nossa Senhora de Fátima distrito de Centro Novo: 94 crianças;

4.6.8. Escola Municipal Irmã Dulce distrito de São Valério: 89 crianças;

4.6.9. Escola Joaquina de Vedruna + ou - 100 aluno

4.7.0 Município, para atender uma necessidade dos alunos, visando também manter a

igualdade, fornece todos os anos uniformes para os mesmos, para que possam se

identificar a fim de manter a ordem e ter roupas adequadas para uso nas atividades
escolares.

5. VALOR:

5.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 45.855,00(quarenta e cinco mil e

oitocentos e cinquenta e cinco reais).

5.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado,

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas distintas, Banco de Preços,

contratos da licitação anterior deste objeto e de outros municípios.

5.3. Responsável pela cotação de preços: Renan Henrique Kowaiski.

6. MODALIDADE:

6.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:

I - Pregão;

6.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória

para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de

menor preço ou o de maior desconto;

6.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, conferindo

aos licitantes a prerrogativa de participar em tantos itens quantos lhes interessarem, tendo

como intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo de real), conforme já definido no Estudo
Técnico Preliminar.

6.4. A modalidade de licitação sugerida nesta contratação é o Pregão Eletrônico,

julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos quais foram agrupados os objetos de
acordo com as suas funcionalidades e características técnicas e de mercado em um único

lote, uma vez que a agregação também considerou a situação dos eventuais

fornecedores. Tal agrupamento em lote visa garantir melhor gerenciamento e garantia de

entrega. Além do motivo da padronização dos objetos escolares semelhantes, afim de

criar uma identidade visual única para todas as escolas municipais, promovendo uma

sensação de unidade e pertencimento entre os alunos, professores e funcionários. Vale

salientar que a aquisição destes objetos escolares em lotes com itens semelhantes, afim

de, contribuir para a redução das desigualdades sociais, proporcionando a cada criança

os recursos necessários para um aprendizado eficaz.
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6.5. A rigor o agrupamento de vários itens em um mesmo lote não compromete a

competitividade do certame, desde que várias empresas, que atuam no mercado,

apresentem condições e aptidão para cotar todos os itens, principalmente levando-se em

consideração a modalidade adotada, em que os recursos de tecnologia de informação

têm como principal vantagem, aproximar pessoas, encurtar distâncias, resultando em

considerável ampliação da competitividade, gerando, consequentemente, inúmeras

repercussões positivas num processo de licitação pública, dentre estas, a de aumentar a

probabilidade de a Administração Pública firmar contrato mais vantajoso, haja vista que

ela recebe mais propostas, beneficiando a eficiência em contratos administrativos;

6.6. A compra em lote permite a seleção de um único fornecedor, o que pode aumentar a

consistência na qualidade dos produtos. Isso é crucial para garantir que todos os

materiais atendam a padrões específicos e sejam duráveis, beneficiando os usuários

finais, promovendo a padronização e a equidade entre os beneficiários.

6.7. A exigência de AMOSTRAS FÍSICAS tem como objetivo assegurar que os materiais

ofertados atendam, de forma integral, às especificações técnicas descritas no edital e

apresentadas na proposta comercial da empresa licitante. Tal medida garante maior

transparência, segurança e qualidade na contratação, evitando divergências entre o

produto ofertado e o efetivamente entregue.

6.8. A solicitação de 03 (três) unidades, sendo uma amostra referente aos itens 01, 09 e

13, justifica-se pela necessidade de análise prática e comparativa de diferentes produtos

representativos do objeto licitado, possibilitando a verificação da conformidade quanto a

aspectos técnicos, materiais utilizados, resistência, acabamento e personalização exigida.

Dessa forma, a quantidade fixada é suficiente para aferição da qualidade e padronização,

sem gerar ônus desnecessário às empresas participantes.

6.9. O prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação das amostras mostra-se adequado

^ e razoável, considerando-se o tempo necessário para que a empresa classificada
providencie a separação, preparação e personalização dos materiais em conformidade

com o edital. Esse período garante condições equilibradas para o cumprimento da

exigência sem comprometer a celeridade do processo licitatório.

6.10. Ressalta-se que a exigência de amostras físicas encontra amparo legal na Lei n°

14.133/2021, especificamente em seu inciso II, art. 41, que autoriza a Administração a

requerer, quando necessário, a apresentação de amostras para verificação da

compatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital. Dessa forma, a

solicitação de amostras não constitui requisito excessivo ou restritivo à competitividade,

mas sim instrumento legítimo e proporcional para garantir a adequada execução

contratual e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

6.11. Além disso, a análise das amostras pela Comissão Técnica Julgadora possibilita a

Ata de Avaliação de Amostras, atestando a compatibilidade do material com o solicitado e

prevenindo futuras inconformidades na entrega. Ressalta-se ainda que as amostras

aprovadas permanecerão em poder da Administração para fins de conferência,

assegurando a efetiva qualidade dos produtos entregues e resguardando o interesse

público.
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7. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 001 - CAMISETAS

ITEM UN OBJETO CATMAT QTD ^ALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 UN CAMISETA MANGA CURTA

JUVENIL

75 R$25,00630081 RS 1.875,00

INFANTO

TAMANHO: 02

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com

viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto

cadeia. Cor: Azul Royal
conforme

secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO:

escolha da

Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor

branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido

pela secretaria de educação

(observar atentamente a

ordem das cores das listras).
Malha anti pillingpv

composição: 65%poliéster +

35% Gramatura:viscose;

160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com

ribana e cobertura de gola na

parte das costas; Pespontada

com máquina reta 1 agulha.

(97%

elastano), cor ribana: Azul

Royal
BARRA CORPO E PUNHO:

3%algodão +

Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120

algodão para overlock e linha

120 poliéster para demais

ti'
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costuras.

ESTAMPA FRONTAL:

Brasão da prefeitura, altura

do peito, medindo 9cm x 7

cm, em silck / serigrafia em

gel nas cores do brasão,

aplicado do lado esquerdo,

modelo a ser fornecido pela

secretaria de educação.

02 UN CAMISETA MANGA CURTA

INFANTO

TAMANHO: 04

630081 160 R$ 26,00 R$4.160,00

JUVENIL

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com

viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto

cadeia. Cor: Azul Royal
conforme escolha da

secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO:

Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor

branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido

pela secretaria de educação

(observar atentamente a

ordem das cores das listras).

Malha pv anti pilling

composição: 65%poliéster +

35% viscose; Gramatura:

160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com

ribana e cobertura de gola na

parte das costas; Pespontada

com máquina reta 1 agulha.

(97% algodão + 3%

elastano), cor ribana: Azul

Royal
BARRA CORPO E PUNHO:

vo 5
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Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120

algodão para overlock e linha

120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL:

Brasão da prefeitura, altura

do peito, medindo 9cm x 7

cm, em silck / serigrafia em

gel nas cores do brasão,

aplicado do lado esquerdo,

modelo a ser fornecido pela

secretaria de educação.

03 UN CAMISETA MANGA CURTA

INFANTO

TAMANHO: 06

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com

viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto

cadeia. Cor: Azul Royal
conforme escolha da

secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO:

260 R$ 27,00 R$7.020,00630081

JUVENIL

Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor

branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido

pela secretaria de educação

(observar atentamente a

ordem das cores das listras).
Malha anti pillingpv

composição: 65%poliéster +

35% Gramatura:Viscose;

160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com

ribana e cobertura de gola na
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parte das costas; Pespontada

com máquina reta 1 agulha.

(97%

elastano), cor ribana: Azul

Royal
BARRA CORPO E PUNHO:

algodão 3%+

Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120

algodão para overlock e linha

120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL:

Brasão da prefeitura, altura

do peito, medindo 9cm x 7

cm, em silck / serigrafia em

gel nas cores do brasão,

aplicado do lado esquerdo,

modelo a ser fornecido pela

secretaria de educação.

280 R$ 28,0004 UN CAMISETA MANGA CURTA

JUVENIL

630081 R$ 7.840,00

INFANTO

TAMANHO: 08

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com

viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto

cadeia. Cor: Azul Royal
conforme

secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO:

escolha da

Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor

branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido

pela secretaria de educação

(observar atentamente a

ordem das cores das listras).
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Malha anti pillingpv

composição: 65%poliéster +
35% Gramatura:viscose;

160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com

ribana e cobertura de gola na

parte das costas; Pespontada

com máquina reta 1 agulha.

(97%

elastano), cor ribana: Azul

Royal
BARRA CORPO E PUNHO:

algodão 3%+

Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120

algodão para overlock e linha

120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL:

Brasão da prefeitura, altura

do peito, medindo 9cm x 7

cm, em silck / serigrafia em

gel nas cores do brasão,

aplicado do lado esquerdo,

modelo a ser fornecido pela

secretaria de educação.

CAMISETA MANGA CURTA

INFANTO

TAMANHO: 10

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com

viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto

cadeia. Cor: Azul Royal
conforme

secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO:

05 UN 630081 R$ 28,00300 R$ 8.400,00

JUVENIL

escolha da

Serão 2 listras com 2 cm de

.0*
8
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largura costurado, na cor

branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido

pela secretaria de educação

(observar atentamente a

ordem das cores das listras).
Malha anti pillingpv

composição: 65%poliéster +
35% Gramatura:viscose;

160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com

ribana e cobertura de gola na

parte das costas; Pespontada

com máquina reta 1 agulha.

(97%

elastano), cor ribana: Azul

Royal
BARRA CORPO E PUNHO:

algodão 3%+

Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120

algodão para overlock e linha

120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL:

Brasão da prefeitura, altura

do peito, medindo 9cm x 7

cm, em silck / serigrafia em

gel nas cores do brasão,

aplicado do lado esquerdo,

modelo a ser fornecido pela

secretaria de educação.
UN CAMISETA MANGA CURTA

JUVENIL

R$ 28,0006 630081 300 R$ 8.400,00

INFANTO

TAMANHO: 12

TECIDOS;

CORPO: Malha poliéster com

viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda

9
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costurada na overlock ponto

cadeia. Cor: Azul Royal
conforme

secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO;

escolha da

Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor

branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido

pela secretaria de educação

(observar atentamente a

ordem das cores das listras).
Malha anti pillingpv

composição: 65%poliéster +
35% Gramatura:viscose;

160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com

ribana e cobertura de gola na

parte das costas; Pespontada

com máquina reta 1 agulha.

(97%

elastano), cor ribana; Azul

Royal
BARRA CORPO E PUNHO:

algodão 3%+

Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120

algodão para overlock e linha

120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL:

Brasão da prefeitura, altura

do peito, medindo 9cm x 7

cm, em silck / serigrafia em

gel nas cores do brasão,

aplicado do lado esquerdo,

modelo a ser fornecido pela

secretaria de educação.

UN CAMISETA MANGA CURTA

INFANTO

07 630081 R$ 28,00160 R$4.480,00

JUVENIL

O
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TAMANHO: 14

TECIDOS:

CORPO: Malha poiiéster com

viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto

cadeia. Cor: Azul Royal
conforme escolha da

secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO:

Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor

branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido

pela secretaria de educação

(observar atentamente a

ordem das cores das listras).

Malha pv anti pilling

composição: 65%poliéster +

35% viscose: Gramatura:

160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com

ribana e cobertura de gola na

parte das costas; Pespontada

com máquina reta 1 agulha.

(97% algodão + 3%

elastano), cor ribana: Azul

Royal
BARRA CORPO E PUNHO:

Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120

algodão para overlock e linha

120 poiiéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL:

Brasão da prefeitura, altura

do peito, medindo 9cm x 7

cm, em siick / serigrafia em
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gel nas cores do brasão,

aplicado do lado esquerdo,

modelo a ser fornecido pela

secretaria de educação.
08 UN CAMISETA MANGA CURTA

TAMANHO: PP

630081 30 R$32,00 R$ 960,00

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com

viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto

cadeia. Cor: Azul Royal
conforme escolha da

secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO:

Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor

branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido

pela secretaria de educação

(observar atentamente a

ordem das cores das listras).
Malha anti pillingpv

composição: 65%poliéster +

35% Gramatura:viscose;

160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com

ribana e cobertura de gola na

parte das costas; Pespontada

com máquina reta 1 agulha.

(97%

elastano), cor ribana: Azul

Royal
BARRA CORPO E PUNHO:

algodão 3%+

Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120

algodão para overlock e linha

120 poliéster para demais
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costuras.

ESTAMPA FRONTAL:

Brasão da prefeitura, altura

do peito, medindo 9cm x 7

cm, em silck / serigrafia em

gel nas cores do brasão,

aplicado do lado esquerdo,

modelo a ser fornecido pela

secretaria de educação.

09 UN CAMISETA MANGA CURTA

TAMANHO: P

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com

viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto

cadeia. Cor: Azul Royal
conforme

secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO:

630081 15 R$32,00 R$ 480,00

escolha da

Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor

branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido

pela secretaria de educação

(observar atentamente a

ordem das cores das listras).

Malha pv anti pilling

composição: 65%poliéster +

35% viscose; Gramatura:

160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com

ribana e cobertura de gola na

parte das costas; Pespontada

com máquina reta 1 agulha.

(97% algodão + 3%

elastano), cor ribana: Azul

Royal
BARRA CORPO E PUNHO:

Costura dupla, bitola estreita

O 13
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tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120

algodão para overlock e linha

120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL:

Brasão da prefeitura, altura

do peito, medindo 9cm x 7

cm, em silck / serigrafia em

gel nas cores do brasão,

aplicado do lado esquerdo,

modelo a ser fornecido pela

secretaria de educação.

CAMISETA MANGA CURTA

TAMANHO: M

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com

viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto

cadeia. Cor: Azul Royal
conforme escolha da

secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO:

10 UN 630081 20 R$32,00 R$ 640,00

Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor

branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido

pela secretaria de educação

(observar atentamente a

ordem das cores das listras).
Malha anti pillingpv

composição: 65%poliéster +
35% Gramatura:viscose;

160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com

ribana e cobertura de gola na

parte das costas; Pespontada

com máquina reta 1 agulha.

14
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(97% algodão + 3%

elastano), cor hbana: Azul

Royal

BARRA CORPO E PUNHO:

Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, gaioneira
refiiadeira.

LINHA COSTURA: Linha 120

algodão para overlock e linha

120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL:

Brasão da prefeitura, altura

do peito, medindo 9cm x 7

cm, em silck / serigrafia em

gel nas cores do brasão,

aplicado do lado esquerdo,

modelo a ser fornecido pela

secretaria de educação.

11 UN CAMISETA MANGA CURTA

TAMANHO: G

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com

viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto

cadeia. Cor: Azul Royal
conforme

secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO:

630081 R$ 32,0020 R$ 640,00

escolha da

Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor

branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido

pela secretaria de educação

(observar atentamente a

ordem das cores das listras).

Malha pv anti pilling

composição: 65%poliéster +

35% viscose: Gramatura:

)

.O 15



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com

ribana e cobertura de gola na

parte das costas; Pespontada

com máquina reta 1 aquiha.

(97%

elastano), cor ribana: Azul

Royai

BARRA CORPO E PUNHO:

algodão 3%+

Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120

algodão para overlock e linha

120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL:

Brasão da prefeitura, altura

do peito, medindo 9cm x 7

cm, em silck / serigrafia em

gel nas cores do brasão,

aplicado do lado esquerdo,

modelo a ser fornecido pela

secretaria de educação.

12 UN CAMISETA MANGA CURTA

TAMANHO: GG

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com

viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto

cadeia. Cor: Azul Roya!
conforme

secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO:

630081 R$ 32,00 R$ 640,0020

escolha da

Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor

branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido

pela secretaria de educação

)
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(observar atentamente a

ordem das cores das listras).
Malha anti píliingpv

composição: 65%poliéster +
35% Gramatura;viscose;

160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com

ribana e cobertura de gola na

parte das costas; Pespontada

com máquina reta 1 agulha.

(97%

elastano), cor ribana: Azul

Royal

BARRA CORPO E PUNHO:

algodão 3%+

Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, galoneira
refiíadeira.

LINHA COSTURA: Linha 120

algodão para overlock e linha

120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL:

Brasão da prefeitura, altura

do peito, medindo 9cm x 7

cm, em silck / serigrafia em

gel nas cores do brasão,

aplicado do lado esquerdo,

modelo a ser fornecido pela

secretaria de educação.

10 R$32,00 R$ 320,00UN CAMISETA MANGA CURTA

TAMANHO: EXGG

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com

viscose, composto por 65%

poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda

costurada na overlock ponto

cadeia. Cor: Azul Royal
conforme escolha da

secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO:

63008113

\
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Serão 2 listras com 2 cm de

largura costurado, na cor

branco e amarelo seleção,

conforme layout, definido

pela secretaria de educação

(observar atentamente a

ordem das cores das listras).
Malha anti pillingpv

composição: 65%po!iéster +
35% Gramatura:viscose;

160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com

ribana e cobertura de gola na

parte das costas; Pespontada

com máquina reta 1 agulha.

(97%

elastano), cor ribana: Azul

Royal
BARRA CORPO E PUNHO:

algodão 3%+

Costura dupla, bitola estreita

tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120

algodão para overlock e linha

120 poiiéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL:

Brasão da prefeitura, altura

do peito, medindo 9cm x 7

cm, em silck / serigrafia em

gel nas cores do brasão,

aplicado do lado esquerdo,

modelo a ser fornecido pela

secretaria de educação.

TOTAL: R$45.855,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no
Edital.

8. CONDIÇOES DE AQUISIÇAO DOS OBJETOS:

8.1. A CONTRATADA deverá confeccionar e entregar os objetos solicitados de forma

parcelada, conforme a necessidade da secretaria municipal demandante, no prazo

18
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máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação

formal de entrega emitido pela Secretaria Municipal de Educação. A entrega deverá ser
realizada na sede da mesma, localizada na Rua Paraná, N*" 1571, Bairro: Centro, CEP;

85750-000, município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das
13h às 17h.

8.2. A requisição mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes informações;

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medidas/tamanhos dos objetos, quando necessário;

d) Prazos e locais de entrega;

e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

^ 8.3. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos caso estes sejam

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem.

8.3.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização
para a empresa vencedora do certame.

8.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

8.5. Em caso de devolução dos objetos, por estarem em desacordo com as

especificações, todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta

providenciar sua substituição ou adequação ao edital no prazo máximo de 15 (quinze)
dias consecutivos.

8.6. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e

encargos trabalhistas e previdenciários.

8.7. Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual

adequada, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e o armazenamento.

8.8. Observância às normas técnicas, elaboradas pela ABNT. para aferição e garantia da
aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos
materiais utilizados.

8.9. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

8.10.0 Contrato terá validade de no máximo 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

9. DAS AMOSTRAS:

9.1. A empresa melhor classificada deverá fornecer 03 (três) unidades de AMOSTRAS

FÍSICAS, sendo uma amostra referente aos itens 01, 09 e 13, conforme as especificações
contidas em sua proposta comercial, em um prazo máximo de 10 (dez) dias úteis

quais deverão estar com todas as especificações técnicas e personalizadas conforme
edital.

9.2. As amostras deverão ser entregues no departamento de licitações de Planalto - PR,

as
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estar identificadas com etiqueta contendo: razão social da licitante, marca, material e

demais especificações técnicas de cada item.

9.3. As amostras apresentadas serão analisadas pela Comissão Técnica Julgadora,

nomeada pela Secretaria Municipal de Educação, com o objetivo de aferir sua

compatibilidade com as especificações contidas no descritivo do item, bem como as

consignadas na proposta apresentada, do que se emitirá laudo sobre sua aceitabilidade.

9.4. A decisão que aceitar ou rejeitar a amostra será formalizada por despacho

fundamentado pela Comissão Técnica Julgadora.

9.5. A proposta será desclassificada, caso a amostra seja apresentada fora das

especificações técnicas solicitadas em edital ou caso não seja entregue no prazo definido.

9.6. As amostras aprovadas permanecerão em poder da Secretaria Municipal de

Educação para confrontação quando da entrega dos objetos.

9.7. Em nenhuma hipótese as amostras apresentadas serão tidas como início da entrega
dos materiais.

9.8. Caso não seja aprovada a amostra, a empresa será desclassificada e será chamado

0 próximo colocado na fase de lances, repetindo-se o procedimento, até a sua aceitação.

9.9. A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da

proponente, exceto no que tange a questões meramente formais, que serão analisadas e
decididas caso a caso.

9.10. A ausência de entrega de algum item ou entrega em desacordo com o edital fica o

proponente automaticamente desclassificado.

9.11. O não atendimento, ou não apresentação de algum item, implicará

automaticamente na desclassificação da licitante, e será requisitada amostra das

próximas licitantes classificadas com menor preço na etapa de lance, até ser classificada

empresa que atenda plenamente às exigências do edital.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO:

10.1. O parcelamento do objeto não se mostra uma opção viável. Levando em

consideração o mercado fornecedor, não é verificado o benefício do parcelamento da
contratação, pois este levaria a perda de escala e não mostra um melhor aproveitamento

do mercado e nem a ampliação da competitividade.

10.2. Comprar uniformes escolares em grande quantidade por lote muitas vezes permite
negociar descontos significativos. Isso resulta em economia financeira para a Secretaria

Municipal de Educação, que pode ser direcionada para outros investimentos
educacionais.

10.3. Ao adquirir objetos em grande quantidade

padronização e qualidade dos produtos. Isso assegura que todos os alunos tenham

acesso aos objetos escolares de boa qualidade, promovendo um ambiente educacional

mais equitativo.

10.4. Comprar em lote pode simplificar os processos logísticos, uma vez que é mais fácil
gerenciar o recebimento, armazenamento e distribuição de grandes quantidades de itens

de uma só vez, reduzindo a complexidade operacional.

é possível garantir uma maior

V
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10.5. A aquisição por lote permite um planejamento orçamentário mais eficaz, uma vez

que as despesas relacionadas aos objetos escolares podem ser estimadas com maior

precisão e incorporadas ao orçamento anual da Secretaria Municipal de Educação.

10.6. Ao realizar compras em grande escala, a secretaria ganha maior poder de

negociação junto aos fornecedores, podendo obter condições contratuais mais favoráveis,

como prazos de pagamento estendidos ou garantias adicionais.

10.7. Compras por lote podem simplificar a gestão de estoques, pois os objetos podem

ser armazenados de forma centralizada, facilitando o controle e a reposição quando
necessário.

11. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11.1.0 pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos,

emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal;

11.2.A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para

emissão dos documentos fiscais;

11.3. Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destlnaçâo de recurso

01220 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

12. GERENCIA E FISCALIZAÇAO CONTRATO:

12.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão
^ responsáveis, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21, e Decreto

Municipal 5584/2024:

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Renan Henrique Kowalski.

12.2. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

como

Planalto - PR, 11 de agosto de 2025.

Secretária Municipal de Educação

loOi?.
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR

OUTROS

MUNICÍPIOS

BANCO DE MENOR

VALOR
ITEM CDC BID AMITA PLANALTO QTD VALOR TOTAL

PRECO

R$40,001 R$25.00 R$27.00 R$23,75 R$13,49 R$28,72 75 R$ 25,00 R$ 1.875,00

R$ 40,002 R$ 26,00 R$27.00 R$ 26,00 R$ 13,49 R$ 26,00 R$ 26,00 R$4.160.00160

3 R$ 40,00 R$ 27,00 R$ 28,00 R$ 27,00 R$ 13,49 R$ 29,93 R$ 27,00 R$ 7.020,00260

R$40.004 R$ 28,30 R$ 28,00 R$ 27,00 R$ 14,84 R$ 28,50 280 R$ 28,00 R$ 7.840,00
R$ 40,005 R$ 29,00 R$ 28,00 R$ 29,30 R$ 14,99 R$ 29,65 300 R$ 28,00 R$ 8.400,00

R$ 40,006 R$ 30,00 R$ 28,00 R$ 29,30 R$ 13,99 R$ 31,50 R$ 28,00 R$ 8.400,00300

R$ 40,007 R$31,00 R$ 28,00 R$ 33,10 R$ 15,96 R$ 32,00 R$ 28,00 R$ 4.480,00160

R$ 40,008 R$ 32,00 R$ 32,00 R$ 31,00 R$ 15,96 R$ 32,77 30 R$ 32,00 R$ 960,00
R$ 40,009 R$ 33,00 R$ 32,00 R$ 31,00 R$ 15,99 R$ 34,15 15 R$ 32,00 R$480,00

R$ 40,0010 R$ 34,00 R$ 32,00 R$ 34,90 R$ 16,89 R$ 34,15 R$ 32,0020 R$ 640,00

R$ 40,0011 R$35.00 R$ 32,00 R$ 34,90 R$ 15,96 R$35.00 20 R$ 32,00 R$ 640,00

R$ 40,0012 R$ 36,00 R$ 32,00 R$ 35,00 R$ 17,99 R$ 36,14 R$ 32,00 R$ 640,0020

R$ 40,0013 R$ 37,00 R$ 32,00 R$ 35,00 R$ 17,99 R$ 38,94 10 R$ 32,00 R$ 320,00
VALOR TOTAL: R$45.855,00

EMPRESAS

Empresa 01: CDC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS EIRELI EPP - CNPJ: 04.553.782/0001-47;

Empresa 02: BID COMERCIO LTDA - CNPJ: 45.055.784/0001-93;
Empresa 03: AMITA UNIFORMES LTDA - CNPJ; 47.093.261/0001-67.

OUTRAS PESQUISAS

Contrato 250/2025 - Inexigibilidade 065/2025 - Prefeitura Municipal de Palmas-PR;

Contrato 042/2024 - Dispensa 007/2024 - Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio-PR;

Contrato 808/2024 - Pregão Eletrônico 151/2024 - Prefeitura Municipal de Guaíra-PR;

Atas de registro de preços 631/2025 - Pregão Eletrônico 045/2025 - Prefeitura Municipal de Toledo-PR;

Ãtas de registro de preços 469/2025 - Pregão Eletrônico 010/2025 - Prefeitura Municipal de Toiedo-PR;
Atas de registro de preços 016/2025 - Pregão Eletrônico 028/2025 - Prefeitura Municipal de Bela Vista da Caroba-PR;
Termo de Julgamento - Pregão Eletrônico 123/2024 - Prefeitura Municipal de Cascavel-PR;

Termo de Dispensa 016/2025- Prefeitura Municipal de Jardim Olinda-PR;

Contrato 126/2024 - Pregão Eletrônico 004/2024 - Prefeitura Municipal de Planalto-PR;

Banco de preços.

VALOR TOTAL: R$ 45.855,00(quarenta e cinco mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:

UI
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ESTADO DO PARANA
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Pastas - Bolsas - Mochilas

CDC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS EIRELI EPP

CNPJ: 04-553-782/0001-47 - lE; 254.276.679 - IM: 9980-5

Rua Vitor Sopelsa, ns 299, Parque de Exposições

Concórdia/SC - CEP: 89711-330

Fone/fax: (49) 3442-1550 - (49) 3030-0300

E-mail: vendasl@ciadacapa.com.br

ITEM UN OBJETO QTO VALOR UNir. VALCm TOTAL

CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL TAMANHO: 02

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose 35% viscose
anli-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solícitanie.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco

e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster ^ 35% viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

01 UN 75 R$ 40,00 R$ 3.000,00

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em
silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.
CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL TAMANHO: 04

TECIDOS:
02 UN 160 R$ 40,00 R$ 6.400,00

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose -t- 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco

e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (obsen/ar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv F:nti pilling composição:
65%poliéster -*■ 35% viscose: Gramatura; 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;

Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão -f 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.
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CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL TAMANHO: 06

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras), Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose: Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;

Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

03 UN R$ 40,00 R$ 10.400,00260

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação,

CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL TAMANHO: 08

TECIDOS:
04 UN RS 40,00280 R$ 11.200,00

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadela, Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m* para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;
Pespontada com máquina reta 1 agulha, (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasâo da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasâo, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.
CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL TAMANHO: 10

TECIDOS:
05 UN R$ 40,00 R$ 12.000,00300

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadela. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout. definido pela secretaria de educação (observar
atentamenle a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m* para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;

Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasâo, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação,
CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL TAMANHO: 12 R$ 40,0006 UN 300 R$ 12.000,00
TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;

Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.
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ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser

fornecido pela secretaria de educação.

CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL TAMANHO: 14

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anli-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m* para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.
CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: PP

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m* para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana;
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm. em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.

CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: P

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose

anli-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

07 UN 160 R$ 40,00 R$ 6.400,00

R$ 40,00 R$ 1.200,00UN 3008

R$ 40,00 R$ 600,001509 UN

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (obsen/ar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição;
65%poliéster + 35% viscose: Gramatura: 160g/m* para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras,

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.

CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: M

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.	

R$ 40,00 R$ 800,002010 UN
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GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;

Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3®/o elastano), cor ribana:
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em
silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser

fornecido pela secretaria de educação.
CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: G11 UN R$ 40,00 R$ 800,0020
TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco

e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamenle a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: ISOg/m^' para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.
CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: GGUN R$ 40,00 R$ 800,0012 20
TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose: Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em
silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.
CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: EXGG

TECIDOS;

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura; 160g/m^ para os recortes.
GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm. em
silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação,

R$ 40,00 R$ 400,00UN 1013

TOTAL: R$66.000,00
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Frete: CIF

Prazo de Validade da Proposta: 30 dias

Prazo de Entrega: 40 dais

Pagamento; 30 dias

Garantia: 03 (três) meses contra defeito de fabricação;

Concórdia, 30 de Julho de 2025

1^4553782/0001-47’
I.E. 254,276.679
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Douglas Rossi

RG 3.614.799 SSP/SC / CPF 028.265.079-23

Representante credenciado por:

ANEXOS PARA PROPOSTA DE PREÇOS

LOTE 1: CAMISETA
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CNPJ: 45.055.784/0001-93

E-MAIL: BIDCOMERCIO@OUTLOOK.COM

ENDEREÇO: RUA PIO XII - 3624 - CASCAVEL/PR
FONE: (45)9 9135-2769

BD COMÉRCIO
ORÇAMENTO

RAZAO SOCIAL: BID COMERCIO LTDA

CNPJ: 45.055.784/0001 - 93

E-MAIL: BIDC0MERCI0(5)0UTL00K.C0M

RESPONSÁVEL: LUIZA FERNANDES ALVES

TEL: (45) 9 9108-0727

ITEM UN OBJETO Qtm VALOR UNIX. VALORTOTAL

CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL TAMANHO: 02

TECIDOS;

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor; Azul Royal conforme
escolha da secretaria solícitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layouf, definido pela secretaria de educação (observar
atentamenle a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poiiéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

01 UN 75 R$ 25,00 R$ 1.875,00

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.
CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL TAMANHO: Q4

TECIDOS:
02 UN R$ 26,00160 R$4.160,00

CORPO: Malha poliéster com viscose. composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solícitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco

e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m* para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.
CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL TAMANHO: 0603 UN R$ 27,00260 R$7.020,00
TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco

e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas:

Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:

Azul Royal	
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CNPJ: 45.055.784/0001-93

E-MAIL: BIDCOMERCIO(5)OUTLOOK.COM

ENDEREÇO: RUA PIO XH - 3624 - CASCAVEL/PR
FONE: (45)9 9135-2769

BID COMÉRCIO
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.

CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL TAMANHO: 08

TECIDOS;
04 UN R$ 28,30 R$ 7.924,00280

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose: Gramatura: 160g/m’ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;
Pesponlada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.

CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL TAMANHO: 10

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar

atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas:
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em
silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.

CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL TAMANHO: 12

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose. composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m* para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas:
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em
silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.

CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL TAMANHO: 14

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout. definido pela secretaria de educação (obsen/ar

atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 16Qg/m^ para os recortes,	

UN R$ 29,00 R$ 8.700,0005 300

R$9.000,00UN R$ 30,0006 300

R$31,00 R$ 4.960,0016007 UN

0\)í]959



CNPJ: 45.055.784/0001-93

E-MAIL: BIDCQMERCIO@OUTLOOK.COM

ENDEREÇO: RUA PIO XII - 3624 - CASCAVEL/PR
FONE: (45)9 9135-2769

BID COMÉRCIO
GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;

Pespontada com máquina reta 1 agulha, (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação,
CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: PP

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante,

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura; 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas:
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm. em
silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação,

CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: P

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas:
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação,

CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: M

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout. definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas:

Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3®/o elastano), cor ribana:
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peilo, medindo 9cm x 7 cm, em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser

fornecido pela secretaria de educação.	

08 UN R$ 32,00 R$ 960,0030

UN09 15 R$ 33,00 R$ 495,00

10 UN R$ 34,00 R$ 680,0020

0 ü y 5 0



CNPJ: 45.055.784/0001-93

E-MAIL: BIDCOMERCIO@OUTLOOK.COM

ENDEREÇO: RUA PIO XII - 3624 - CASCAVEÜPR
FONE: (45)9 9135-2769

BD COMÉRCIO
CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: G

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 Ioda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas:

Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira,

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.
CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: GG

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar

atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m* para os recortes,

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas:
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 2% elastano), cor ribana:
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em
silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser

fornecido pela secretaria de educação,
CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: EXGG

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco

e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser

fornecido pela secretaria de educação.	

11 UN R$ 35,00 R$ 700,0020

12 UN R$ 36,0020 R$ 720,00

R$ 37,00 R$ 370,0013 UN 10

CASCAVEL, 28 DE JULHO DE 2025.
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SPLANALTO
ESTADO DO PARANÁ
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PLANALTO
ESTADO DO PARANA

ITEM QTD VALOR ÜNIT. VALOR TOTALUN OBJETO

CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL TAMANHO: 02

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor; Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco

e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição;
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m* para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor irbana;
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.
CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL TAMANHO: 04

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;

Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor irbana;
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

R$27,00 R$ 2100,0001 UN 75

02 UN R$ 27,00 R$ 4320,00160

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em
silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.
CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL TAMANHO: Ofi

TECIDOS;
03 UN R$28,00 R$ 7280,00260

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco

e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição;
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em
silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser

fornecido pela secretaria de educação.	



SPLANALTO
ESTADO DO PARANÁ

CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL TAMANHO: 08

TECIDOS;

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor; Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atenlamenle a ordem das cores das listras). Malha pv anli pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura; 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

04 UN R$ 28,00280 R$ 7840,00

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.
CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL TAMANHO: 1Q

TECIDOS:
05 UN R$ 28,00300 R$ 8400,00

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 6.3% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia, Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco

e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
alentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição;
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm

silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.

em

CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL TAMANHO: 1?
TECIDOS;

06 UN R$ 28,00300 R$ 8400,00

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição;
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em
silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.
CAMISETA MANGA CURTA INFANTO JUVENIL TAMANHÕTIÃ
TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor; Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco

e amarelo seleção, conforme layout. definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana;
Azul Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

07 UN 160 R$ 28,00 R$ 4480,00

fj l) b 0 J 4



PLANALTO
ESTADO DO PARANA

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser

fornecido pela secretaria de educação.	

(5\)bôS5



PARANÁSTADO

CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: PP

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layoul, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose: Gramatura: 160g/m^ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas:

Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

08 UN R$ 32,0030 R$ 960,00

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.
CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: P

TECIDOS:
09 UN R$ 32,00 R$ 480,0015

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição;
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.
GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;

Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em
silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser

fornecido pela secretaria de educação.		
CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: M

TECIDOS:
10 UN R$ 32,00 R$ 320,0020

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m* para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;

Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em
silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser

fornecido pela secretaria de educação.	

()0íi0’o6
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CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: G

TECIDOS:

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor; Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de iargura costurado, na cor branco

e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poliéster + 35% viscose: Gramatura: 160g/m^ para os recortes.
GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

11 UN R$ 32,00 R$ 640,0020

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em

silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.
CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: GG

TECIDOS:
12 UN R$ 32,00 R$ 640,0020

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose
anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição:
65%poiiéster + 35% viscose; Gramatura: 160g/m^ para os recortes.
GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;

Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano), cor ribana:
Azul Royal

BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em
silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.
CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO: EXGG

TECIDOS;
13 UN R$ 32,0010 R$ 320,00

CORPO: Malha poliéster com viscose, composto por 65% poli viscose + 35% viscose

anti-piling fio 30/1 toda costurada na overlock ponto cadeia. Cor: Azul Royal conforme
escolha da secretaria solicitante.

RECORTE DO OMBRO: Serão 2 listras com 2 cm de largura costurado, na cor branco
e amarelo seleção, conforme layout, definido pela secretaria de educação (observar
atentamente a ordem das cores das listras). Malha pv anti pilling composição;
65%poliéster + 35% viscose: Gramatura: 160g/m’ para os recortes.

GOLA: Redonda, careca com ribana e cobertura de gola na parte das costas;
Pespontada com máquina reta 1 agulha. (97% algodão + 3% elastano). cor ribana:
Azul Royal
BARRA CORPO E PUNHO: Costura dupla, bitola estreita tamanho 2cm, galoneira
refiladeira.

LINHA COSTURA: Linha 120 algodão para overlock e linha 120 poliéster para demais
costuras.

ESTAMPA FRONTAL: Brasão da prefeitura, altura do peito, medindo 9cm x 7 cm, em
silck / serigrafia em gel nas cores do brasão, aplicado do lado esquerdo, modelo a ser
fornecido pela secretaria de educação.

TOTAL: R$46180,00

VALOR TOTAL: R$.

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias

DATA: 13/08/2025



SPLANALTO
ESTADO DO PARANA

Documento assinado digitaimente

JESIANE DE SOUZA

* Data: 13/08/2025 17:05:50-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

ASSINATURA COM CARIMBO

ANEXOS PARA PROPOSTA DE PREÇOS

LOTE 1: CAMISETA

OOÍ)9B8



ESTADO DO PARANÁ.» - ●
, ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

Av Clevelândia, S21 - Cx P. 111 - (46) 3263-7000 - CEP 85555-OÍX) ■ Palmas ■ PR

CONTRATO N^' 250/2025

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 250/2025, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PALMAS E ECOPLEX INDÚS

TRIA E COMÉRCIO LTDA.

Que entre si celebram, o MUNICÍPIO DE PALMAS, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.161.181/0001-08 com

sede e foro na Avenida Clevelândia n° 521, centro, em Palmas-PR neste ato representado pelo Prefeito

Municipal Senhor Prefeito Daniel Ricardo Langaro, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Ecoplex

Indústria e Comércio Ltda, empresa de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n° 19.867.870/0001-

90, sediada a Rod. BR 470, n° 1040, Bloco 02, Galpões 03 e 04, Bairro: Benedito, Indaial - SC

89.084-405. por intermédio de seu representante legal, nomeado via procuração, o Sr. Rhayan Henrique

Barbosa., tendo em vista o que consta no Processo n° 123/2025 e em observância às disposições da Lei n°

14.133. de 1° de abril de 2021. e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n® 65/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CEP;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92. I e l\)

O objeto do presente instrumento é a Adesão a ata de Registro de Preços n'' N* 13/2024 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N” 005/2024 - do Consórcio

CINDESP, na aquisição

: '■ vj'

Público Intermunicipal de inovação e Desenvolvimento do Estado de São Paulo

de UNIFORMES ESCOLARES, para toda a rede municipal de ensino.

A especificação técnica dos itens no arquivo PDF geralmente é obtida a partir de aproximações do

CATMAT/CATSER, não sendo editável, em alguns casos, pelo órgão promotor do certame. Portanto,

sempre que tal especificação não corresponder à descrição do Termo de Referência/Edital, prevalecerá a

que consta no Termo de Referència/Edital.

CATMAT Preço

Unitário

Item Especificação Unid. Qntd. Preço Total

CALÇA ESCOLAR - Confeccionado

em malha helanca, 75% poliéster,

20% Poliamida e 5% Modal, com

gramaíura de 260 g/m^, na cor a ser

escolhida. Nas laterais da peça de-

1 62510,1 UN 6.000 43,20 259.200,00

canner

â

O Para verificar a autenlicidade do documento, acesse https:/'palmaspr.1doc.c')m.br/verificacao/B049-3359-8971-50BD.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

Av. Clevtíândia. 521 - Cx P. 111 - (46) 3263-7000 - CEP B5555-000 - Palmas - PR

verá ser aplicado um viés de 0,5 cm

acabado na cor a escolhida, em

tecido helanca 100% Poliéster com

gramaíura de 115g/m^ Bolso tipo

piq arredondados. Barra da perna

com 2,0 cm de largura com costura

na Galoneina 2 agulhas com linha

100% Poliéster 120, cintura c»m

Elástico de 4,0 cm de largura, virado

em máquina específica de quatro

agulhas ponto corrente. Barra da

perna com 2,0 de largura com

costura na Galoneira 2 agulhas com

linha 100% Poliéster 120. Cinftjra

com Elástico de 4.0 cm de iai^ura,

virado em máquina específica de

quatro agulhas ponto corrente. Na

frente da calça do lado esquerdo de

quem veste, deverá conter uma eti

queta teimocolante do Brasão na ci

dade e costurado com linha branca.

Medidas da etiqueta termocolante

do brasão do município tamanho 02

- GG; O brasão do Município deverá

ser em termocolante e suas cores

oficiais nas dimensões 7 cm de altu

ra X 6,5 de largura do lado esquerdo

de quem veste. As cores citadas,

são apenas um diredonamenío para

a constiução do total da pei^ po

dendo as cores serem definidas e

escolhidas pelo município soüciíante.

(descrição completa e medidas es

tará no anexo ETP). Observação: as

cores descritas são meramente para

0 descritivo, podendo o município

consorciado/solicátante deverá esco-

13 Para veriRcar a autenticidade do documento, acesse hltps;.'7palmaspr. 1 doc.com.br,Verificacao/B049-3359-S971-50BD.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

Av^ Cleveiancha. 521 - Cx P. 111 ■ (46) 3263-7000- CEP 855^000 ■ Palmas ■ PR

lher as cores e artes que deverão

serapiicadas nas peças.

CAMISETA ESCOLAR MANGA

CURTA- Confeccionado em

meia malha PV (65% Poliéster

e 35% Viscose) com sua

gramatura de 165 g/m^ fio 30.1,

na cor Branca Pantone 11 -0601

TPX. Suas mangas deverão ser

confeccionadas em meia rnailia

PV (65% Poliéster e 35%

Viscose) com sua gramatura de

165 g/m^ fio 30.1, na cor a ser

escolhida. A camiseta escolar

manga curta deverá possuir

uma gola retilínea. A camiseta

deverá ter cobro golo na cor

branca. Medidas da etiqueta

termocolante do brasão do

município tamanho 02-GG: O

brasão do Município deverá ser

em termocolante e suas cores

oficiais nas dimensões 7 cm de

altura x 6,5 de largura, do lado

esquerdo de quem veste.

Medidas silkscreen na costa

camiseta tamanho 02-GG Na

parte da costa deverá ter a

escrita a ser definida pelo

município, em silkscreen na cor

Azul Marinho Pantone 193921

TPX em fonte ARIAL escrita

(NOME DA CIDADE) na cor

Azul marinho Pantone 19-3921

TPX, nas dimensões 4 cm de

altura x 18 cm de largura. A

camiseta escolar manga curta

625111 UN 142.500,002 6.000

\C\^ CamScànner
:à

n

o Para verificar a auleniicidade do documento, acesse https:/,'paimaspr.1doc.com.br/verificacao.'B049-3359-897l-50BD.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
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deverá possuir uma gola

retilínea, em formato tipo “V",

sendo sua composição 100%

Acrílica. Essa gola deverá ser

nas cores: Azul marinho

(Paníone 19-3921 TXP), com

duas listras nas cores; azul

celeste (Pantone 18-4036TPX).

As cores citadas, são apenas

um direcionamento para

construção do total da peça

podendo as cores serem

definida e escolhidas pelo

município solicitante. (descrição

completa e medidas estará no

anexo ETP).Observaçào: as

cores descritas são meramente

para o descritivo, podendo o

município

consorciado/soliciíante deverá

escolher as cores e artes que

deverão ser aplicadas nas

peças.

a

374132CAMISETA ESCOLAR MANGA

LONGA - Confeccionado em

meia malha PV (65% Poíiéster

e 35% Viscose) com sua

gramaíura de 165 glnf. fio 30.1,

na cor Branca Pantone 11-0601

TPX. Suas mangas deverão ser

confeccionadas em meia malha

PV (65% Poüéster e 35%

Viscose) com sua gramatura de

165 g/m^, fio 30.1, na cor A

SER ESCOLHIDA PELO

MUNICÍPIO CONSORCÍADO/

SOLICITANTE. A camiseta

UN 6.000 24,00 144.000,003

CamScànner

T
XT

o Para verificar a autenticidade do documento, acesse https:/.'pa)tnaspr.ldoc.com.br/verificacao/B049-3359-8971'50BD.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

Av. CJevetândia, 521 ■ Cx P, 111 -(46) 3263-7000 - CEP B5555-0TO ● Palmas - PR

escoiar manga longa deverá

possuir uma gola retilínea. A

camiseta deverá ter cobre gola

na cor branca. Medidas da

etiqueta termocolaníe do

brasão do município tamanho

02-GG, o brasão do município

deverá ser em termocotante e

suas cores oficiais nas

dimensões 7 cm de altura x 6.5

de iargura, na altura do peito no

lado esquerdo de quem veste.

Medidas sílkscreen na costa

camiseta tamanho 02 - GG, na

parte da costa deverá ter a

escrita a ser definida pelo

município, em sílkscreen na cor

Azul Marinho Pantone 193921

TPX em fonte ARiAL escrita

(NOME DA CIDADE) na cor

Azul marinho Pantone 19-3921

TPX. nas dimensões 4 cm de

altura x 18 cm de largura. Os

punhos

confeccionados em Ribana 1x1

composta de 98% Algodão e 2

% Elastano gramatura de

180g/m^ malha sanfonada,

dupla, com largura de 5,0 cm

na peça acabada, cor Azul

Marinho Pantone 19- 3921TPX.

A camiseta escoiar manga

longa deverá possuir uma gola

retilínea. em formato tipo "V",

composta de material 100%

Acrílica. Essa gola deverá ser

nas cores; Azul marinho

deverão ser

O Para verificar a autenticidade do documento, acesse https:.-'.'palmaspr.1doc.com,bríVerificacao/B049-3359-8971-50BD.
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(Pantone 19-3921 TPX), com

duas listras nas cores: azul

celeste (Pantone 18-4036TPX).

Construção da gola: As cores

citadas para a gola e cava, são

apenas um direcionamento

para a construção do total da

gola e cava, podendo as cores

serem definida e escolhidas

pelo município soiicitante. As

cores citadas, são apenas um

direcionamento para

consíojção do total da peça

podendo as cores serem

definida e escolhidas pelo

município soiicitante. (descrição

completa e medidas estará no

anexo ETP). Obsen/ação: as

a

cores descritas são meramente

para o descritivo, podendo o

município

consorciado/soliciíante deverá

escolher as cores e artes que

deverão ser aplicadas nas

peças-

JAQUETA TACTEL - Jaqueta

com capuz, confeccionada em

tactei 100% Poliéster com

gramatura de 65 g/m’ com

tolerância de +/ 5%, na cor

Azu! Marinho (Pantone 19-3921

TPX), Bolso tipo piq

arredondado, com forro em

mateiassê revestido com

bember 100% poliéster,

gramatura 120 g/m’, na sua

parte interna, manta acrílica

6273384 UN 600 84,50 50.700,00

CamScánner

O Para verificar a autetriicidade do documento, acesse https:.'.'palmaspr.1doc.com.br/verificacao.^B049-3359-8971-50BD.
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100% Poliéster, com gramatura

de 120 g/m^ e 100 mm de

espessura colocado

extensão do corpo principal,

capuz e mangas. com

desenhos aparentes de 5cm de

largura em linhas paralelas na

horizontal. A jaqueta deverá

conter um forro (entre o tecido

principal e a manta acrílica) no

corpo principal e na touca

confeccionado em tecido

Helanca 100% poliéster, com

gramatura de 115 (+/-5%).

na cor azul celeste (Pantone

18-4036 TPX). O zíper deverá

ter a mesma cor do tecido

principal. Medidas da etiqueta

termocolante do brasão do

município tamanho 02 ao GG, o

brasão do Município deverá ser

em termocolante e suas cores

oficiais nas dimensões 7 cm de

altura x 6,5 de largura, do lado

esquerdo de quem veste, que

deverá ser fixada em prensa

térmica a 180° em 15 segundos

e bordada em seu contorno, em

máquina reta, na cor do tecido

para que ocorra a fixação da

etiqueta e não comprometa sua

qualidade. Produção: parte

interna (ombros, mangas,

fechamento das laterais, pregar

o capuz, colocação dos punhos

e união do capuz) do tecido

Azul Marinho (Pantone 19-3921

na

CamScanner

O Para verificar a autenticidade do documento, acesse littps://paimaspr.1ríoc..com.br/verificacao/B049-3359-8971-50BD.
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TPX), deverá ser em máquina

interloque. Boca do bolso,

pregar o zíper, pregar cobertura

do zíper, pesponto do friso,

barra do corpo e capuz, deverá

ser feito em máquina reta.

Deverá ser costurado em

overloque o fechamento do

forro, união de ombros, união

das mangas e fechamento da

lateral, juntamente com o forro

a manta acrílica. Os punhos

deverão ser pesponíados em

máquina pespontadeira 12

(doze) agulhas com 5 pesponto.

Elástico com 40 mm de largura

rebatido com 5 agulhas. Após o

fechamento interno do tecido

Azul celeste (Pantone 18-4036

TPX), deverá ser colocado forro

e a manta acrílica da seguinte

maneira: Parte externa tecido

Azul Marinho (Pantone 19-3921

TPX), no meio Manta acrílica,

parte interna forro Azul celeste

(Pantone 18-4036 TPX). A

aplicação do zíper na cor Azul

Marinho (Pantone 19-3921

TPX). O forro do capuz e a

manta acrílica deverá ser

colocado junto com o tacíeí e

sua barra deverá ler 1 (um) cm

de largura, feito em máquina

reta. A tolerância de variação

na gramatura do tecido é de

5%. A linha utilizada para a

confecção é 100% poliéster.

CamScanner
j

O Para verificar a autenticidade do documento, acesse https:/.'palmaspr.1doc.com.br/verificacao,'B049-3359-8971-50BD.
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n°120. Na traseira Da jaqueta

entre capuz e corpo também

deverá ser colocado uma

etiqueta de identificação onde

constem nome e CNPJ da

dados deempresa,

composição, tamanho da peça

e o loca! de fabricação. A

jaqueta deve estar isenta de

qualquer defeito que

comprometa

apresentação. Observação; as

cores descritas na jaqueta são

meramente para o descritivo,

município

consorciado/solicitante escolher

as cores e artes que deverão

ser aplicadas nas peças.

a sua

podendo 0

JAQUETA ESCOLAR

Confeccionado em malha

helanca felpada. 75% poliéster,

20% Poliamída e 5% Modai,

com gramatura de 260 g/m^, na

cor a ser escolhida. Punhos,

baira e gola em retílínea. Bolso

tipo piq nas laterais no formato

arredondado. Nas mangas

deverá ser aplicado duas

faixas, com largura del.Ocm

cada, sendo as duas na cor a

ser escolhida, confeccionadas

em helanca 100% Poliéster

com 115g/m^ com 1,0 cm de

largura cada, distancias de 1,0

cm entre si. Medidas da

etiqueta termocolante do

brasão do município tamanho

625110 UN 6.000 64,90 389.400,005

CamScànner

O Para verificar a autenticidade do documento, acesse https:.'.’paimaspr.1 doc.com.br(Verificacao.'B049-3359-8971-50BD .
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02 GG, O brasão do Município

deverá ser em termocolante e

suas cores oficiais nas

dimensões 7 cm de aiíura x 6,5

de largura, do lado esquerdo de

quem veste. Medidas silkscreen

na costa jaqueta tamanho 02 -

GG, na parte da costa deverá

ter a escrita a ser definida pelo

município, em silkscreen na cor

branca em fonte ARIAL escrita

(NOME DA CIDADE) na cor

branca, nas dimensões 4 cm de

altura x 18 cm de largura. Gola

do mesmo tecido e cor do

corpo. Barra e punho em

retilínea dupla, composta de

100% Acrílico, medindo 4,4 cm.

Começando da ponta para a

costura da manga.A jaqueta

deve estar isenta de qualquer

defeito que comprometa a sua

apresentação. Observação: as

cores descritas na jaqueta são

meramente para o descritivo,

podendo município

consorciado/solicitante escolher

0

as cores e artes que deverão

ser aplicadas nas peças.

6 MEIA ESCOLAR

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E

487687 UN 6.000 7,97 47.820.00

TIPOLOGIA DA MEIA: a) Cor do

corpo da meia; Branca, b) Cor da

biqueira e do calcanhar branca,

c) Desenho feito em Jacquard.

composto

“EDUCAÇÃO” entre Listras, na

pelo Bordado

CamScánner
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cor definida por cada Município,

conforme ilustração do produto

acima, d) PUNHO: Jérsei (meia

malha) com disposição de

agulhas 1X1, onde uma tece e

uma forma o canelado, com viés

na parte superior do Punho,

confeccionado em Elastodieno

recoberto com Polipropileno. e)

Remalhada

Eletronicamente, f) Aplicação de

Antimicrobiano no Tecido com

redução de no mínimo 50%.

RESISTÊNCIA AO ESTOURO;

a) 11 kgf / cm^ mínimo.

COMPOSIÇÃO, GRAMATURA,

ALONGAMENTO

ENCOLHIMENTO DA MEIA: a)

Gramatura: 195 gr/m^. b)

Composição: 45% ALGODÃO -

35% POLIPROPILENO - 19%

1,0%

Ponteira

E

VISCOSE

ELASTODIENO.

Encolhimento/Alonga mento

Largura: - 5%. no máximo, d)

Encolhimento/Alongamento

Comprimento; - 5%. no máximo.

Obs. Os resultados de

encolhimento estão expressos

por sinal + ou que significa (-)

encolhimento - (+) alongamento.

FECHAMENTO DA PONTA: A

meia deve ser costurada em

máquina remalhadeira de dupla

cobertura com fio PA 2x44 OT. A

costura da meia deve estar de

acordo com a porção subjacente

c)

CS CamScanner
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do corpo para vestir de modo que

não haja rugas indesejáveis ou

espessuras no tecido causando

pressão nos dedos ou no peito

do pé. Observação; as cores

descritas são meramente para o

descritivo, podendo o município

consorciado/solicitante escolher

as cores e artes que deverão ser

aplicadas nas peças.

7 BLUSAO EM MOLETOM: com

capuz

Moletom felpado PA 03 cabos na

parte interna na cor A SER

ESCOLHIDA, sua composição

será 65% Poliéster 35%

Algodão, utilizando o fio 30/1

binado, na parte externa 65%

poliéster 35% Algodão, e na

parte interna utilizando o fio 8/1,

65% Poliéster 35% Algodão,

equalizando a gramatura de 350

g/m*. As mangas deverão ser do

mesmo tecido e cor do corpo, O

blusão terá cavas retas e bolso

frontal tipo canguru. Na parte

interna do capuz deverá ter um

forro costurado em máquina

overloque e pespontada em

máquina reta 1 agulha, em meia

malha PV (composição 65%

Poliéster e 35% viscose), com

165g/m* de gramatura, na cor A

SER ESCOLHIDA. Os punhos e

barra deverão ser em malha de

Ribana sanfonada 1X1, com a

composição de 49% Poliéster e |

430177 UN 6.000 63,90 383.400,00

confeccionado em

^ CamScànner

O Para verificar a autenticidade do documento, acesse https:/.'palmaspr.1doc cüm.br/verificacao/B049-3359-8971-50BD,

01)1)030



ESTADO DOPARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

Av. Clevelândia. 521 - Cx P. 111 - (46) 3265-7000 - CEP 85555-000 - Palmas - PR

49% Algodão e 2% Elastano,

com gramatura de 280g/m^, na

cor A SER ESCOLHIDA,

costurados maquina

overloque. Medidas da etiqueta

termocolante do brasão do

na

município tamanho 02 GG, o

brasão do Município deverá ser

em termocolante e suas cores

oficiais nas dimensões 7 cm de

altura x 6,5 de largura, do lado

esquerdo de quem veste.

Medidas silkscreen na costa

jaqueta tamanho 02 - GG. na

parte da costa deverá ter a

escrita a ser definida pelo

município, em silkscreen na cor

branca em fonte ARIAL escrita

(NOME DA CIDADE) na cor

branca, nas dimensões 4 cm de

altura x 18 cm de largura. No

meio da parte traseira interna da

gola, deverá ser costurada uma

etiqueta em tecido tipo TNT, na

cor branca, com os caracteres

tipográficos dos indicativos na

cor preta, devendo ser uniformes

e informa a razão social, CNPJ,

composição do tecido, símbolos

de lavagem, tamanho, ano e

pais de fabricação. A tolerância

de variação na gramatura

poderá ser de até 5%; e nas

medidas de até 1 cm. A linha

utilizada para a confecção é

100% poliéster n° 120,

TÊNIS ESCOLAR COM 487688 LIN 6, 5^5.000,00
€amScanner
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CADARÇO; Modelo adequado

para uso diário em período

escolar, constituído pelas

descrições:

Modelagem e matéria prima:

MODELAGEM: Confortável;

Design

Personalização do Contratante

iingueta;

Personalização do Contratante

no solado. MATÉRIA PRIMA;

Tecido multifilamento 2D;

Tecido nâo tecido; Forro

interno; Espuma; Lona

algodão; Aplique em Polímero

Policlorelo de Viníla; Cadarço;

Reforço do traseiro; Palmilha

de acabamento; Entressola;

Soleta; Inserto Soieta 01;

Inserto

Personalização; Embalagem

em Filme Poliolefinico: Caixa

coletiva máster. UTILIZAÇÃO:

Multifilamentos

2D;Gáspea e Iingueta.

confeccionado em tecido

multifilamentos 2D na cor azul

semelhante ao Pantone 19-

3920 TPX, composição 100%

polléster, dublado em tecido

não tecido poliéster. Com

aplicação de etiqueta, com

nome e brasão, personalizada

do contratante, aplicada pelo

processo de frequência e solda

eletrônica em alta definição.

Tecido nâo Tecido em

seguintes

Moderno

sobreposta à

Soleta 02

Tecido

CS UamScanner
/
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PoliésterReforço da gáspea,

constituído em material (tecido

não tecido) na cor preto 100%

poliéster, unido a gáspea pelo

processo de colagem e

costura. Forro Interno: Forro do

traseiro e da tingueta,

confeccionado em tecido tipo

colmeia na cor preto

composição 100% poliéster,

dublado em espuma de PU,

unido a gáspea e lingueta por

costura. Espuma; Espuma do

lingueta,colarinho

constituído

Frente/Lateral/Contraforte

Confeccionado em lona 100%

algodão na cor azu!

semelhante ao Pantone 19-

3920 IPX, unido a gáspea por

costura. Aplique em Laminado

de Policloreto de Vinila:

Confeccionado em laminado

Vinila

transparente e posteriormente

com serigrafia nas cores azul

semelhante ao Pantone 19-

3920 IPX. e na cor azul royai

semelhante ao Pantone 19-

4150 TPX (podendo ser

alterado de acordo com a

necessidade do contratante).

Localizados de acordo com a

ilustração, unido a gáspea pelo

processo denominado solda

Cadarço:

e

PU:em

Policloreto de

eletrônica.

Confeccionado fiosem

camScanner
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trançados, 100% poüéster, com

formato achatado e em

tamanhos pertinentes à

numeração, na cor branca.

Reforço do Traseiro;

Confeccionado em resina

termopiástica de cor neutra,

aplicado pelo processo termo

conformada.transferivel

Palmilha de Acabamento:

Confeccionada

superfície em tecido poüéster

na cor preta, unida a base pelo

processo filme adesivo, sua

base em EVA na cor preta.

Com etiqueta pictograma, em

serigrafia na cor prata,

Entressola/Solado:

Confeccionada

em sua

em

Thermoplastic Rubber na cor

branco, unido ao cabedal sem

o uso de agentes químicos

pelo processo denominado

Soleta:

Confeccionada em borracha

termopiástica dureza máxima

65, resistência ao desgaste

máximo de 250mm^ na cor

constituído

INSERTO.

preto

Thermoplastic Rubber. Unida a

entressola pelo processo

denominado inserto. onde a

em

mesma deverá conter sulcos

para escoaçâo de água e

sujeiras, e assim melhor

aderência. Deverá conter de

forma fixa, permanente e

O Para verificar a autenticidade do documento, acesse http5:/.'p3lmaspr.1doc.com.br/verificacao,'B049-3359-8971-50BD.
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visível O número referente ao

tamanho do calçado. Inserto da

Soieta 01: Confeccionada em

borracha termopláslica dureza

máxima 65, resistência ao

desgaste máximo de 250mm^

na cor azul royal semelhante

ao Pantone 19-4150 IPX

(podendo ser alterado de

acordo com a necessidade do

contratante). Unida

entressoia pelo processo

denominado inserto, onde a

mesma deverá conter sulcos

para escoaçâo de água e

sujeiras, e assim melhor

aderência, Inserto da Soieta

02: Confeccionada

borracha termoplástica dureza

máxima 65, resistência ao

desgaste máximo de 250mm®,

na cor azul royal semelhante

ao Pantone 19-4150 TPX

(podendo ser alterado de

acordo com a necessidade do

contratante). Unida

entressoia pelo processo

denominado inserto, onde a

mesma deverá conter sulcos

para escoaçâo de água e

sujeiras, e assim melhor

aderência. Personalização:

Confeccionada em borracha

termoplástica dureza máximo

65. resistência ao desgaste

máximo de 250mm^ na cor

branca, onde deverá conter de

a

em

a

I

CS
Ma

À
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forma fixa a aplicação

personalizada do contratante,

unida pelo processo

denominado inserto onde

também há a ausência de

adesivos, principal parte em

contato com o solo, constituído

em Thermopiasíic Rubber.

Observação: as cores descritas

são meramente para o

descritivo. podendo

município

consorciado/soíicitante

escolher as cores e artes que

deverão ser aplicadas nas

peças.

0

TOTAL R$1.942.020,00

PARAGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito,

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas na Inexigibilidade de licitação n°

65/2025, juntamente com seus anexos e a proposta da contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA-VALOR CONTRATUAL

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o contratante pagará à contratada o valor total de

R$1.942.020,00 (um milhão novecentos e quarenta e dois mil reais e vinte centavos)

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Conforme Decreto Municipal n® 4.321/2024, o prazo para liquidação de cada nota fiscal, a partir de

seu recebimento pelo município, será de 30 (trinta) dias, bem como, o prazo máximo para pagamento

será de 30 (trinta) dias, após a liquidação de cada nota fiscal acompanhada de Certidão Negativa de

conjunta Federal, FGTS, Certidão Tributo Municipal, Certidão de Tributos Estaduais e Débitos

Trabalhistas, desde que não haja fato impeditivo para o qual, de alguma forma, tenha concorrido à

empresa adjudicatária. É OBRIGATÓRIO CONSTAR NO CORPO DA NOTA FISCAL OS DADOS

REFERENTES AO PROCESSO LICITATÓRIO (N° DA LICITAÇÃO) E DADOS BANCÁRIOS EM NOME E

CNPJ DA EMPRESA.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fica a contratada comprometida com os prazos, rigq nte de acordo com o

CS CamScanner
Á
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ofertado na proposta, sendo verificado o cumprimento dos prazos, quantidade, qualidade e a validade dos

itens entregues, entre outras informaçõespertinentesao objeto em questão.

PARAGRAFO SEGUNDO - Reserva-se ao contratante o direito de recusar os itens entregues em desacordo

com 0 solicitado, ou fora dos padrões de qualidade estabelecidos, podendo o mesmo exigir novo

Fornecimento para atender ao pedido da Secretaria solicitante de maneira satisfatória, sem ônus adicionai

para o mesmo.

PARAGRAFO TERCEIRO - As obrigações decorrentes deste procedimento, consubstanciar-se-ão no

Contrato, que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para

a despesa que o presente Processo originará neste exercicio:

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

FUNDEB40%
1102 3.3,90.3012.361.0020,2023

1000

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-10% E
1003 3.3.90.3012.361.0020.2032

25%
1004

- MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL- FUNDEB
3.3.90.30110212.365.0021.2025

40%

1000

1003

-MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - 10% E 25% 3.3.90.3012.365.0021.2033
110

PARAGRAFO QUARTO - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

aposíilamento.

PARAGRAFO QUINTO - Do documento fiscal:

O documento fiscal deverá ser emitido na forma eletrônica - NOTA FISCAL ELETRÔNICA, nos termos da

legislação vigente, e encaminhado à Fiscalização do contrato do Departamento solicitante por e-mail, em

formato "pdf devendo conter:

a) nome e número do banco, agência e conta-corrente para depósito. A conla-corrente obrigatoriamente

deverá ser da própria CONTRATADA e deverá corresponder àquela indicada na Proposta Definitiva de

Preços,

b) outras especificações necessárias às notas fiscais, as quais são requisitos indispensáveis para que a

Fiscalização possa atestá-las e encaminhá-las para pagamento:

-CNPJ CORRETO DO MUNICÍPIO DE PALMAS/PR: 76.161.181/0001-08.

- DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL.
CS CamScanner
b : 1
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- DESCRITIVOS DOS VALORES UNITÁRIO E TOTAL.

- IDENTIFICAR O N" E ANO DO PROCESSO LICITATÒRIO.

- INFORMAR DADOS BANCÁRIOS PARA DEPÓSITO.

PARAGRAFO SEXTO - A Nota Fiscaí/Faíura, após o recebimento definitivo efetuado pela Fiscalização, será

encaminhada a Secretaria Municipal de Finanças, nos setores competentes, para que se efetive o

pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO - O pagamento será efetuado diretamente à contratada ou representante legal,

previamente credenciado perante a Administração Pública, através de depósito, transferência ou outro

serviço bancário determinado pela tesouraria do Município de Palmas, porém o pagamento nunca ocorrerá

em espécie e nas dependências da Tesouraria.

PARAGRAFO OITAVO - No caso de atraso de pagamento pelo contratante, desde que a contratada não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante encargos moratórios à taxa

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, conforme

a seguinte fórmula;

EM^IxNxVP;

Na qual'

EM = Encargos Moratórios devidos;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438

PARÁGRAFO NONO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de

descumprimenío pela CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este contrato, o

prazo de pagamento constante nesta cláusula poderá ser suspenso até que haja reparação do vicio ou

adimplemento da obrigação.

PARAGRAFO DÉCIMO - DO REAJUSTE

a) Os preços inícíalmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da

autorização de adesão à ata de Registro de Preços, em 27/06/2025;

b) após 0 interregno de um ano os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - ÍPCA, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

c) a concessão do reajuste fica condicionada à solicitação da contratada, cuja resposta se dará no prazo de

30 (trinta) dias;

d) caso não haja solicitação do reajuste antes da celebração de aditamento de vigência consuma-se a

renúncia tácita ou a preclusào lógica do seu exercício;

e) nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste;

O Para verificar a autenticidade do documento, acesse https://paimaspr. 1doc.com.br/vertficacao/B049-3359-8971-50BD.
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f) no caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) defínitívo(s);

g) caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o{s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor;

h) na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo:

i) o reajuste será realizado por apostilamento.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - DO RÊEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO :

a) cabível alteração contratual por acordo entre as partes para restabelecer o equilíbrio econòmico-financeiro

inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado;

b) cabível, ainda, alteração dos preços contratados, para mais ou para menos, conforme o caso. se houver,

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

contratados, na forma do art. 134 da Lei 14.133/2021.

c) o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econòmico-financeiro, será

preferencialmente de 1 (umj mês. contado da data do fornecimento da documentação.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

A vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura perdurando pelo período 12 (doze)

meses, desde que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,

podendo ser prorrogável, na forma prevista nos art. 105 e seguintes da Lei n° 14,133/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prorrogação contratual é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação

com a contratada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratadotiver sido penalizado

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

CS
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CLÁUSULA QUINTA - MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO I

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os itens deverão ser entregues conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Educação. Esporte e Cultura.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de entrega do(s) bem(s) é de, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias

corridos após recebimento da Solicitação de Fornecimento, podendo ser prorrogado por igual período

mediante solicitação e autorização por escrito.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os uniformes e objetos deste termo deverão ser entregues de acordo com

Cronograma de Entrega e Solicitação de Fornecimento expedidos pela Secretaria Municipal de Educação,

no Centro Municipal de Distribuição localizado à Rua Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1063, Bairro

Lagoào, de segunda a sexta - feira, com horário das 08h às 11h e das 13h às 17h. Sendo o frete, carga e

descarga por conta do fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - Os itens deverão se- acondicionados em embalagens individuais plásticas

transparente, devidamente identificados com etiqueta contendo tipo, tamanho e gênero, facilitando a

distribuiçãodos mesmos.

PARÁGRAFO QUINTO - As peças deverão ser isentas de qualquer defeito de fabricação que comprometam

sua apresentação; as mesmas deverão ser limpas, integras, montadas corretamente e com costuras que

não apresentem dobras, pontas, franzidos, torções ou pontos falhos, rompidos e soltos.

PARÁGRAFO SEXTO - Os bens serão recebidos;

● Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações

constantes do Editai e da proposta.

● Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da

proposta, e sua consequente aceitação, que se dará aíé 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de a verificação a que se refere o sub item anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, repuíar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

PARAGRAFO OITAVO - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

PARÁGRAFO NONO - Em caso de fornecimento rejeitado, as despesas com a substituição do material ou

produtos serão de responsabilidade da contratada e de nada implicará ônus ao município, com prazo

máximo para substituição de 10 dias úteis.

CLAUSULA SEXTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituem direitos do contratante, receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da

contratada, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
CS CamScanner
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do contratante:

a) proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fazer o serviço de acordo com as

determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

c) pagar à Contratada o valor do serviço prestado, na forma do contrato;

d) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação,

e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Termo de Referência:

Constituem direitos do contratante, receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da

contratada, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Municipal de Educação, inerentes ao

objeto da presente licitação;

b) Comunicar a Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

c) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidad e com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação

direta;

d) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subconíratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas

condições autorizadas no termo de referência ou na minuta do contrato;

e) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Constituem obrigações da contratada, além das constantes no Editai e

f) Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do objeto,

inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais. FGTS, PIS, emolumentos, seguros

de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade NTRATANTE por
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eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da

CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere a CONTRATANTE,

g) Arcar com eventuais prejuízos a CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou

irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato

que não terão nenhum vinculo empregatício com a administração;

h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta contratante ou a terceiros

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

índependentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

i) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

j) A inadimplência com referencia aos en'argos e obrigações estabelecidos não transfere ao

Município a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão

pela qual a empresa vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade

ativa ou passiva, com a contratante;

k) Manter durante todo o período de entrega, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, quando da realização do pagamento pelo município, comunicando,

imediatamente, a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição;

1) Manter, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento,

m) Assumir inteira responsabilidade quanto a qualidade do fornecimento;

n) Fornecer o objeto obedecendo as quantidades requisitadas, qualidade, horários, prazos e locais

estabelecidos para a entrega;

o) Adequar, por determinação da contratante, qualquer serviço, no que couber, que não esteja

sendo executado de acordo com as boas práticas de fabricação;

p) A contratada devera se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, previdenciários,

contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, assistenciais, Securitárias e

sindicais, de seus funcionários, sendo considerada como única empregadora, não havendo

nenhum vínculo de solidariedade empregatícia desta contratante;

q) Não poderá a contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, as

obrigações admitidas, sem prévio assentimento da contratante;

r) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n°

8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público:

s) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.

137. II);

t) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCAL DO CONTRATO
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, designados pela

autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem,

na forma do art. 7° da Lei n” 14.133, de 2021 e o Decreto Municipal n'' 3.891 de 31 de agosto de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização e gestão da execução do presente contrato será exercida, pelos

servidores:

Gestor/FiscaiizadorSecretaria Nome do Servidor Matrícula

Funcional

Secretaria Municipal de Educação Fiscal Técnico Dilma Helena Andrade

Sampaio

3208849

Secretaria Municipal de Educação Fiscal Administrativo Luciana Teixeira 3205467

Secretaria Municipal de Educação Gestor Edilson Iaques de

Siqueira

3208813

PARAGRAFO SEGUNDO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vicios redibítórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem atribuições da fiscalização do contrato:

a) acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

b) caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassara sua competência.

PARÁGRAFO QUARTO - Constituem atribuições da gestão contratual:

a) tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021;

b) indicar à contratada todos os elementos indisoensáveis a bens/produíos ou inicio da prestação dos

serviços;

c) exigir da contratada o cumprimento integral do estabelecido nesse contrato e termo de referência:

d) exigir o cumprimento integral dos detalhes, especificações e Normas Técnicas da ABNT, e outras

porventura aplicáveis;

e) esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela contratada;

f) expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas á contratada;
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g) tomar as providências cabíveis, de forma imediata, em caso de ciência de fatos que possam levar à

aplicação de penalidades contra a contratada, ou mesmo à rescisão do contrato.

PARAGRAFO QUINTO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem

julgados necessários ao desenvolvimento de suas atividades.

PARAGRAFO SEXTO - O Fiscal de Contrato deverá manifestar-se quanto à oportunidade e conveniência

da prorrogação do contrato, acordo ou ajuste sob sua responsabilidade, com antecedência mínima de 30

ttrinta) dias do seu vencimento, justificando sua proposição, na forma do art. 22, § 1°, do Decreto

Municipal n° 3.891/2021.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A fiscalização de que trata esta cláusula nâo exclui, nem reduz a responsabilidade

da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021. a contratada que:

a) der causa á inexecução parcial do contrato:

b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n*^ 12.846, de 1^* de agosto de 2013.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

a) advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2°, da Lei n° 14.133. de 2021):

b) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b", “c” e “d" do

subiíem acima deste Contrato, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156.

$ 4° da Lei n° 14.133, de 2021);
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c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“g" e "h’' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, "c" e 'd", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, ^5°, da Lei n° 14.133. de 2021V.

d) multa moratória, tendo como base de cálculo o valor da parcela adimplida com atraso, de:

d.1) 5% (cinco por cento) pelo 1° (primeiro) dia de atraso;

d.2) 0.10% (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2° (segundo) até o 15° (décimo quinto);

d.3) 0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 16° (décimo sexto) até o

30° (trigésimo). Findo o prazo máximo, será aplicada, de forma cumulada, multa punitiva nos limites fixados

no parágrafo seguinte, observados os critérios de dosimetria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em conjunto com as sanções previstas no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, a

autoridade competente poderá;

a) aplicar multa punitiva entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do valor total da nota

de empenho; e

b) determinar a rescisão unilateral do ajuste.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não. à penalidade de multa.

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, ^9°, da Lei n° 14.133. de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à

administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5°. da Lei n° 12.846/2013, sujeitarão os infratores às

penalidades previstas na referida lei,

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n° 14,133, de 2021.

PARÁGRAFO OITAVO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°. da Lei n° 14.133, de

2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante,

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
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PARÁGRAFO NONO - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o

direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLAUSULA NONA - EXTINÇÃO CONTRATUAL

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de

aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. Caso a notificação da não-contínuídade

do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137, 138 e 139 da

Lei n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar

mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

PARÁGRAFO QUARTO - O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

c) indenizações e multas.

PARÁGRAFO QUINTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econòmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.

131, caput. da Lei n.** 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA -ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133. de

2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As alterações contratuais serão processadas nte Termo Aditivo.
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devidamente justificadas e autorizadas peia Procuradoria Gerai do Município de Palmas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimosou supressõesque se fizerem necessáriasnas aquisições, no limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133. de

2021. e demais normas federais aplicáveis e. subsidiahameníe,segundo as disposições contidas na Lei n°

8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sitio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°. ^2°, da Lei n. 12.527, de

2011, c/c art. 7°, ^3^ inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Palmas para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos peia conciliação, conforme art. 92, Q1”, da Lei n° 14.133/21.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual.

Palmas, 14/07/2025

Daniel Ricardo Langaro

Prefeito

Assinado dc ‘orma digital por
RHAVANHENRiQUERHAYAN HENRIQUE

BARBOSA:09682811929 Rarbosa-.oíw8;8U9J5
Dados: 2025.07.14 10:26:58-03W

Ecoplex Indústria e Comércio Ltda

Rhayan Henrique Barbosa.
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CONTRATO DE AQUlSIÇAO 042/2024
DISPENSA 007/2024 - FMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO 027/2024

CONTRATC DE FORNECIMENTO QUE ENTRE Si CELEBRAM O

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO - ESTADO DO
PARANÁ E A EMPRESA TIGARE UNIFORMES LTDA.

Pelo presente instrumento, vinculado ã Dispensa n°. 007/2024, constante no Processo
Administrativo n° 003/2024. de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO

INÁCIO. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob n° 08.549.559/0001-87, estabelecido na Av. Raposo Tavares, 972, Centro, na

cidade de Santo Inácio-Paraná, neste ato representado pela Secretária Municipal de
Saúde. Sr^ Suellen Sefrian Turcato. brasileira, portadora da cédula de identidade n*^
91353288 e inscrita no CPF 051.557.869-08, residente e domiciliada nesta cidade de

Santo tnácio-PR. Estado do Paraná, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro
lado a empresa TIGARE UNIFORMES LTDA. pessoa jurídica de direito privado, com
sede na Rua Tibagi, 2762, Bairro; Vila Nova. CEP: 15.501-222, na cidade de
Votuporanga. Estado de Sáo Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 06.786.973/0001-84. neste
ato representada pela seu proprietário. Sr Rodrigo Augusto Rodrigues, portador da
Cédula de Identidade RG sob o n®. 19,775.636-0. expedida pela SSP/SP e inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF/MF rob 184.492.238-30, residente e domiciliado

na Rua Ercoli Sereno, 1853, Bairro: Estação. CEP: 15.501-362. na cidade de

Votuporanga, Estado de São Paulo, a seguir denominada CONTRATADA, acordam em
celebrar o presente contrato, com fulcro na Lei n° 14.133/2021, mediante as cláusulas e
condições seguintes:		

DO OBJETO

Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a aquisição de uniformes (jaiecos,
camisetas, camisas e jaquetas), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde do município de Santo Inácio com recursos provenientes do APSUS.	

DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Cláusula Segunda: Fazem parte integrante deste contrato, os seguintes documentos,
como se nele estivessem transcritos;

'w

I - Processo Administrativo n“ 027/2024 - Dispensa n° 007/2024.

Parágrafo Único: Os documentos mencionados nesta cláusula são considerados
suficientes para, em conjunto com este contrato, definir o seu objeto, as obrigações e a

sua perfeita execução.		
DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor máximo global disponível para a aquisição do objeto

será de RS 43.000,00 (Quarenta e três mil reais), conforme tabela abaixo:	
UNID V. TOTALITEM i DESCRIÇÃO

; JALECO CONFIcCIONÀDÕ EM
‘TECIDO GABERDINE, NA COR*

: BRANCA. AVIAMENTO 100% ;
iPOLIÉSTER NA COR DO TECIDO.^

, TIPO LONGO, MANGA LONGA;

RETA. COM 03 (TRÉS) BOLSOS. |
;SENDO
INFERIORES E NO LADO I

QTDE V. UNIT

i UNID 60 : R$ 75.50 R$4.530,001

I

bolsos;DOIS 1 >
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ESQUERDOSUPERIOR

APLÍCADO EM BORDADO DE

PRIMEIRA QUALIDADE, O

: BRASÃO DO MUNICÍPIO DENTRO

I DOS PADRÕES E
I TAMANHOS

NORMAS.

UNISSEX:

; P/M/G/GG/XG

i JALECÕ CONFECCIONADO EM
i TECIDO DE GABARDINE COR

■BRANCA, AVIAMENTO 100% i

IPOLÍÉSTER NA COR DO TECIDO,
; MANGA LONGA. PUNHO EM.
: RiBANA, GOLA TIPO PADRE. COM I

DOIS BOLSOS INFERIORES, E NO

^ LADO SUPERIOR ESQUERDO O
MUNICÍPIO;

RS 4.530,00R$ 75,50UNID 60

BRASAO

: APLICADO EM BORDADO DE
i PRIMEIRA QUALIDADE DENTRO;

^DOS PADRÕES E NORMAS, ^

DO

TAMANHOS

^ P/M/G/GG/XG

'camiseta CONFECCIONADA EM
: malha PV (MALHA FRIA),
í COMPOSIÇÃO DO TECIDO: 67%
: DOS FIOS DE POLIÉSTER E 33%
i DE VISCOSE ANTI PILÜNG, COR A
’SER DEFINIDA, MANGA CURTA.
ÍDEGOTE EM V, APLICADO AS
; ESTAMPAS E LOGOMARCAS
^ DENTRO DOS PADRÕES E

; NORMAS DO MUNICÍPIO. NA
3 ^ PARTE FRONTAL E COSTAS, EM

' SERIGRAFIA NA TÉCNICA
SILKSCREEN, COR DO TECIDO

DA CAMISETA E RIBANAS; A

i CRITÉRIO DO CONTRATANTE
' CONFORME TABELA DE CORES A

SER APRESENTADANO ATO DO

PEDIDO. TAMANHOS: P/M/G

MEDIDAS CONFORME A NBR

13377 DA ABNT E NBR 16060 DE

2012.

UNISSEX:

R$4.050,00R$ 27,00UNID i 150

'w'

c

t
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CAMISETA CONFECCIONADA EM

MALHA PV (MALHA FRIA),:

COMPOSIÇÃO DO TECIDO: 67% I
DOS FIOS DE POLIÉSTER E 33% i
DE VISCOSE ANTI PiLLING, COR A ^

SER DEFINIDA, MANGA CURT \ ^

DEGOTE EM V, APLICADO AS

ESTAMPAS E LOGOMARCAS

DENTRO DOS PADRÕES

NORMAS DO MUNICÍPIO. NA
PARTE FRONTAL E COSTAS. EM UNÍD

SERIGRAFIA NA TÉCNICA^

SILKSCREEN. COR DO TECIDO

DA CAMISETA E RIBANAS: A'

CRITÉRIO DO CONTRATANTE ‘
CONFORME TABELA DE CORES A

4 R$ 27,00 R$ 4.050.00150

SER APRESENTADA NO ATO DO

TAMANHOS:'

MEDIDAS:

PEDIDO,

GG/EXG/EXGG

CONFORME A NBR 13377 DA'

ABNT E NBR 16060 DE 2012.

I CAMISETA CONFECCIONADA EM"
I MALHA PV (MALHA FRIA).
COMPOSIÇÃO DO TECIDO; 67%;
DOS FIOS DE POLIÉSTER E 33% >

DE VISCOSE ANTI PILÜNG, COR A:

SER DEFINIDA, MANGA CURTA,
DEGOTE EM V, APLICADO ÀS
ESTAMPAS E LOGOMARCAS

DENTRO DOS PADRÕES E

NORMAS DO MUNICÍPIO. NA

5 PARTE FRONTAL E COSTAS, EM

SERIGRAFIA NA TÉCNICA
SILKSCREEN. COR DO TECIDO

DA CAMISETA E RIBANAS: A

CRITÉRIO DO CONTRATANTE

CONFORME TABELA DE CORES A

SER APRESENTADA NO ATO DO

PEDIDO. TAMANHOS: P/M/G

MEDIDAS CONFORME A NBR

13377 DA ABNT E NBR 16060 DE

2012.

R$ 33.00 RS 5.940.00UNID 180

3
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CAMISETA CONFECCIONADA EM ^

MALHA PV (MALHA FRIA),

COMPOSIÇÃO DO TECIDO: 67%
DOS FIOS DE POLIÉSTER E 33%

DE ViSCOSE ANTI PILLING, COR A ●

SER DEFINIDA. MANGA CURTA, i
DEGOTE EM V, APLICADO ÀS |
ESTAMPAS E LOGOMARCAS;
DENTRO DOS PADRÕES

NORMAS DO MUNICÍPIO. NA:

PARTE FRONTAL E COSTAS. EM UNID 200 R$ 26,00
SERIGRAFÍA NA TÉCNICA

SILKSCREEN. COR DO TECIDO

DA CAMISETA E RIBANAS: Ai

CRITÉRIO DO CONTRATANTE ^
CONFORME TABELA DE CORES A : ' 1
SER APRESENTADA NO ATO DO' ^ i

TAMANHOS;

MEDIDAS

t:

6 R$ 5.200.00

PEDIDO.

GG/EXG/eXGG

CONFORME A NBR 13377 DA

ABNT E NBR 16060 DE 2012.	
CAMISETA DE MANGA CURTA,

CONFECCIONADA NA COR

BRANCA OU COLORIDA. EM MEIA

MALHA 100% ALGODÃO, FIO 30.1
PENTEADO. RESISTENTE AO USO

E AS LAVAGENS. GOLA CAREC-A

COM RIBANA EM LYCRA,

PESPONTO DUPLO. ESTAMPADO

NA PARTE DA FRENTE O NOME

DO EVENTO/CAMPANHA. E NA

PARTE DAS COSTAS ATÉ 04

(QUATRO) LOGOMARCAS EM:
: CORES DIVERSAS, APLICADA EM

: SERIGRAFÍA (TIPO SILK SCREEN).:

;OBS.: PARA FINS DE UTILIZAÇÃO;
EM CAMPANHAS E EVENTOS:

PROMOVIDOS PELO FMS SANTO

INÁCIO. TAMANHOS: P/M/G/GG

0^ i

RS 3.900,007 UNID ! 150 }

●\
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POLO,

CONFECCIONADA EM TECIDO DE

MALHA FRIA. COMPOSIÇÃO 67%:
POLIÉSTER E 33 % DE VISCOSE.
MODELO POLO, MANGA CURTA

COM DETALHE Nü PUNHO, GOLA,

' POLO, ABERTURA FRONTAL COM

: 3 BOTÕES E ACABAMENTO COM

; DETALHE INTERNO COSTURA

100% OVERLOCADA

ACABAMENTO DE 1^ QUALIDADE

BRASÃO DO MUNICÍPIO^

APLICADO NA PARTE FRONTAL.

LADO ESQUERDO SUPERIOR.

CORES; DIVERSAS A SEREM ^

DEFINIDAS NO ATO DA;

CONTRATAÇÃO. TAMANHOS: PP/
PI Ml G! GG/EG. ■

19- JAQUETAS CONFECCIONADAS^
EM TECIDO DE MICROTEL COM ^

FORRO NEWSOFT TÉRMICO. EM:
I CORES DIVERSAS A SEREM'
DEFINIDAS NO ATO DA

CONTRATAÇÃO, COM MANGA
LONGA; PUNHO COM BOTÃO DE
PRESSÃO CROMADO

ACABAMENTO COM ELÁSTICO,
9 GOLA MODELO ESPORTE: UNID

DETALHE DE VIÉS, FECHAMENTO;

COM ZiPER JACARÉ. APLICAÇÃO i
DAS LOGOMARCAS DENTRO DOS

PADRÕES E NORMAS DO:

MUNICÍPIO, EM BORDADO DE 1%
QUALIDADE. PARTE DAS COSTAS;

IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA.
MUNICIPAL DE SAUDE PARTE DA |
FRENTE: BRASÃO DO MUNICÍPIO.

CAMISA8- Q

R$ 39.00 RS 3.900.008 UNID 100
E

i

I

OU-

R$
RS 6.900,0060

115,00

R$ 43.000,00Tola

Cláusula Quarta: No preço contratado deverá estar incluído;

Impostos;

Contribuições;
Taxas:

Fretes:

Transporte; e, se houver;

Seguro.
Parágrafo Único: Além das inclusões estabelecidas nas alíneas desta Cláusula, deverão

constar ainda no preçp contratado todos os demais encargos incidentes.	
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Cláusula Quinta: As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão à conta do

recurso das seguintes dotações orçamentárias:

a)

b)

c)

à)
e)

f)

5
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09 DEPARTAMENTO DE SAUDE

001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0014.2051 Manutenção da Unidade Básica de Saúde - Atenção Primária
00175 3,3.90.30.00.00 ™ 00001 Material de Consumo

00180 3.3.90.30.00.00 - 00303 Material de Consumo

00185 3.3.90.32.00.00 - 00001 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

00190 3.3.90.32.00.00 - 00303 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

10-301.0014.2052 Manutenção do Programa Piso de Atenção Básica - PAB/FIXO
00300 3.3.90.30.00.00 - 00001 Material de Consumo

00305 3.3.90.30.00.00 - 00303 Material de Consumo

00310 3.3.90.30.00.00 ~ 00494 Material de Consumo

00315 3.3.90.32.00.00 - 00001 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

00320 3.3.90.32.00.00 -■ 00303 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

00325 3.3.90.32.00.00 - 00494 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita		
__ DO PÁGAMENTÕ~ 	

Cláusula Sexta: O pagamento decorrente da aquisição do objeto deste processo de
dispensa, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos, após a apresentação da respectiva
documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, devendo ser
respeitado a entrega definitiva do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado
pela CONTRATADA, conforme dispõe o art. 92, inciso V, combinado com o art. 140,
parágrafo 3®, da Lei 14.133/2021 e alterações, acompanhada das certidões de
regularidade fiscal e trabalhista.
Parágrafo Primeiro: Caso venha ocorrer á necessidade de providências complementares
por parte da contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniclando-se a sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.
Parágrafo Segundo: A empresa deverá encaminhar a Nota fiscal no seguinte endereço
eletrônico: compras@santoinacio-pr.qov.br (Notas fiscais encaminhadas em outro

endereço eletrônico nào serão aceitas).

Parágrafo Terceiro: A Nota Fiscal que contiver erro, e não obedecer ao que dispõe este
contrato será devolvido à contratada para retificação e reapresentacão, iniciando a ;
contagem do prazo para pagamento a partir do recebimento da mesma devidamente ,

retificada,

Parágrafo Quarto: A Nota Fiscal que não estiver na descrição e quantidade de itens
conforme a Solicitação de Despesa ou instrumento equivalente será rejeitada em todo

pela administração e será aplicada as sanções previstas neste edital, sendo considerada

ínexecução parcial do contrato.

Parágrafo Quinto: O Municipio de Santo Inácio poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos
termos deste contrato.

Parágrafo Sexto: Nenhum pagamento será efetuado á empresa contratada, enquanto
houver pendência de liquidação de obrigação financeira que ihe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.
Parágrafo Sétimo: Fica vedada à empresa contratada a emissão de boletos bancários.
Cláusula Sétima: Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar,

juntameníe com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto

V
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Nacionaí do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF, através dos respectivos
originais ou de cópia autenticada em cartório quando estas estiverem vencidas, além das

demais certidões de regularidade fiscal.
Cláusula Oitava: Os pedidos de pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a
seguinte documentação;

a) 1® via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal - Fatura:

b) Cópia da Nota de Empenho,
Parágrafo Único: Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de

empenho, cópia(s) da(s) mesma{s) deverá (ão) acompanhar os demais documentos.
Cláusula Nona: Quaisquer pagamentos não isentarão a contratada das
responsabilidades contratuais, nem implicarão na aceitação dos bens/produtos.

Cláusula Décima: Não será concedida atualização ou compensação financeira.

Parágrafo Unico: Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções

cabíveis, nos termos da legislação especifica aplicável. 	 		

DOS RÍAJUSTÈ~S E CORREÇÃO MONETÁRIA	 	
Cláusula Décima Primeira: O valor do cc>ntrato é fixo e irreajustávef.	

GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ~		
Cláusula Décima Segunda: A Gerência do Contrato ficará a cargo e responsabilidade da
Sra. Suellen Sefrian Turcato, Fundo Municipal de Saúde, ao qual competirá dirimir
dúvidas que surjam no curso de execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Administração.

Parágrafo Primeiro: A expedição de requisições ou instrumento equivalente,
acompanhamento e fiscalização da prestação do serviço serão feitos por servidor
indicado pela Diretora de Departamento, designado para Fiscal de Contrato.
Parágrafo Segundo: O acompanhamento e a fiscalização da execução do presente
contrato, consiste na verificação da conformidade do fornecimento do bem/produto, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou
mais representantes da contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e
140 da Lei nM4.133.de 2021.

Parágrafo Terceiro; O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve irregularidade
na forma pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a

adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeílando-se os limites
de Lei n° 14.133/2021. A conformidade do fornecimento dos itens deverá ser verificada

juntamente com o documento da contratada que contenha a relação detalhada dos ^
mesmos, de acordo com o estabelecido na proposta, informando as respectivas

quantidades e especificações técnicas.
Parágrafo Quarto: O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto §§ 1° ao 4^ do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021.
Parágrafo Quinto; O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto nos artigos 137 e 155 da Lei n” 14.133, de 2021.
Parágrafo Sexto: Fica designada a servidora Gracielle Rita Gabriel da Fonseca, para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos
disciplinados nos art. 104, Ml e 117 da Lei Federal 14.133, de 2021.
Parágrafo Sétimo: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade.

/
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de materSiainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o
art. 120 da Lei Federal n° 14.133. de 2021.			

DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATí^A	
Cláusuia Décima Terceira: A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, isentando-se de todas as reclamações

que possam surgir com relação ao presente Contrato.
Parágrafo Único: Deverá a CONTRATADA observar o sigilo das informações fiscais que
obter junto a CONTRATANTE, sob as penas legais.		

DAS OBRIGAÇÕES		
Cláusula Décima Quarta: Constituem obrigações da Contratada:

Cumprir fielmente, os compromissos avençados, conforme as cláusulas deste
contrato, de forma que o fornecimento do produto esteja dentro do prazo e nas condições
estabelecidas;

Fornecer o produto em estrita conformidade com as especificações exigidas neste
Termo de Referência;

Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem

prévia autorização da Contratante;
Prestar todos os esclarecimentos técnicos que ihe forem solicitados pela

CONTRATANTE, relacionados com as características;

Indicar, formaimente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder peta fiel execução do Contrato;
f) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do Contrato e
do Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual;

g) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE:

h) Propiciar todos os meios e facilidades necessárias ã fiscalização da execução do
contrato peia CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmeníe, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida

^ recusar a execução do contrato que julgar inadequados,
Manter, durante toda a execução dn contrato, as mesmas condições da habilitação

exigidas na licitação;
Respeitar as normas e procedimento de controle interno; i
Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista,

previdenciária, fiscal, acidentaria e os demais custos diretos e indiretos, assim como os
relativos á alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer natureza, decorrentes
da relação de emprego do pessoa! que venha a ser contratado para a execução do
fornecimento incluído no objeto;

Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas para a contratação;
m) Qualquer impedimento que houver no decorrer da execução do contrato, devendo a
Contratada em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento do objeto,

responsabilizar-se pelos danos eventuaímente causados;

a)

b)

c)

à)

e)

necessana.e

i)

j)
k)

I)

8
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Manter, durante toda a vigência do presente Contrato, em compatibilidade
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação, qualificação exigidas por Lei e
por este Contrato:

Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos
que comprove estar cumprindo a legislação pátria em vigor quanto às obrigações
assumidas na contratação;

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante,

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos
produtos adquiridos:

Comunicar por escrito o Município de Santo Inácio qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

Atender prontamenle a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
do presente contrato;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos; exceto
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Parágrafo Primeiro: Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento
descrito na Tabela da Cláusula Terceira do presente contrato com validade, qualidade e
sem

n)

o)

P)

q)

r)

s)
na

qualquer custo direto ou indireto adicional relativo a transportes, encargos sociais,
fiscais, trabalhistas, previdenciários. indenizações ou qualquer outro que for necessário ao
cumprimento do objeto ora contratado.
Parágrafo Segundo: Os objetos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade
exigidos no objeto, em conformidade com este contrato e Código de Defesa do
Consumidor (Lei n'’ 8.090/90), sendo que aqueles considerados inadequados não serão
aceitos e o pagamento da parcela correspondente ficará suspenso até sua regularização
de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério do CONTRATANTE, poderá ser
renovado, sem prejuízo da aplicação das penalidades pelo atraso inicial.
Parágrafo Terceiro: Eníende-se por objeto inadequado aquele que apresentar-se com
inferior qualidade, fora das especificações exigidas, e diferentes do exigido e ofertado,

ou vício constatado pelaParágrafo Quarto: Qualquer irregularidade, defeito
CONTRATANTE na execução do objeto deste instrumento, deverá ser imediatamente
sanado pela CONTRATADA dentro do prazo estabelecido na notificação expedida pela
CONTRATANTE que elencará as irregularidades, sendo que as despesas decorrentes
para o seu cumprimento serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. ^
Cláusula Décima Quinta: A CONTRATADA, na qualidade de única e exclusiv^ f
responsável pela execução total deste Contrato, não poderá, em hipótese algumas
transferir a terceiros as obrigações assumidas neste instrumento.
Cláusula Décima Sexta: Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por
força deste Contrato, qualquer vínculo empregatício ou responsabilidade por parte da
CONTRATANTE, com relação ao pessoal que a CONTRATADA empregar para o

fornecimento do produto referente ao objeto do presente instrumento, correndo por conta
exclusiva da CONTRATADA, única responsável como empregadora, todas as despesas
com esse pessoal, inclusive os encargos decorrentes da legislação vigente, seja

previdenciária. securitária ou qualquer outra, obrigando-se assim atrabalhista.

CONTRATADA ao cumprimento das disposições legais, quer quanto à remuneração de
empregados, como dos demais encargos de qualquer natureza, especialmenteseus

também o seguro contra acidentes de trabalho.
u
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Cláusula Décima Sétima: Constituem obrigações do Contratante durante a vigência do
presente Contrato;

Coordenar, acompanhar e supervisionar a execução do objeto, garantindo a
observância dos princípios; legalidade, impessoalidade, moralidade,' publicidade,
eficiência, economicidade e transparência;

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, por
intermédio do fiscal especiaimente designado, de acordo com a Lei 14.133/2021 e
posterioresalterações;

Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos servidores;

Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas:
Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

a)

b)

c)

d)
e)
cabíveis;

Preencher e enviar a Ordem de Entrega/Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência:

Receber os produtos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
realizadas, devendo assinar ao final o

f)

g)

proposta aceita, conforme inspeções a serem
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

Esclarecer a Contratada toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento do produto a ser adquirido;

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições contratuais;

I Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer
quaisquer fornecimento quando os mesmos não estiverem dentro das normas e
especificações;

Recusar com a devida justificativa qualquer fornecimento fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

h)

i)

j)

k)

t)

m)

£xecução do contrato,
DA RESPONSABILIDADE CIVIL

Cláusula Décima Oitava; Qualquer dano ocasionado ao Contratado ou a terceiros, por
ato comissivo ou omissivo, doloso ou culposo da Contratada ou de seus prepostos, ^
sujeitará a este. independentemente de outras combinações contratuais e legais, ao
pagamento de perdas e danos.
Parágrafo Único: É de inteira responsabilidade da Contratada as obrigações patronais ou
trabalhistas tidas com seus empregados, não gerando, a presente relação contratual de
fornecimento de serviço, qualquer responsabilidade solidária do Contratado em relação
aos ernpregados da Contratada. .

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Cláusula Décima Nona: A empresa contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontraíados, se admitida subconíratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: ^

10
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‘‘prática corrupta"; oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo
de licitação ou na execução de contraio;

"prática fraudulenta"; a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato:

"prática colusiva"; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou preposíos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e nâo-competitivos:

"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indireíameníe. às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo iicitaíório ou afetar a execução do contrato:

"prática obstrutiva"; destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeção ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multiiateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática: atos cuja intenção
seja impedir maíeriaimente o exercício do direito de o organismo financeiro multiiateral
promover inspeção. .. 				

a)

b)

c)

d)

e)

DAS PENALIDADES

Cláusula Viqésima: O atraso injustificado na execução do objeto contratado implica no
pagamento de multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, limitada a 10% (dez por
cento) ou 10 (dez) dias de atraso, calculada sobre o valor total do Contrato, isentando em
consequência a CONTRATANTE de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos
ao período ern atraso. A partir do décimo primeiro dia de atraso na execução será
considerada a inexecução total do objeto.

Parágrafo Primeiro: Havendo atraso de pagamento, pagará o CONTRATANTE à
(um décimo por cento) por dia de atraso,CONTRATADA multa correspondente a 0,1

limitada a 9% (nove por cento) do valor em da parcela em atraso.
Parágrafo Segundo: A inexecução parcial ou a execução em desacordo com o presente
Contrato, inclusive quanto às obrigações constantes da Cláusula Décima Oitava, implica

pagamento de multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor toíat do contrato,
prejuízo de eventual responsabilidade civil e administrativa pelos danos acarretados,

0/
/o

no

sem

inclusive morais, perante terceiros.
Parágrafo Terceiro: A inexecução total do ajuste implica no pagamento de multa de 30% a
(trinta por cento), caicuiada sobre o valor total do contrato, sem prejuízo de eventuahT
responsabilidade civil e administrativa pelos danos acarretados, inclusive morais, perante v/
terceiros.

Parágrafo Quarto: A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato,
aceitar ou retirar a Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da notificação, para efeitos de
aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação.	 	

DÁ APLICAÇÃO DAS PENAUDADES
Cláusula Viqésima Primeira: Quando forem verificadas situações, que ensejarem a

aplicação das penalidades/multas. previstas nas Cláusulas anteriores, o Contratante dará
procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas

sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem
realizados.

Parágrafo Único: É assegurado à Contratada o direito de recurso, conforme estabelece a
legislação vigente.		

DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS É VÍGÉNCiA DO CONTRATO
Cláusula Viqésima Segunda: O prazo para o fornecimento do objeto será de 12 (doze)

inicio ao

s,.
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meses, contados da assinatura do contrato.

Cláusula Vigésima Terceira: O prazo de vigência do presente contrato é entre 12 de
novembro de 2024 até 11 de novembro de 2025.

Parágrafo Unico: Nos termos do Artigo 105, da Lei Federa! n° 14.133, de 2021 este
Instrumento Contratual poderá ser prorrogado/renovado através de Termo Aditivo, quando
houver necessidade e interesse do Município, respeitando os limites indicados na

Legislação Aplicável. Sendo que as disposições contratuais permaneçam as mesmas do
presente objeto. 		

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO	
Cláusula Vigésima Quarta: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento do
produto, até 25% (vinte e cinco por cento) do vaior inicial atualizado do contrato.
Parágrafo Único; Em ocorrendo alteração, poderá ser aplicado, a título de correção do
valor originariamente estipulado, o menor índice oficial apurado pelo Governo Federal.
Cláusula Vigésima Quinta: Este Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo,

com as devidas, nos casos previstos no Art, 124 da Lei Federal 14.133, de 2021. sendo
efetuadas por "ANEXO ou justificativas TERMO ADITIVO", que integrarão o presente
Instrumento para todos os fins e efeitos de direito.			

DA RESCISÃO		
CÍáusula Vigésima Sexta: Ò presente instrumento contratual poderá ser rescindido;
Parágrafo Unico; A critério do MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA;

Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual e não for
possível sua correção eficaz;

Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do
MUNICÍPIO, prejudique a execução do contrato;

Outras hipóteses previstas no art. 137, da Lei Federai n“ 14.133, de 2021.
Cláusula Vigésima Sétima: Pela CONTRATADA, desde que preenchidos os requisitos

da Lei Federai Lei n° 14.133/2021, quando o MUNICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas
ou condições estabelecidas neste contraio.
Parágrafo Primeiro: Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial
interesse do MUNICÍPIO, poderá o presente contrato ser rescindido por mútuo acordo,
recebendo a CONTRATADA o valor pela execução do objeto até a data da rescisão,
excluída sempre qualquer indenização por parte do MUNICÍPIO.
Parágrafo Segundo: Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá „
responsabilidade do MUNICÍPIO pelo pagamento do objeto executado e não pago.

Parágrafo Terceiro: Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da U
multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total do Contrato, e demais
penalidades cabíveis ficam sujeita a uma das seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNICÍPIO, pelo prazo de até 02 (dois) anos.			

DOS RECURSOS 			
Cláusula Vigésima Oitava: Dos atos da Administração que aplicarem sanção ou que

rescindirem o presente Instrumento Contratual, caberá recurso na forma do Art. 165,
inciso I da Lei FedejaJ_n° 14.133, de 2021.			 	

DÂ LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMÍSSQS	
Cláusula Vigésima Nona: Quaisquer dúvidas surgidas na execução deste Contrato

a)

b)

c)

a

\'
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serão dirimidas entre as partes, durante a sua vigência, passando as decisões, assim
tomadas, a fazer parte integrante do mesmo.
Cláusula Trigésima: O presente instrumento contratual rege-se peias disposições
expressas na Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e
as disposições de Direito Privado. Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo
entre as partes, com bas^ na legislação em vigor.			

dadivúLgáção de dados pessoais segundo a lgpd	
Cláusula Trigésima Primeira: Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais - LGPD - Lei 13.709/2018. os signatários autorizam a divulgação de
seus dados pessoais constantes neste instrumento para fins de publicidade e
transparência. _		 	

DO FORO		
Cláusula Trigésima Segunda: As questões resultantes deste Contrato serão dirimidas no
foro da comarca de Colorado, Estado do Paraná, renunciando as partes a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja ou se torne.

Ao firmar este instrumento, declara a Contratada ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes
ao alo. a fim de que produza seus efeitos legais.

Santo Inácio-PR. 12 de novembro de 2024.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N“ 808/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 328/2024,

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 521/2024 CELEBRADO ATRAVÉS
DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 151/2024, objetivando o fornecimento de
conjunto de uniforme escolar, tênis, meias, estojos e mochilas, os quais
serão distribuídos gratuitamente aos alunos da Rede Pública Municipal de
Educação deste Município de Guaíra/PR.

O Município de Guaíra, CNPJ 77.857.183/0001-90, sediado na Avenida Coronel Otávio Tosta, n"" 126, Centro,
cidade de Guaíra/PR, CEP: 85980-000. o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: inscri

to no CNPJ n° 11.419.824/0001-17, o Fundo de Assistência Social, inscrito no CNPJ n® 13.046.911/0001-00, o

Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ n® 30.882.299/0001 -16, neste ato representados pelo Prefeito
Municipal o Senhor Heraldo Trento, brasileiro, casado. Portador da Matrícula n° 18163-3, simplesmente de
nominado CONTRATANTE e, de outro lado como CONTRATADA, a empresa N. T. CAVALHERI, inscrita no
CNPJ n® 26.822.064/0001-61, com endereço na Travessia Antônio Mendes, n° 165, Pq. Industriai 02, na cida
de de Mundo Novo, Estado do Mato Grossodo Sul, CEP: 79.980-000, telefone n'' (67) 8138-5366 e (67) 9813-
85366, e-maü: alberto.contabii@hotmail.com. neste rio representada por sua Sócia Administradora, Sra. Noeli
Terezinha Cavalheri, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, acordam

e ajustam firmar o presente CONTRATO, homologada por ato da autoridade competente; de acordo com as
especificações técnicas constantes no Edital do Pregão Eletrônico n° 151/2024, em seus Anexos, em obser
vância às disposições da Lei n® 14.133. de 2021. no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em con
formidadecom as disposiçõesa seguir;

na

a

c -S lU

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO (art. 92, I)

LU

O presente contrato tem como objeto a confecção e fornecimento de conjunto de uniforme escolar,
tênis, meias, estojos e mochilas, os quais serão distribuídos gratuitamente aos alunos da Rede Pública Munici
pal de Educação, conforme Lei Municipal n® 2.191/2021, bem como fornecimento de conjunto de uniforme e
tênis, que serão utilizados nas demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e seus projetos sociais,
conforme Termo de Referência, anexo 02 do editai de Licitação Pregão Eletrônico n® 151/2024, do qual é parte

integrante e complementar, vincuiando-se ainda, a proposta da contratada.
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LOTE 5 - UNIFORME ESCOLAR - DESTINADO A AÇAO SOCIALo
<

r>

Qtdd Valor UnitâloUJ
Unidade MarcaItam Produtoyj 01

5
O

R$ 2.160,00O

03 Camiseta manga curta, embalada com numera
ção visível. Pacote com 02 unidades. (Tamn
nhos 06 e 08), voltado para o Projeto Ceaca
PETI com a arte a ser definida pela Secretaria
Municipal de Assistência Social. Especificações
técnicas do item, conforme Termo de Referên-

cia (anexo II) do edital.

Pacote Própria
Camiseta

801
DO

LU Q. Q. OL
OCO

●ií^

R$ 1.200,00R$ 15,00Camisa manga longa, embalada com numera
ção visível. (Tamanhos 6 e 8). Conforme descri
tivo do Anexo I). voltado para o CEACA com a
arte a ser definida pela Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Unidade Própria
Camisa

802

R$ 5.160,00R$ 64,50Jogo de abrigo, composto de uma calça e uma
jaqueta, embalados em um único envólucro
com numeração visivel. (Tamanho 6 e 8), vol
tado para o CEACA com a arte a ser definida
pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Camiseta manga curta, embalada com numera- Pacote
ção visivel. Pacote com 02 unidades. (Tama
nhos 10. 12, 14 e 16), voltado para o CEACA
com a arte a ser definida pela Secretaria Muni-

cipal de Assistência Social.		 	 	
Camisa manga longa, embalada com numer?-- Unidade
ção visivel. (Tamanhos 10, 12, 14 e 16), voltaao
para o CEACA com a arte a ser definida pela 	 	

Jogo Própria

Abrigo

803

R$ 28,00 R$ 2.800,00Própria
Camiseta

1004

R$ 16,50 R$ 1.650,00Própria
Camisa

1005
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VaiprTbtalValor UnitárioQtdeUnidade MarcaProdutoItem

Secretaria Municipal de Assistência Social.

RS 3.400,00R$ 34,00Própria
Bermuda

100Bermuda ou Short-saia, embalada com nume

ração visível. Pacote com 02 unidades. (Tama
nhos 10. 12. 14 e 16). Voltado para o CEACa,
com a arte a ser definida pela Secretaria Muni-

cipai de Assistência Social.	
Jogo de abrigo, composto de uma calça e uma
jaqueta, embalados em um único envólucro
com numeração visível. (Tamanhos 10, 12. 14
e 16}. voltado para o Projeto Ceaca com a arte
a ser definida pela Secretaria Municipal de
Assistência Social.	
Camiseta manga curta, embalada com numera
ção visível. Pacote com 02 unidades. (Tama
nhos P. M, G, GG), voltado para o Ceaca, com

a arte a ser definida pela Secretaria Municipal
de Assistência Social.

Pacote6

R$ 69,50 RS 6.950,00Própria

Abrigo

100Jogo7

R$ 1.360,00R$ 34,0040Própria
Camiseta

Pacote8

R$ 720.00R$ 18,0040Unidade Própria
Camisa

Camisa manga longa, embalada com numera
ção visível, (tamanhos P, M, G, GG), voltado
para o Ceaca, com a arte a ser definida pela
Secretaria Municipal de AssistênciaSocial. 	
Jogo de abrigo, compostode uma calça e uma
jaqueta, embalados em um único envólucro
com numeração visível. (Tamanhos P, M, G.
GG). voltado para o Ceaca, com a arte a sai'
definida pela secretaria municipal de assistên
cia social.		

9

R$3.196.00R$ 79,9040Própria

Abrigo
Jogo10

CLAÜSULA SEGUNDA

DA VINCULAÇÂO AO EDITAL (art. 92, It)

Este instrumentoguarda inteira conformidadecom os termos do Pregão Eletrônico n*^ 151/2024 e seus2.1.

anexos. Processo Administrativo 328/2024, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se ainda, a

proposta da contratada.

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independenlemente de transcrição;2.2.

O Estudo Técnico Preliminar;

O Termo de Referência que embasou a contratação;

O Edital de Licitação:

A Proposta da Contratada;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)
d)

e)

CLAUSULA TERCEIRA

DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do presente instru-
prorrogável na forma da Lei n" 14.133/2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contrata-

3.1.

mento

3.2.

do.

CLAUSULA QUARTA

DO VALOR CONTRATUAL E REAJUSTE

O valor da R$ 28.596,00 (vinte e oito mil, quinhentos e noventa e seis reais), que permanecerão

fixos e irreajustáveis.

4.1.

Nos preços contratados, deverão estar inclusos, além do lucro, todos os custos necessários para o
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atendimentodo objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas
que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre execução do contrato, não cabendo ao Municí
pio nenhum custo adicional.

Os preços iniciatmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

4.3.

4.4.

4.5.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Con
tratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definiti-

4.6.

4.7,

vo(s).

Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determina-
do(s) peta legislação então em vigor.

4.8,

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.9.

4.10. O reajuste será realizado por Apostilamento.

CLAÜSULA QUINTA

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

A empresa CONTRATADA deverá executar o objeto, após assinatura do contrato, da seguinte forma:

O prazo de entrega é de 30 (trintaj dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Compra.5.1.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data acima estipulada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com peto menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Thomaz Luiz Zebaíios, 2000 - Guaíra, PR
85980-000.

O objeto será recebido:5.4,

a) provisoriamente, pelo fiscal do contrato ou agente administrativo do almoxarifado, assim que o objeto for
entregue, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais: e

b) definitivameníe, em até 30 (trinta) dias contados do recebimento provisório, por comissão formada pelo fiscal
do contrato e, no mínimo, 2 (dois) servidores públicos efetivos, designados pelo secretário demandante, para
efeito de verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação, por meio de lista de verificação que
demonstre o atendimento de todas as exigências contratuais.

GARANTIA

5.5. O prazo de garantia contratual dos bens é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor)

CLAUSULA SEXTA

DO PAGAMENTO

6.1. Os Pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a seguinte documentação, sem os
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quais não serão atendidos;

Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante;
IMR (instrumento de medição de resultado) devidamente assinado pelos ficais responsáveis e gestor
(anexo 12):
Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal.

Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão observar as regras de retenção
do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa n° RFB n® 1234, de 11 de janeiro de 2012, ou
a que vier a subsíiíuí-la, bem como Decreto Municipal n® 174 de 07 de Julho de 2023, sob pena de não
aceitação por parte do CONTRATANTE.

6,1.1.

6.1.2.

6.1.3.

6.1.4.

Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obriga-6.2.

ção financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou á compensação financeira
por atraso de pagamento.

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após o fornecimento do objeto, e apresentação
da nota fiscal (depósito em conta corrente do fornecedor).

6.3.

A ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens. locações, pres-6.3.1.

tação de serviços e realização de obras, no âmbito da Administração Pública do Município, de acordo com as
diretrizes instituídas pela Lei n^ 14.133/2021, conforme em regulamento instituído pelo Decreto Municipal n°
349/2024 de 17.09.2024.

O pagamento se dará por depósito bancário, devendo para isto o Contratado apor à nota fiscal o nú
mero da conta corrente, da agência e do banco.

6.4.

O pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo Contratado de que se encontra em
situação de regularidade corn suas obrigações para com a Fazenda Municipal, Estadual e Federal, FGTS e
Débitos Trabalhistas mediante certidões negativas de débitos, todas com plena validade.

6.5,

No caso de o término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente no Município de Guaira,
o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente.

6.6.

O município de Guaira poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela contratada.

6.7.

Pagamento efetuado nao isentará o Contratado das responsabilidad es decorrentes da execução o6.8.

objeto.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetaria-
mente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do

índice oficiai INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V. da Lei Federal n'^
14.133/2021.

6.9.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA DESPESA

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias e ainda7.1.

por aquela que a vier substituir no exercício presente ou vindouro, caso seja efetuada a compra.

uiiiiyaái

Código Dotação Descrição
5252024

Secretaria Municipal de Educação

Diretoria de Educação1

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos

Outros Materiais P/distribuição Gratuita

2036

3339032990200000000

Royalties Tratado de Itaípu Binacional505

Código Dotação Descrição

57212024
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8 Secretaria Municipal de biducação

1 Diretoria de Educaçao

2040 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos

3339O3299O2OOQ0O0OO Outros Materiais P/distribuição Gratuita

505]Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Código Dotação Descrição
5972024

8 Secretaria Municipal de Educação

Diretoria de Educação1

2043 Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - EJA -
Outros Recursos

3339032990200000000 Outros Materiais P/distribuição Gratuita

Royalties Tratado de Itaipu Binacional505

Código Dotação Descrição
13352024

10 Secretaria Municipal de Assistência Social
2 Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente

6055 Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente

3339032990200000000 Outros Materiais P/distribuição Gratuita

Recursos Ordinário (LIVRES)0

CLÁUSULA OITAVA

DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8,1. A execução da Ata de Registro de Preços/contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fis-
cal(is), ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14,133, de 2021, art, 117, caput), nos termos do Decreto Muni
cipal n° 237/2023 e demais legislações pertinentes à corresponsabilidade dos agentes públicos envolvidos,
relativo ao objeto deste contrato.

8.2. Fica designada para fiscalizaçao e acompantiamento da execução do contrato, os servidores a seguir:

Secretaria de Educação

Fiscal: Eliza Regina da Silva, Professora, n^ de matrícula, 18813, telefone (44) 3642-9942.

Fiscal suplente: Adriana Padilha dos Santos Gonçalves, Professora, n° de matrícula, 26026 telefone (44)
3642-9942.

Gestor; Gislaine Dias Faria, Diretora da Diretoria de Educaçao, n° de matrícula. 25046, telefone (44) 3642-
9942.

Secretaria de Assistência Social

Fiscal: Rosmari Aparecida Michels, Professora, n° de matrícula, 19054, telefone (44) 3642- 8669.

Fiscal suplente: Terezinha Augusta Beffa. Auxiliar de Secretaria de Escola. r\° de matrícula, 6076, telefone

(44) 3642-8669.	
Gestor: Ligia Lumi Tsukamoto Suga. Secretário Municipal de Assistência Social, n'* de matrícula, 29957, tele-
fone (44) 3642-8669.

8.3. As decisões e providências que ultrapassarem a sua competéncia/atribuiçâo deverão ser encaminha
das ao Gestores de Contrato, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

Caberá ao Secretário (a) de cada pasta, no que couber, o gerenciamento pelo cumprimento do contra-8.4.

to.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.5.
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o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do objeto, indicando dia. mês e ano, bern como o nome dos funcionários eventuaimente envolvi
dos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

O Fornecedor será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato ou instrumento equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execuçãodo contratoou instrumentoequivalente,e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

8.6.

8.7,

8.8.

Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-8.9.

ciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

A inadimplência do fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferi-8.10.

rá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato ou ins
trumento equivalente (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°),

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da empre-8.11.

sa.

O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução o Con-8.12.

trato equivalente, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observa
dos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).

O fiscal do Contraio informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas conveni-8.13,

entes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021,
art. 117, §2*=).

O fiscal do Contrato acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condi-8.14,

ções estabelecidas, de modo a assegurares melhores resultados para a Administração.

O fiscal do Contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacio-8.15.

nadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

8.16.

ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal administrativo do Contrato emitirá notifica-

O fiscal do Contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneado-
ras, se for o caso.

8.17.

8.18,

nas datas aprazadas, o fiscal setorial do Contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do Contrato.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato ou instrumento equivalente

O fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços deverá acompanhar em tempo hábil, o término da8.19.

Ata de Registro de Preços sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação.

8.20.

da, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de Apostilamento e ter
mos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

O fiscal administrativo do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contrata-

8.21.

mente na solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis
quando ultrapassar a sua competência.

Caso ocorram descumprimento das obrigações, o fiscal administrativo do Contrato atuará tempestiva-

8.22, O gestor o Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do Contrato, a exem
plo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da fina-
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lidade da administração:

0 gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para8.23.

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelos todas as ocorrências relacionadas à8.24.

execução do Contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

O gestor do Contrato emitirá documento cornprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico.8.25.

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo fornecedor, com menção ao
seu desempenho na execução, baseado nos indicadores objeíivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

O gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de respon-8.26.

sabilizaçâo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n°
14.133, de 2021. ou pelo agente ou pelo setor com competênciapara tal, conforme o caso.

O fiscal do Contrato comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabi-8.27.

lidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

O gestor do Contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objeti-8.28.

vos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

CLAUSULA NONA

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

São obrigações do Município de Guaíra:9.1.

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto forneci
do, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

9.5.

9.6.

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.7.

9.8.

Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

9.9.

9.10.

ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decor

rência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-

CLAUSULA DÉCIMA

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1.

mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assu-
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Responsabilizar-se peios vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a10.2.

27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os10.3.

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior10.4,

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo10.5,

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados:

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e10.6.

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -10.7.

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao sc nr responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos;

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União:
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado:

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal10.8.

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo executada de10.9.

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta:

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação(art. 116);

10.12. Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contra
to, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complemen
tá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da con
tratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14,133, de 2021.

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

10.16. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato todas as obrigações constantes no Termo de
Referência, Edital e demais anexos;

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO CONTRATADO

Adicionalmente, a contratada deverá:11.1.
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Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na11.2.

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus emprega
dos não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante:

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legisla-11.3.

çào específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus emprega
dos quando da execução do objeto desta Ata/conlrato ou em conexão com ela, ainda que acontecido em de
pendência do Município de Guaíra;

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao forneci-11.4.

mento da(s) mercadoria(s), originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de contratações decorrentes11.5.

deste contrato.

A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, não trans-11.6.

fere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Guaíra, nem poderá onerar o objeto deste Contra
to, razão pela qual seu signatário renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passi
va. com 0 Município de Guaíra/PR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÀO

O presente termo não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em12.1.

parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata extinção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Será permitida a alteração contratual para restabelecera relação que as partes pactuaram entre os13.1.

encargos do contratado e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de superveniéncia
de fatos imprevisíveis,retardadoresou impeditivosda execução do ajustado, ou ainda, em caso de força mai
or, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente
comprovada.

Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçao que as partes pactuaram inicialmente deverão13.2,

ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n’’ 14.133, de 2021, o Contratado que;14.1,

Der causa à inexecução parcial do contrato;
Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funciona

mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
Der causa à inexecução total do contrato;
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convo
cado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato:
Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame:
Praticar ato lesivo previsto no arí. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

a)

b)

c)
d)

e)

f)

9)

h)

j)
k)

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:14.2.

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contraio, sempre que não se
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justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

Impedimentode licitar e contratar, quando praticadasas condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4°. da Lei);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i. j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifi
quem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5°, da Lei)

II.

Multa:IV.

Moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até 0 limite de 15 (quinze) dias;

(1)

O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso i do art. 137 da
Lei n. 14.133/21.

(2)

Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;

(3)

A aplicação das sanções previstas neste Contrato nao exclui, em hipótese alguma, a obrigação de14.3.

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°),

14.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7°).

14.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157)

14.3.3. Se a mulla aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmen
te devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8“, da Lei n° 14.133, de 2021).

14.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamen
te no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autori
dade competente.

A aplicaçao das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a14.4.

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°);14.5.

A natureza e a gravidade da infração cometida:
As peculiaridades do caso concreto;
As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
Os danos que dela provierem para o Contratante;
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

a)
b)

c)

d)

e)

Os atos previstos como Infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licita-14.6.

ções e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,
de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendi

dos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à em

presa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observa-
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dos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160)

O Contratantedeverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da san
ção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder ExecutivoFederal. (Art. 161)

14.8,

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar14.9.

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

14.10, Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muita administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que 0 contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°
26, de 13 de abril de 2022.

14.11. Nos casos em que o contratado cometer ato de descumprimenlo parcial do contrato, sem que gere
dano ao Município, o fiscal do contrato aplicará sanção de advertência ao contratado pelo inadimplemenlo.

Será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 40 (quarenta) dias. Caso a empresa tenha declarado o compromis

so de implementação de política de integridade ou d£ equidade entre homens e mulheres no ambiente de tra
balho. o seu inadimplemento implicará em multa mensal de 0,5% (meio por cento) sobre as faturas emitidas,
enquanto persistir a situação de irregularidade, sendo vedada a prorrogação do contrato. Ultrapassado o prazo
máximo de multa moratória, o Município poderá optar por comunicar ao contratado a rescisão contratual, com a

substituição da multa moratória por multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida. Nos casos de inexecução total do contrato, o Município aplicará multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor do saldo contratual a executar. A penalidade de multa poderá ser cumulada com penalidade de
impedimento de licitar e contratar, nos termos da tabela;

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO

Ensejar o retardamento da execução do
contrato sem motivo justificado

Impedimento de licitar ou contratar

com o Município de Guaíra
12 meses

Dar causa à inexecução parcial do contra
to que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo

Impedimento de licitar ou contratar

com o Município de Guaíra
24 meses

impedimento de licitar ou contratar

com 0 Município de Guaíra	
Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os

entes federativos		
Declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os

entes federativos	
Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os
entes federativos

Dar causa à inexecução total do contrato 36 meses

Prestar declaração falsa durante a execu
ção do contrato

4 anos e 6 meses

Praticar ato fraudulento na execução do
contrato 4 anos e 6 meses

Comportar-se de modo inidôneo ou come
ter fraude de qualquer natureza 4 anos e 6 meses

O atraso injustificado na execução dos serviços/materiais contratados implica no pagamento de multa
de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, limitada a 15% (quinze por cento), equivalente a 30 (trin
ta) dias de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, isentando, em consequência, o Município de
quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do 31° (trigésimo primeiro)
dia de atraso será considerado o abandono do objeto, sendo aplicada, cumulativamente com a multa por atra
so, aquela correspondente à penalidade por inexecução parcial ou total, conforme o caso.

A penalidade por atraso acima, trata-se de atraso na entrega do objeto contratado.

O atraso injustificado no início da execução do objeto, implica no pagamento de multa de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso, limitado a 05 (cinco) dias de atraso injustificado no início da execução, A
partir do 06° (sexto) dia de atraso até o limite do 20° dia, será aplicada multa de 5% (cinco porcento), calculada
sobre o valor total da ordem de compra.

14.12.

14.13.

14.14.
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14.15. A partir do 21° dia de atraso injustificado no inicio da execução do objeto, para fins de aplicação de
penalidade, será considerado inexecução total do Contrato, aplicando-se multa por inexecução total.

14.16. A inexecução parcial do ajuste ou execução parcial em desacordo com o presente Contrato implica no
pagamento de multa de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor do empenho.

14.17. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Contrato implica no
pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato.

14.18. A recusa injustificadada empresa vencedoraem assinar o contrato, aceitar ou retirar a Nota de Empe
nho, após 05 (cinco) dias da notificação, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua
obrigação.

14.19. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a
prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções previstas na
Lei 14.133/93, inclusive por outros descumprimentos contratuais que vier a ser apurados.

14.20. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da
notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial15.1.

do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do
disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, do arí. 124 da Lei Federal n° 14,133, de 2021.

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo supervenien-15.2.

te, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornan
do os compatíveis coni os valores praticados pelo mercado.

Os fornecedores que nao aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão15.3.

liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado15.4.

observará a classificação obtida originalmente na licitação.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem forma-15.5.

lizado contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a ne
cessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor re-15.6.

querer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato super

veniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações conti
das na ata.

15.7.

so de revisão dos preços.
A detentora da Ala não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do proces-

15.8.

ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise dos preços pela Coordenação de Pes
quisas e de Análises de Preços e a deliberação a respeito do pedido pelo Diretor do Departamento de Com

pras. Licitações e Contratos e decisão final do Secretário da Administração.

A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do fornecedor

Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, mediante requerimento15.9.

protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos:

a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços original
mente

Registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa:

Cópia da(s) Nola(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;
Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da apresentação
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das propostas:
Outros documentos que comprovem o direito ao reequiiibrio. como por exemplo: demonstrativo de que
a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação: histórico de preços do mercado; his
tórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que
constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, etc.

e)

15.10. Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, com a intenção de se
comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão.

15,11. Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte da Detentora da
Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar.

15.12. Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econòmico-financeiro e da existência de fato superveni
ente. o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromis
sos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalida
des administrativas previstas em lei e no edital.

15.13. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem acima, o órgão gerenciador
poderá convocar os demais fornecedoresintegrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, peio preço registrado na ata.

15.14. O reequiiibrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido.

15.15. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá cumprir com a entrega de todos os produtos empe
nhados anteriormente a data do protocolo do pedido de reaünhamento.

15.16. Comprovado o desequilíbrio econòmico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o
cumprimento da ata. a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado, adequando-o aos valores
praticados no mercado.

15.17. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Administração, será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15,18. Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva,
para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços,
pelo preço revisado.

15.19. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido16.1.

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

16.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

16,1,2, A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a noti
ficação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse
dia.

16.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que traía este subitem ocorra com menos de 2

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunica

ção.

16.2.

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14,133/21, bem como amigavelmente, assegu
rados 0 contraditório e a ampla defesa.

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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16,2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato,

16.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:16.3.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcíalmente cumpridos;
Reiação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.

a)

b)
c)

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-16.4.

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.° 14,133, de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica16.5.

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n,° 14.133, de 2021).

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA

DOS CASOS OMISSOS (Art. 92,111}

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°17.1,

14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiahamente, segundo as disposições contidas na

Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

18.1.

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e decreto n°
8.420/2015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las.

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira.

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

“Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

a)

b) “Prática fraudulenta”; a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato:

c) “Prática colusiva”: esquematizarou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em ní
veis artificiais e não-competitivos;

“Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

d)

"Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara
ções falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materí-
almente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materi
almente 0 exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

e)

18.3,

CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupçâo e suas regulamentações, por parte do(a)

Instauração do Procedimento de Apuraçao da Responsabilidade Administrava
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Decreto n° 8.420/2015 e regulamentos, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis;

Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19
da Lei n° 12,846/2013

2.

A CONTRATADA obriga-se a conduzir os Sf s negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra18.4.

em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Arí. 4° do Termo de Integridade e Ética competen
te para as providências cabíveis.

CLAUSULA DÉCIMA NONA

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados19,1.

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

19.2.

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

19.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

19.4.

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

19.5.

com exceção das hipóteses do art, 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente en
quanto nao prescritasessas obrigações.

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabili
dades decorrentes da LGPD.

19,7, O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontraíados o cumprimento dos deveres da pre
sente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

19.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contra
tado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quais
quer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quanto a eventual descar
te realizado.

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los.

19.6.

19.9.

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadameníe aqueles que se propo
nham a armazenardados pessoais, devem ser mantidosem ambiente virtual controlado, com registro individu
al rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

19.10.

9^ referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

19.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomen
dações, editadas na forma da LGPD,

19.13. Os contratos e convênios de que traía o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autorida
de nacional.

CLÁUSULA VIGÉSIMA

DA PUBLICAÇÃO

incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
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em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, e ao arí. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. c/c art. 7°,
§3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012,

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
DO FORO

É eleito 0 Foro da Comarca de Guaíra/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste21.1.

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme arí. 92, §1® da Lei n® 14.133/21.

E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,
CONTRATANTEe CONTRATADO,e pelas testemunhasabaixo.

Guaira - Paraná, 08 de novembro de 2024.

Assinado digicatmente por
ALESSANDRO ALVES DE
ANDRADE

assirvido 029.484.909-28
dKjrtain-wnte 25/11/2024 08:59:39

Assinado digitalmente por:
HERALDO TRENTO

428.867.759-91

oisnado 28/11/2024 10:33:31
diçjí.-ilrrieííie

d'9ítAl avftncadA
Brfisil

AssmsturB digiíat av«nç«d« eons
S^asit

50 ICP-

1^1 certificado dlgitiil não !CP-

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Heraldo Trento / Prefeito

ALESSANDRO ALVES DE ANDRADE

Advogado - OAB/PR 48.556

DoujTíivnlo dígil.itmenle

.. NOEUTÊRLZINItACAVALHERI

* ÜbM: l4/n,'?074 !S:jq.ü!-0300
'AritiliiH’tiii íilliibi/ivaliJui.iti.Kuv Ur

CONTRATADA; N. T. CAVALHERI

Noeli Terezinha Cavaiheri / Sócio(a) Administrador(a)

Assinado digitalmente por:
LUIZ JOSE JUNIOR BEZERRA
DA COSTA

aübriado 078.223,299-01
digit.Xiwnte 25/11/2024 08:56:08

com cartiftcado digrtal râ
Brasil

Assinado eletronicamente por:
CAIO HENRIQUE DE OLIVEIRA
121,153.179-12

assínadu 25/11/2024 09:00:54
!CP-

Accinatura digital avançada com
BraSil.

>'trfícfldo dlgrtal nào ICP*

Testemunhas;

Luiz José Junior Bezerra da Costa

Matricula; 24.554 -01
Caio Henrique de Oliveira
Matricula; 30.121-03
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

ATA DK REGISTRO DE PREÇOS N" 631 /2Ü25

Ata dc Registro de Preços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE
TOLEDO e a empresa L I. COMERCIO LTDA, na forma abaixo.

Pela prcscnle ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, dc um lado o

MUNICÍPIO DL TOLLDO, pe.ssoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Raimundo Leonardi,
N” 15X6, Munieípio de Toledo. E.stado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob N" 76.205.806/0001-88, neste ato
devidamente representado pelo Preleitu Municipal. Sr. MARIO CÉSAR COSTENARO, residente e
domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG n'' 132407Q5 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF sob iT' 564.268.449-
34. pelo Sr. MARCELO DOUCrLAS M.ARQUE3S, na condição dc Secretário da Adininistiacão. residente c
domiciliado neste Municipic) de Toledo. Hstado do Paianà, portador da (T ''RG n" 7.15042!() SSP/PR e inscrito
no CPF/MF n" 046,425.669-02, Sra. JAMCE APARECIDA DE SOUZA SALVADOR, na condição de
Secretária da Educação, residente c domiciliada neste Município de Toledo, Estado do Paraná, portadora da
CI.-RO sob n* 42688568 SSP/PR c do CPF/MF n" 681.456.679-68. Sra. LUCIANA ALVES FOGAÇA, na
condição dc Secretária do Meio AmhietUc. residente e domiciliada neste .Município dc Toledo, Estado do
Paraná, portadora da Ci/RG sob n“ 535.34015 liPR PR e do CPF/MF sob n“ 997.051.179-34. Sr. EABIO
LEAL OLIVEIRA, na condição de Secretario de Infraestrumra Rural e Urbana e de Serviços Púbiico.s.

residente e domiciliado neste Município de Toledo, Estado do Paraná, portador da Cl/RG sob n'’ 73704340
SSP/PR c in.scrilo no CPlvMF sob n" 031 ,.142.879-43,c Sra. ADRIANE MO.NTEIRO S.ANTANA, na

condição de Secretaria da Saúde, residente e domiciliada neste Município dc Toledo, .Fsiado do Paraná,
portadora da CI/RG iC 51 14232 SSRPR e inscrita nt> (/PF/MF if 566.714.3 10-00. e de outro lado a empresa:

FORNECEDORA; L L COMERCIO LTD.A. pessoa jurídica dc direito
privado, c<im sede na Rua Maihias Almiro Finklcrn. n"l30. Sala 02 - CEP: 85.420-000 - Bairro: Jardim .luliatia,
na cidade de Corbciia.^PR, fone; (45) 99135-2769. e-mail; eomprasllcomercioí/èouiiook.com. inscrita

CNPJ/MF sob n" 49.293.597.'’0001-07, Inscrição Estadual n" 90983178-45, neste ato representada pela Sra.
LUIZA FERNANDES .ALVES, na função de Repr.-senranle legal, residente e domiciliada na mesma cidade,
portadora da CI/RG n" 6.634.458-4 e du CPF/MF n'’ 019.036.969-84. corn os preços dos itens abaixo
relacionados:

no

Resolvem reaistrar os preços abaixo descritos, com integral observância <la Lei Federai 14.133/2 I. bem como

Decreto Municipal n'-‘ 722-23. mediante as cláusulas e condições seguintes.

1. DOOB.IETO

LI. Registro de preços, pelo período de 12 (doze) meses, para a aquisição dc uniformes destinados aos
.servidores que desempenliam atividades internas e externas, bem como de camisetas para uso ein campanbas,
programas educacionais e esportivos promovidos pelas Secretarias do Municipio dc Toledo, Serão ulilizados
rccuisos do cotinanciamento Federal dt> Sistema Unico dc AssistcMicía Social SUAS conforme regulamenta
Portaria MDS n’’l.043 dc 24/12/2024 e cofmanciamcnto F.stadual conforme Deliberação CFAS n'’ 59 de
01/09/2023. conforme a seguir:

a

ITENS

liem Cádigo do
produlo/sen/iço

Desenção do produto/serviço Marca do

produto

Unidade Quantidade Pre^j
unitário

Pr^ total

Q5 de

medtdâ

LOTE 65675 'mfCamiseta manga cuita. composição minims em tecido 91%
poliesrer e 9% elastano, com tratamento dr>’, gramatura
mínima de 130 g'm-. Ribana de gola redonda colonda (cora
ser definida). Ribanas das mangas cok - das (cor a ser

definida). Confeccionada em sislrjma 1uü% transfer

sublimálico cromia colorido: arte a ser definida no peito
medindo 25x20cni, escrita a ser definida nas costas na parte
suptífifjr no tamanho 25x,5cni, arte a ser definida na parte

inferior das costas em marca d agua tom sobre tom no
tamanho 25x20cm juntamente corn o brasão do municipio/
governo municipal nos tamanhos 15x6cm e escrita a ser

PRÓPRIA
PRÓPRIA

UN 1.870,00 54.791,00
033 -

Lote

033
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definid<) na manga em estampa marca d'água tom sobre
tom no tamanho 4x4cm. Nos tamanhos infantii/juvenil: 8.

10, 12, 14 e 16. Cores a definir.

PRÓPRIA
PRÓPRIA

5.998,50UN 150,00 39,99Camiseta térmica segunda pele com proteção UV, cor a

definir, estrutura em malha, com gramalura de 175g/m' com

tolerância +ou- 5%. 80% poliamida e 20% eiastano Manga
longa, modelo unissex. Alta resistência e cornriressão,
protegendo contra rj frio ameno. Permite a troca de calor
com 0 ambiente externo, deixando a pele respirar e retem o

calor do corpo ajudando a manter a lemp«iratiira necessáoa
para evitar lesões de diversas naturezas. Gola careca,
fabricada em nbana com 2 cm de largura final parte
aparente apos costura. Bainha de manga e barra com 2 cm.

68266LOTE:

056 -

Lote

1

056

Tamanhos (PP, P, M, G. GG, XG, XXG, XXXG, e tamanhos
especiais) conforme pedido.

51,98 25.990,00Colete en tactel na cor verde bandeira, personalizado com

um bordado de 5 cores com 9x7cm (Brasáo da Prefeitura
Municipal de Toledo - Nome da Secretariaj na frente
superior esquerda e com um bordado de I cor de
aproximadamente 20x10cm nas costas (conforma texto
enviado no pedido), contendo zíper frontal, elástico para

regulagem na cintura, dois bolsos frontais com zíper.
Tamanhos (06, 08, 10,12. 14 e 16) confomie pedido. -

Ampla concorrência

PRÓPRIA

PRÓPRIA
UN 500,00LOTE: 62267

068-

Lote

068

Colete muitiuso em tecido suplex 100% poliamida e tela

antitranspirante. Duas regulagens laterais com dois botões
de pressão. Com pala traseira destacável. Txada com zíper
na parte superior. Com quatorze bolsos sendo: Bolsos
internos: 2 bolsos com fechamento com velcro. Bolsos

externos i bolso embutido. 4 bolsas com fechamento com

ziper, 6 bolsos chapado com aba e velcro. 1 bolso na parle

posterior com fechamento com velcro. Bordados: lado

esquerdo um bordado de S cores com 6x6cm (Brasão da

Prefeitura Municipal de Toledo - Nome da Secretaria), lado

direito um bordado de 5 cores com 4xl0cm 'texto.'imagem a

dotirvr). Tamanho e cores a definir entre P, M, G. GG, EX e
EXG-

360,00 144,89 52,160,40LOTE:

069-

Lote

1 58927 PRÓPRIA
PRÓPRIA

UN

069

LOTE PRÓPRIA

PRÓPRIA

1 32446 Touca capuz dupla cor branca, sendo Parte interna copa
superior arredondada e abas prolongadas para cobrir o

pescoço, com abertura lateral saindo tiras para amarrar,
com cava facial, bainha 0,5cm largura para laterais e

contorno facial. Parte externa: copa superior arredondada e

abas prolongadas para cobrir os ombrc c com cava facial,
fechamento com cordão. Aviamentos: Linha de costura

100% poliéster na cor do tecido, cordão embutido 10mm

tubular em poliéster. Costura: Máquina interlock para junção
da copa e laterais, máquina galoneira para bainha da
abertura facial e bainha, máquina rela de 01 agulha para

pesponto da abertura facial e amarras. Ponlos por

centímetros 3,5 a 4,0 em todas as costuras. Sem etiqueta.
Tecido: Malha PV. 67% poliéster, 33% viscose, gramatura:
170/nP. Medidas Diâmetro da cabeça: 57cm. comprimento'
26cm. comprimento da saia: 21cm. laterais com amarras:
40cm, comprimento cordão: 9Qcm. Tolerância -1 à +1

UN 100,00 32,98 3.298,00
090-

Lote

090

TOTAL 142.237,90

1.2. Sáo (iocumenlos que vinculam csia cotJtratação, indcpcndcmcmctUc dc transcrição;
1.2.!. Terrno de Referencia;

1.2.2, Estudo Técnico Preliminar.

1.2.3, Edital da Licitação;

1.2.4, Proposta do coniiatado;

í.2.5. Eventuais anexos do.s documentos supracitados;
1.2,6. Legislações complemeiUares.

2. FUNDA,MEM.AÇAO LEGAL

2.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo tlrmada com fundamento na Lei n” 14.133/21. e de

acordo com as conclusões do Pregão Klerrônico n.” 045/2025. aplicaiido-sc ainda, os princípios inerentes aos
contratos administrativos, espccialmenle o estabelecido no Decreto Municipal n° 722 de 22 de fevereiro de
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2023 e suas alterações.

3. 1)0 VALOR

3.1. Os preços düs bens a serem adquiridos correspondem aos constantes nesta ATA DL RKCirlSTRO DL
PREÇOS, contbrnie tabela constante no preâmbulo, sendo que o valor total estimado para a aquisição dos
bens durante o pra/o de vigência da presente .ATA. mencionados na cláusula I é de RS 142.237,90 (cento e

quarenta e dois mil. duzentos e trinta e sete reais e noventa centavos).
3.2. Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação,
tais como fretes, taxas de entrega, tributos etc., se/n qiial{jiu'r ônus para a Administração.
3.3. Os pagamentos decorrentes da contratação correrão por conta dos recursos das Secretarias do Município,
através das seguintes dotações orçamentáiias;

DOTAÇÕES
Grupo da fonteFonte de recurso Natureza da despesaFuncional programáticaConta da despesa

3.3.90.30.23.00 Do Exercício14.002.10.122.0002.2156 013980

Do Exercício12.002,18.541,0034,2130 0 3.3.90.30.23.0012060

De Exercícios Anteriores14,002,10,301.0040,2161 10213 3.3.90,30.23.0014660

Do Exercício14.002,10.302.0042.2171 10312 3.3.90.30.23.0016680

14.002.10.302.0042.2171 10312 3.3.90.30.23.00 De Exercícios Anteriores16680

14,002.10.302.0042,2171 0 3.3.90,30.23.00 Do Exercício16650

14.002.10.305.0043,2178 10247 3.3.90.30,23.00 Do Exercício18660

14,002,10.305.0043,2178 10247 3.3.90.30.23.00 De Exercícios Anteriores18660

14.002,10.305,0043.2178 10199 3.3.90.30.23.00 Do Exercício18640

13000 13.002.04.122.0002.2140 0 3.3.90.30.23.00 Do Exercício

12.002.18.122,0032,2127 51111680 3,3,90.30.23.00 Do Exercício

12070 12.002,18.541,0034,2130 511 3,3,90.30.23.00 Do Exercício

14640 14.002.10.301.0040.2161 494 3.3.90.30.23.00 De Exercícios Anteriores

14630 14.002,10,301.0040,2161 303 3.3.90.30.23.00 De Exercícios Anteriores

18680 14.002.10.305.0043.2178 10311 3.3.90,30,23.00 Do Exercício

18170 14.002.10,304.0043.2176 494 3.3.90.30.23.00 Do Exercício

6690 09.002.12.361.0024.6082 104 3,3.90.32.04,00 Do Exercício

6670 09.002,12,361.0024.6082 0 3.3.90.32.04.00 Do Exercício

11820 12.002.18.122.0032,2128 0 3.3.90.30.23,00 Do Exercício

12270 12.002,18.542,0033.2133 511 Do Exercício3.3.90.30.23,00

17930 14.002.10.303.0040,2175 10110 3.3.90,30,23,00 Do Exercício

14620 14,002.10.301.0040.2161 0 3.3.90,30.23.00 Do Exercício

18980 14,002.10.306.0041.2179 494 3.3.90.30.23.00 De Exercícios Anteriores

16670 14.002.10,302.0042.2171 494 3,3.90.30.23.00 Do Exercicio

18630 14.002.10.305.0043,2178 494 3.3.90.30.23.00 Do Exercício

11830 12.002.18,122.0032.2128 511 3.3.90,30.23.00 Do Exercício

11670 12.002.18.122.0032.2127 0 3.3,90.30.23.00 Do Exercicio

14680 14,002.10.301,0040.2161 10218 3.3,90.30.23.00 Do Exercício

14670 14,002.10.301.0040.2161 10214 3.3.90,30.23,00 Do Exercicio

14670 14.002.10.301.0040.2161 10214 3.3.90.30.23.00 De Exercícios Anteriores

14650 14.002.10.301,0040.2161 10192 3.3.90.30,23.00 De Exercícios Anteriores

17920 14.002.10.303,0040.2175 303 3.3,90,30.23.00 Do Exercício

18650 14.002.10.305,0043,2178 10217 3,3,90,30,23,00 Do Exercicio

6680 09.002.12.361,0024.6082 103 3.3.90.32.04.00 Do Exercício

14640 14.002.10.301.0040.2161 494 3,3,90.30.23,00 Do Exercício

17910 14.002.10.303.0040.2175 0 3.3.90.30.23.00 Do Exercicio

22550 14.002.10,302,0042,2172 10336 3,3.90.30.23,00 Do Exercício

16990 14,002.10.302,0042.2172 303 3.3.90,30,23,00 De Exercícios Anteriores

18650 14.002.10.305.0043.2178 10217 3.3.90.30.23.00 De Exercícios Anteriores

18150 14.002.10.304.0043,2176 0 3.3,90,30.23.00 Do Exercício
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TAT.

1
r

3,3.90.32,04.00 Do Exercício09,002 12-361.0024,6082 1076700

3.3.90.30.23.00 De Exercícios Anteriores1022614.002.10.301.0040,216122080

3.3.90.30,23.00 Do Exercício14.002.10.301,0040,2161 1021314660

3.3.90.30,23.00 Do Exercício14,002,10.301.0040,2161 1019214650

De Exercícios Anteriores10110 3.3.90.30.23,0014,002.10,303.0040,217517930

3.3.90.30.23.00 Do Exercício14.002,10.301.0040.2161 30314630

3.3.90.30.23.00 Do Exercício14.002.10,306.0041.2179 018970

De Exercícios Anteriores3.3,90.30.23.0014.002.10.302.0042.2171 49416670

Do Exercício303 3.3.90.30.23.0014.002,10,302.0042,217216990

De Exercícios Anteriores10199 3.3.90.30.23.0014,002.10,305.0043.217818640

Do Exercício3.3,90.30.23.0012.002.18.542.0033.2133 012250

Do Exercício494 3.3.90.30.23.0014,002.10.306.0041.217918980

Do Exercício3.3,90.30.23.0014.002.10.302.0042.2172 016980

De Exercícios Anteriores494 3.3.90.30.23,0014.002.10.305,0043.217818630

Do Exercício03.001.08.244.0006,2015 3.3.90.30.23.000960

Do Exercício0 3.3.90.30.23.0013.005.15.782,0007.215313790

Do Exercício303 3.3.90.30.23.0014.002.10.302.0042.217116660

3,3,90,30.23.00 Do Exercício14.003.10.302.0042.2180 019070

De Exercícios Anteriores10311 3.3.90.30.23.0014.002,10.305,0043.217818680

Do Exercício10267 3.3.90.30.23.0014.002,10.305.0043,217818670

3.3.90.30.23.00 De Exercícios Anteriores14.002.10.305.0043.2178 1026718670

3.3.90,30.23.00 Do Exercício14,002.10.304.0043.2176 30318160

Do Exercício3.3.90.30.23.0014.002.10.305.0043.2178 018620

4. DA RXECtÇAO CONTRATUAL

4.1. O pra/o de '. igcncia da ala do registro dc preços será de 12 (doze) meses, cornados da assinatura da
mesma, na forma do artigo 84 da I.ei 14.I33.-2021, prorrogável, por igual período, desde que comprovado
o preço vantajoso.
4.1,1. Os produtos deverào scr entregues cm até 30 (trinta) dias. a contar da emissão c recebimento da Nota dc
Fmpenho. conforme local indicado e demandadas Secretarias solicitantes.
4.2. O regime dc execução conirauial, o modelo de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
observação c ivcebimenlo do objeto constam no Termo de Referência, anexo ao processo licitatório.
‘*●3. Suhcontraiacão: Não será admitida a subconlraiaçào do objeto coiUratual.
4.4. Garantia da contratação: Não Iravcrá exigência dc garantia contratual da execução dos arts. 96 c seguintes
da Lei n" 14,133.^'21. por se ti-atar dc aquisição parcelada sob .Sistema de Registro de Preços de itens de baixa
complexidade técnica, o que loi'na inviável sua exigência.

5. CRU KRIOS DE MT.DIÇAO E PAGAMEN IT)

5.1. Recebimento do objeto
5.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de fomia sumária, no prazo de Ü5 (cinco) dias. pelo(a)
i'csponsávcl pelo acompanhamento c fiscalização ilo contrato, para efeito dc posterior verificação dc sua
conformidadecom as especificaçõesconstantesno l ermo de [Referência e na pr oposta.
5,1.2. ()s bens poderão ser rejeitados, no lodo ou em parte, inclusive antes do recebimenio provisório, quando
em desacordo com as e.specificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substiuridos no prazo de 05 (cinco) dias. a contar da notificação da contratada, às siras custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
5.1.3, O 1'cccbimento definitivo ocorrerá no prazo dc 1 í) (de/) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante teimo detalhado.
5.1.4. Na hipótese de a verificação a que sc refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-seo recebimento definiii\o no dia do esgotamento do prazo.
5.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser exccpcionalmentc prorixigado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligencias para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
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5.1.6. No caso de controvérsia sobre a entrega do objeto, qiianio à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. d; 2021. coiminicando-se à empresa para emissão de Nota

Fiscal no que perlinenle à parcela incontro\'ersa da execução do objeto, para efeito de liquidação c pagamento.
5.1.7, O prazo para a solução, pelo contratado, dc inconsistências na execução do objeto ou dc saneamento da
nota físcal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Adntinistraçào durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins áo recebimento definitivo,
5.1,8. O reccbimcnlü provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela .solidez e pela
segurança do serviço prestado na entrega do fdijeto neni a responsabilidade étíco-profissional pela perfeita
execução do contrato,

5.1,9. Fornecer itens de alta qualidade, cujo de.sempenho técnico seja cquivalenle ou superior aos requisito.s
das normas técnicas \-igenles, prcferencialmente as normas da ABNT. A Ibrnecedora é responsável por
fornecer itens que sejam adequados aos fins a que se destinam.
5.1.10. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensávelmão de obra liabilitada para a entrega do objeto

da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que
SC refere às nonnas de segurança no trabalho e previstas na legislação especifica; encargos sociais, tributários,
previdcnciáriüs, fundiái ios e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por

niais es]K‘Ciais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única c
exciusivamente responsabilizada.
5.2. Prazo e forma de pagamento

5.2,1. O pagamento será efetuado cm até 20 (vinte) dias a contar da data dc entrega dos produtos
acompanhados dc Nota Fiscal.
5.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da noi.i li.scal ou íauira quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.2.3. O pagamento será realizado através dc ordem bancária, pura crédito em banco, agencia c conta corrente
indicados pelo contratado.
5.2.4. Será considerada data do pagamento o dia em que c(>nstar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.2.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exciusivamente pelo CONTRAT.ANTE, o valor devido
deverá scr acrescido de atualização financeira, c sua apuração se fará desde a data dc seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, cm que os juros dc mora serão calculados á taxa dc 0,5% (meio por cento) ao mês. ou

6H'o (seis por cento) ao ano. mediante a aplicação das seguintes fórmulas:
I = (TX/ [Ü0'l;'365

EM = I X N X VT. em que:
I = índice dc atualização financeira:

TX “ percentual da taxa dc juros dc mora anual;
EM ●= encargos muratórins;
N = número dc dias entre a dala prevista para pagamento c a do efetivo pagamento; c
VP = Valor da parcela cm atraso
5.2.6. A emissão da Nota FiscaFl-atura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste insirurnento e/oti no Termo de Referêneia.
5.2.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota
fiscal ou fatura com o valor exalo dimensionado.

5.2.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota F'iscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários c essenciais do documento, tais como:
a) 0 praz.ü de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contraio c do órgão coiitraiaiitc;

d) o periodo respectivo de execução do contrato:

e) 0 valor a pagar;

í) o número do empenho; e
g) eventual destaque do valor dc retenções tributárias cabíveis.
5.2.9, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal,düUura. ou ciicunstáncia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação da regularização da situação, não
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á
1

uciirreíando qualquer òiuis para o contratanie;
5.2,10. A Nüla Fiscal ou Fatura deverá ser obrigaioriainenic acompanhada da compro\ai;ào da regularidade
fiscal.

5.2.1!. Previamente à emissão dc nota de empenho e a cada pagamento, a .Admiitistração deverá realizar
consulta para; a. verificar a manutenção das condiçõ.:; de habilitação exigidas no editai; b. identificar possivel
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.2.12. Consiatando-se situação de iiregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que. no prazo dc 5 fcinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

dclesa. O prazo poderá ser proirogado inna vez. por igual período, a oitériu do eoniralanle.
5.2.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e ncccssiirios para garantir o recebimento dc seus créditos.
5.2.14. Persistindo a itTcgularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do pi-ocesso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
5.2.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nornialmentc, até que se decida

pela resci.sào do contrato, caso o contratado nuo regularize sua .situação.
5.2.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
5,2,17. Indcpendcntcmcnte do percentual dc tributo inserido na planilha, no pagamento scrào retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.2,18, O contratado regularmente optante polo Simples Nacional, no.s lermos da Lei Compiemenlar tf 123,
de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de dociimeiilo oficial,
dc que faz jus ao tratamento tributário fas orecido pre-isto na referida Lei Complementar.
5.2.14, () pagamento será condicionado ac» atendimento ao disposto na IN n‘’()01.''2022-SLFA, IN n'" 002/2022-
S13F.A c IN iV’00l/2023-Sl:F.A (disponivcl no link https;//www.tolcdo.pr.gov. br/portal/fazcnda).
5.2.20. É obrigatória a obseiTància da retenção do Imposto de Renda na fonte conforme IN RFB tf 2.145, de
26 de junho dc 2023, que alterou a IN RFLí n" 1.234/2012. e consequentemente influenciou a promulgação do
Decreto Municipal n“ 891, de 15 dc agosto de 2023. que dispõe .sobre a retenção na fonte do Imposto dc Renda
incidente sobre pagamentos a fornecedores do Município do Toledo, quando couber.
5.3. O fornea-dor obriga-se a observar:

a) Reter IR confonne i.N RFB n.'' 1.234/12. Decreto Municipal n.'' 891.'2023 e demais legislações vigentes, se

isento ou imune apresentar fundamento legal. O Comprovante de Retenção está disponível em:
https:.Veouiplano.toicdo.nr.eo\.br:7443.-transr)aicncia-’nauamcntosFornoeodcir

b) Instruções

hups:7vvww.loleclu.pi.uov.br.'sccrctanas/sccrelaria fazenda captaeao recursos/lázenda,
c) A programação para pagamento e acompanhamento da liquidação da Nota ou Documento Fiscal, bem como
o Relatório do Retençõe.s para Imposto dc Renda estão disponíveis nos links;

MOVIMFNTAC.ÀO
llttp;/,cqmplano.ioledo.pr.uov.br:7474/Íransparcncia-cxtratoForn eeedor
PÀGAMHNTÒS
http;/.-eüuiplano. toledo.pr.uov.hr:7474/transparenciamcUíamenlo sFornecedo)’

6. REVrSÃO DOS PRF.COS .F DO FQITIJBRIO .FCONÔMICO-FíNANCEIRO
6.1. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econôtnico-financeiro inicial do
contraio em caso dc força maior, caso Ibrluilo ou fato do príncipe ou cm decorrência dc fatos imprevisíveis ou
previsí\'cis dc consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos dn
disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federai n" 14,133. de 2021.
6.2. Quando o preço regislríuio se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociaiem a redução dos preços registrados, tornando-os
compatíveis com os valoivs praticados pdo mercado.
6.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

disponíveisFazenda.Secretaria deNormativas da em:

FORNECEDORPOREXTRATO

RETENC'(!)ES FORNECEDORPOR
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6.2.2. A ordem de classiflcricão dos fornecedores que aceitarem redii7ir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação oblida originahnenie na licitação.

6,2.3. .A redução do preço registrado será comunicada pdo órgão gcrenciadoi’ ao.s órgãos que tiverem
formalizado contratos ou instrumentos cquivalcnles com fundamento no respectivo registro, para que avaliem
a necessidade de efetuar a revis<ão dos preços contratados.
6.3. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados é facultado ao furaecedor requerer,
antes do pedido de lórnceimcnto,a revisãodo preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente
que tenha provocado elevação que supostamente inmossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata.
0.3.1. A detentora da Ata não poderá inteirompcr o íornecimento durante o período dc tramitação do processo
de revisão dos preços.

6,3.2. A iniciativa e o encargo da demonslraçào do desequilíbrio econômico financeiro serão do fornecedor ou

prestador signatário da ala dc i'egislro de preços, cabendo a análise dos preços pela Coordenação de Pesquisas
e de Análises de Preços e a deliberação a res[>eito do pedido pelo Diretor do Depaitamento de Compras.
Licitações e Contratos e decisão final do Secretário da Administração.
6.3.3, Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá funnuiar pedido, mediante requerimento
protocolado, devidamente fundamemado. c acompanhado dos seguintes documentos:
I) l^lanilha do composiçàudo novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços originalmente
registrados, devidamente assinada sobre caiimbo da empresa;

li) Cópia da(s) Notais) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;
TIl) Cópia da(s) Nola(s) Fiscal(is) dos elementos fonnadorcs do preço original na época da aprc.senlüção das
propostas;

IV) Outros documentos que comprovem o direito ao recquüíbi io, como por exemplo: demonstrativo de que a
alteração dos custos lói superior aos Índices oficiais de inflação; histórico dc preços do mercado; histórico de
preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que constatem tratar-se de
elevação extraordinária do preço. ete.

6.3.3.1. Faculta-se a Juntada à proposta dc pi-cços do orçamentos de fornecedores, com a intenção dc sc
comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão.
6.3.3.2, Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parle da Detentora da
.'\ta. a Administração Pública poderá solicitar docuraentaçào complementar, além da constante no siibitem
6.3.3.

6.4. Sc não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-fina nceiro e da existência de fato supen^cniente,
0 pedido será indelerido pela Admini.stração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos
pelo \alor registrado na ala. sob pena dc cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades
administrativasprevistascm lei c no edital.
6.4.1. N'a hipótese do cancelamentodo registro dc preços prevista no siibitcni acima, o órgão gerenciador
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro dc reserva para que manifestem interesse em

assumir o Jornccimento dos bens. a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ala.
6.5. O reeqiiilibrio será concedido a parti]' da data do pi'0locolo do pedido.
6.5.!. .\ detentora da Ata de Registro dc Preços deverá cumprir com a entrega de iodos os produtos

empenhados anteriormente a data do protocolo do pedido dc realinhamento.
6.6. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeirodecorrente de fato superveniente que prejudique o
cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado, adequando-o aos valores
praticados no mercado.
6.7. Caso o fornecedor ou prestador não accite o preço revisado pela .Administração, será liberado do
compromisso assumiilo. sem aplicação dc penalidades administrativas.
6.8. Liberado o fornecedor na forma do subitem 6.7. o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do
cadastro dc resenra, para que manifestem interesse em assumir o fornccinienlo dos bens, a execução das obras
ou dos serviços, pelo preço revisado.
6.9. Xão havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciado!' de\'crá proceder à revogação da ata de registro
de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade adminislrativa.
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7. .FSPECiriCAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL LXIGiDA .F DAS CONDIÇÕFS DF
MANUTENÇÃO lí ASSISTÊNCIA TÉCNICA
7.1. O pra^o clc garantia c aqiiolc estabelecido na Lei n" 8.078. de 11 de setembro de 1 ^90 (Código de Defesa
do Consumidor).

8. DA GESTÃO DA A PA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Os critérios para geslào da ala de registro de preços enconirain-se pormenorizadas no Termo de
Referencia,anexo do processo lieitatório.

9. OBRIGAÇÕES DA ADMINTSTRAÇ.ÃO (CONTRATANTE)
9.1. SíU) obrigações da Administração:
9.1.1. Exigir o cumprimento dc todas as ohrigaçòe:, assumidas pelo fornecedor, de acordo com a Ala de
Registro de Preços e seus anexos;
9. l .2. Receber o objeto no prazo c condições c.stabelecidas no Termo de Referencia;
9.1.3. NuLÜlcar o Fumecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoireções verificadasno objeto fornecido,
para que seia por ele subslittiido. reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.1.4. Acompanhar c tlscalizar a execução da Ata de Registro do Preços c o cumprimento das obrigações pelo
Fornecedor;

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondenre ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos na .Ata de Registro dc Preços;
9.1.6. Aplicar ao Fornecedor sanções motivadas pela incxccução total ou parcial da .Ata dc Registro de Preços:

9.1.7. Cicntitlcar o órgão de rci>rcscnlaçào judicial da Procuradoria Geral do Municipio para adoção das
medidas cabi\'eis quaiulo do descumprimenio de (ibrigações pelo Fornecedor;
9,1,8, Explicitamcnle cniilir decisão sobre iodas as sídicitações c reclamações relacionadas à execução da Ata

dc Registro dc Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, mcramenle protclatórios
ou dc ncnhinn interesse para a boa execução do ajuste.
9.1.9. Concluída a instrução do reqiierímeiuo. a Administração rcrá o prazo de 30 dias para decidir, admitida
a prorrogação motivada por igual periodo.
9.2. Administração nno responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros,
ainda que vinculados à execução da ,Ata dc Registro dc Preços, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

lÜ.OBRIG.AÇOES DA FORNECEDORA (CONTRATADA)

10.1. O Fornecedor devo cumprir todas as obrigações constantes na .Ata dc Registro dc Prcço.s. no Edital c cm

seus anexos, assumindo como cxelusivamcntc seus os ri.seos c as despesas decoiTcntes da boa e perfeita
execução do objeto, obscr\'ando. ainda, as obrigações a seguir dispostas:
10. t .1. Responsabilizar-se pelos \’icios e danos deeoiTcnies do objeto, de acordo cum os artigos 12. 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, dc 1990):
10.1.2. Comunicar à .Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que íuitccedc a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pre\’isto. com a devida comprovação:
10.1.3, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou

autoridade superior (ari. 137. II) e prestar lodo eselarceimenlo ou informação por eles solicitados:
10.1.4. Reparar, corrigir, removei", reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal da Ala dc Registro de Preços, os bens nos quais se veriticarcm vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados:
10.1.5. Rcsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração uii terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a llscalização ou o

acompanhamento da execução contratual ]icla Administração, que ficará autorizada a descontar dos
pagamentos devidos ou da gai-aiuia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
lO. 1.6. Quando não for possível a \’eiii1caçào da regularidade em Sistema de Cadastro de Fornecedores, o

fornecedor deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da .Ata dc Registro dc Preços, junto com a

Nota Fiscal para fins dc pagamento, os seguintes documentos: a. prova dc regularidade relativa à Seguridade
Social; h, certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União: c. certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado: d.
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Certidão <le Regularidade do FGTS CRF; e e. Certid<ão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
1(1.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previ.slas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
traballiistas. sociais, prcvidcnciárias. tributárias e as demais previstas cm Icgisiaçãc» c.spccífica. cuja
inadimplência não transfere a rcspoivsabilidadc ao Contratante;
10.1.8. Comunicarao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anomiai ou acidenteque sc verifique no local da execuçãodo objeto,
10.1.9, Paralisar, por determinação da Administração, qualquer atividade que não esteja .sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.1.10. Manterdurantetoda a vigência tia .Ata de Regi,stro dc Preços, cm compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação
direta;

10.1.1 i. Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a ?-eserv-a de cargos

prevista cm lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas dc cargos previsla.s na legislação (arl. 11 j';
10, i, i 2. Comprovai- a rc.serva dc cargos a qiic se refere a cláusula acima, no prazo lixado pelo fiscal da Ala
de Registro de Proçtis. com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (arl. 116.
parágrafo únicol;
10.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento da Ata de
Registro dc Preços;
10.1.14. ,'\rcar com o ônus decorrente dc eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos dc .sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complemenlá-los.caso o previsto inicialmenteem sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nu art. 124. II. d. da Lei n" 14.133.
de 2021.

10.1.15. Cum]irir. além dos jrostulados legais vigentes de âmbito têderal, estadual ou municipal, as normas

dc segurança do Contratante;
10.1.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n“ !3.7()0, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eilcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

11. RESPONSABIIJDADF. SOUDARIA

li.l. Nos lermos cia Lei Municipal n”. 2.119 de 18 de janeiro dc 2013 e demais legislações pertinentes à
corresponsabilidade dos agentes públicos envolvidos, ilrina a pi'csentc .\ta de Registro de Preços, junlamente
com 0 Senhor [*refcito Municipal, os secretários já .juulHlcados obrigando-sc ao cumpi-imcnto do contido no
art. 3" e incisos da referida Lei Municipal relativo ao objeto desta Ata de Registro de Preços.
11.2. Ficam designados para llsealização e acompanhamenio da execução da Ala de Registro de Preços os
servidores;

● .Secretaria da .Administração: Deisi Gabriela Pavilaki Araújo Chiella (Fiscal de Contrato) e Cristina
dos Santo.s Simào ÍSupienic);

● Secretaria da Saúde: Dion I.,.enon Filho Ferreira (Fiscal de Contrato) e Maiara De Oliveira Noronha

(Suplenle);
● Secretaria de Infrnestnitnra Rural e 1’rbana c de Serviços Públicos: Adriano Luiz Loebens (Fiscal

dc Contrato) e Luma Tamara Yamagiiti (Suplente);

● Secretaria do Meio .Atnhiciite: Anderson Luiz Ciipertini (Fiscal de Contrato) e Rlisangela de Oliveira
Carneiro (Suplente);

● Secretaria da Educação: Cíeberson Gomes Lopes (Fiscal de Contrato) e Andreia Maria Thomas Braun

(Suplente).

11.3. A fiscalização dc que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNLCLDORA,
indu.sivc perante terceiros, por quai(|ucr irregularidade, ainda que resultante dc in-iperfciçõcs técnicas ou vicios

redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em eorresponsabilidade da Administração ou dc seus agentes
c preposios. dc conformidade corn o arl. 120 da l.ei n" 14.13.3, de 202 i.
11.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
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execução da Ata de Registro de IVeços. indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos funcionários
cvcnkialinenie envolxidos, determinando o que Ibr necessário à regiilariiíaçâo das lalhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as iirovidcncias cabíveis.

12.DAS INFRAÇÒKSK SANÇÕF.S ADMINISTRATI\'AS
12.1. Comete infração administratix a. nos lermos da l.ei n‘' 14. Í33. de 2021. a Fornecedora que;

a) Der causa à inexccução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instinmcnlos Equivalentes dela
derivados;

b) Der causa à inexccução parcial da Ata de Registro dc Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela
derivadosque cause grave dano à Administraçãoou ao iunciunamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) Der causa à inexccução total da .Ala de Registro de Preços e Contratos ou instrumentos Equivalentes dela
derivados:

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Nàü mantiver a proposta, salvo em dcconcncia dc lato superveniente devidanienle jusliUeado;
0 Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a docinnenlação exigida para sua celebração,

quando convocado dentro do prazo dc validade de sua iiroposta;

g) b-nsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem inoti\’ü justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceitame ou execução da Ata dc Registro de
Preços c Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados;

i) iTaudar a contratação ou praticar ato fraudulento ''.a execução da Ata de Registro dc Preços c Contratos ou

Instrumentos Equivalentes dela derivados;

j) ("(unporiar-se de rnodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

1) Praticar ato lesivo previsto no an. 5“ da Lei n" 12.846. dc T dc agosto dc 2013.
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
12.2.1. Advertência, quando o Fornecedor der causa à incxecução parcial da Ala de Registro dc Preços, sempre

que não se justiEcara imposiçàíj de penalidade rnats grave (art. 156, §2'’. lia Lei);
12.2.2. linoedímeniodc licitar e contratar,quando praticadas as condutas descritas nas alincas b, c, d, e, f c g
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição dc penalidade mais grave (ait. 156. §4". da Lei):
12.2.3. Declaraçãodc inidoncidadepara licitar c contratar,quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
h. i. i, ke 1 do subiicin acima, bem como nas alineas b. c. d. c. f c g, que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (ari. 156, §5". da Lei);
12,2,4. Multa;

12.2.4,1. Moratória dc 0.5'/''í> (meio por cento) por dia ac atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida. até o limite de 15 (quinze) dias;
12.2.4.2. Compensatória dc 20*’'o (vinte porcento)sobre o valor total do empenho da Ala de Registro de Preços,
no caso de inexccuçãoparcial do objeto.
12.2.4.3. Compensatória de 3Ü"'í) ídez por cento) sobre o valor total do empenho da Ata dc Registro de Preços,
no caso dc inexccuçãototal do objeto;
12.3. .A aplicação das sanções previstas não excluí, e.n hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Administração (art. 156. ^9")

12.4. Todas as sanções previstas poderão scr aplicadas cumulativamente com a multa (ait. 156, §7").
12.4.1. Ames da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo dc 15 (quinze) dias úteis,
ctmtado da data de sua intimação (ari. 157)

] 2.4.2- Sc a multa aplicada c as indenizações cabíveis l‘orom superiores ao valor do pagamento eventualmcnte
devido pela Admitiisiiução ao Fornecedor, além da perda desse valor, a dilércnça será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmentc (art. 156. §8'’).
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adrninistralivamemenu prazo máximo de 15 (quinze) dias. a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pcia autoridade competente.
12.5. .A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o contraditório c a ampla
defesa a Fornecedora. ohser\ando-se o procedimento previsto no caput c parágrafos do uit. 158 da Lei n"
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14.133. de 2021. para as penalidades de impedimentí' de liciíar e coniraíar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
12.6.

a) A nature/a c a gravidade da infração cometida:
b) .As peculiaridades do caso concreto;
c) .As cireunslâncias agravante.s ou atetiiianies:

d) Os danos que dela proviercin para a Adminislração;
e) -A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norma.s e orientações dos
órgãos de controlo.
12.7. Os atos pre\islos como infrações adminislrutivas na Lei n'“ 14.133, de 2021. ou em outras leis de
licitações e contratos da .Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"
12.846, de 2013. serão apurados c julgítdos conjuntanicntc, nos mesmos autos, obsen^ados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
! 2.8. A personalidade jurídica da 1'oi neccdora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimulai' a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial,
c. nesse caso. todos os eleitos das .sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
c sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesnto ramo com relação
de coligação ou controle, de falo ou de direito, com a Fornecedora, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa c n obrigatoriedade de análise jurídica prévia ( art. 160).
12.9. .A Administração deverá, no prazo máxiiiK) 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc aplicação da
sanção, informar c manter atualizados os dado.s relativos às sanções por cia aplicadas, para tlns dc publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas lnidónea,s c Suspensas (Ceis) c no Cadastro Nacional cie Empresas Punidas
(Cnep). insticuicios no âmbito do Poder líxecutivo 1'ederal. (Art. 161).
12.10. .As sanções de impedimento dc licitar c contratar c declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passiveis dc reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133.^21.
12.11. Os débitos do rornccedor para com a .Administração, resultantes de multa administrativa c/ou
indenizações, não inscritos cm dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Ibrnecimento ou de outros contratos administrativos que

ü fornecedor possua com o mesmo órgão ora contraianic.

Na aplicação das sanções serão considerados (ail. 156. ^ l");

13. 1)0 CANCEI.AMEMODA ATA OU DOS PREÇOSRfcX.ISTRADOS
13.1. O rcgislro do preço cio rorncecciorserá cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:
a) For üburado:

b) Dcscumprir as condições da .Ala de Rcgislro dc Preços, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste sc tornar superior àqueles praticados no
mercado:

d) Sofrer sanção prevista nu inciso IV do art. 156 da Lei Federal n” 14.133, de 2021:
e) Não aceitar o jireço revisado pela .Administração.
13.2. ,A .Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmcnto, pelo órgão gerenciador,
a) Pelo decurso do prazo de vigência;
b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
c) Por falo superveniente, decorrente caso dc força maior, caso Ibríuiio ou fato do príncipe ou em decorrência
dc fatos imprevisíveis ou previsí\’cis de consequências incalciilá\'cis. que inviabilizem a execução obrigações
previstas na ata, devidamente demonstrado: e
d) Por razões de interesse público, devidamentejustülcadas.
13.3. No caso de caneclamento da ala ou do registro do preço por iniciativa da Adminislração. será assegurado
o contraditório e a ampla defesa.
13.3.1. O fornecedor ou prestador será notilleado pessoulmente para apresentar defesa no prazo de cinco dias.
a contar do recebimento da comunicação.

13.3.2. .A notificação poderá ser feita porincio eletrônico.

14. CONDI. I A DF PREVENÇÃO DF FRAl DE E CORRUPÇÃO
14.1. Os licitantes devem observar e a Fornecedora deve obsei^var e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados. se admitida a subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação.
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í

de contralação e de execução do objeto coniracual, coníbnue Decreto Municipal n" 720, de 05 de outubro de
2015.

14.2. Para os propósitos desta cláusula, detlnem-se a.s seguintes práticas:
a) “prática corrupta'': oferecer, dar. rcccbcr ou solicitar, direta ou indiretamcnlc, qualquer vantagem com o
objetivo de inllueticiar a ação dc sen-idor público no piocesso de licitação ou na execução de Ata de Registro
de Preços:

b) “prática fraudulenta’’: a íálsiiicaçrio ou omissão dos latos, com o objetivo dc influenci;ir o processo dc
licitação ou de execução de Ata de Registro de Preços:
c) “prática colusiva": esqucmati7ar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conliecitncnlo dc representantes ou preposlos do órgão liciiador. visando estabelecer preços cm níveis
artiriciais c nào-compeíitivos;
d) “prática coercitha": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indirctamcnlc. às pessoas ou sua
pi'opriedade, visando intluenciar sua participação em um piocesso licitatório ou afetar a execução da Ata de
Registro de Preços,
e) "prática obstrufiva”: (i) destruir, lálsilicar. alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa^er declarações
falsas aos representantes do organismo ílnaneciro multilateral, com o objetivo de impedir malerialmcnte a
apuração dc alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmenie o exercício
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

15. DISPOSIÇÕES riN AlS
15.1. loca deito o Foro da Comarca dc Toledo/PR. com renúncia dc qualquer outro, para dii'imir as dúvidas

ou questões decorrentes da presente ATA.
15.2. A Administração não se obriga a utili/ar a ATA I7F. REGISTRO DF. PRFÇOS se dui ame a sua vigência
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas cspeciílcaçÔe.s e

condições previstas neste instrumento.
15..5. Fa/em parte integrante desta Ala, indepcndenicmcnte da transcrição, as condições estabelecidas no
F.dital e as normas contidas na Lei Federal n” 14.133/21. Decreto Municipal iC 05!,''05 e 4.52/10, e demais

legislações peninenies.
15.4. E, por estarem justos, firmam a presente .\T/\ para que surtam Iodos os eleitos legais.

Toledo. 14dejulhode2025.

Assinado .Flvlronicaninnie

MARIO CÉSAR COSTENARO
PREFEITO DO MCNICÍPÍO DE TOLEDO

Assinado Eletronicamenic

JO.ÃO CARLOS FOLETTO

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

Assinado Eleironicamcnle

MARCELO DOUGLAS MARQUES

SECRET/\RIO DA ADMINISTRAÇÃO

Assinado [íleironicamentc

I.UCIANA Al VES FOGAÇA
SECRl-TÁRÍA DO MEIO AMBIENTE

Assinado Elctionicamcnie

JANICE APARECIDA DE SOUZA SALVADOR

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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Assinado Elt^lronicanicnle

FAHK) LEAL OLIVEIRA

SliCRETÁRlO 1)1:: INI-RAESTRUTURA RURAL li URBANA B DB SBRVIÇOS PÚBLICOS

Assinado Eleíronicamenlo

ADRIANE MONTEIRO SANTANA

SBCRKTÁll.A DA SAÚDB

j_ [_ (^OMERCiO
por lL COMERCIO

LTDA:492935 íTÜA:492«?3597CG0107
Dados:?0J5 07 1Ó

lS;S4:10-0á'0Ü'97000107

Ll IZA FERNANDES ALVES

1.1. COMERCIO l.TDA EORNHC'BDORA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 469/2025

Ata de Registro de Preços que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL c a empresa M. C. COMERCIAL LTDA, na

forma abaixo.

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Dr.
Cyro Fernandes do Lago, n° 167, Município de Toledo, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n"
13.900.537/0001-50, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal. Sr. MARIO CESAR
COSTENARO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG n® 13240795 SSP/PR, e inscrito no

CPF/MF sob n® 564.268.449-34, e pela Sra. SIMONE BEATRIZ FERRARI, na condição de Secretária de
Assistência Social, residente e domiciliada neste Município de Toledo, Estado do Paraná, portadora da CI/RG
n® 042596400 SSP/PR e do CPF/MF n® 717.521.379-49, c de outro lado a empresa;

FORNECEDORA: M. C. COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, com sede na Rua Nereu Ramos, n°2823 - BaiiTo: Cancelli - CEP: 85.811-340, na cidade de
Cascavel/PR, fone: (45) 9 9917-7183, e-mail: mc.comercial@vahoo. com, inscrita no CNPJ/MF sob n
09.241.023/0001-62, Inscrição Estadual n® 90.424.884-34, neste ato representada pela Sra. MAYRA BUF, na

função de Sócia Administradora, residente e domiciliado na mesma cidade, portador da CI/RG n° 10.240.796-
2 e do CPF/MF n° 092.150.689-96, com os preços dos itens abaixo relacionados;

O

Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integrai observância da
Lei Federal 14.133/21, bem como Decreto Municipal n® 722/23, mediante as cláusulas c condições seguintes.

1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de itens de uso pessoal a

serem utilizados pelas crianças e adolescentes acolhidos nas Casas Abrigo e por pessoas em situação de rua -
PSR e pessoas com deficiência - PCDs do Município de Toledo/PR, confonne a seguir:

ITENS

Unidade Quantidade Preço
unitário

PreçoItem Código do
produto/serviço

Descrição do produto/serviço Marca do

produto

Lote

lotaide

medida

Uniforme escolar do tipo calça legging feminina, tecido
suplex, 88% poliamida e 12% elastano, gramatura mínima

de 300g/m’, cós atto com elástico de no mínimo 3 cm de
largura e resistência finne, acabamento das barras em
costura dupla, fechamento das pernas com ponto cadeia,

pesponto duplo nos ganchos, sem bolsos, cores a definir no

ato da compra. TAMANHO: 10, Conforme modelo anexo.

71,30 2.139,00PRÓPRIA UN 30,00LOTE;

149-

668531

Lote

149

Uniforme escolar do tipo calça legging feminina, tecido
suplex. 88% poliamida e 12% elastano. gramatura mínima
de 300g/m*, cós alto com elástico de no mínimo 3 cm de
largura e resistência firme, acabamento das barras em
costura dupla, fechamento das pernas com ponto cadeia,
pesponto duplo nos ganchos, sem bolsos, cores a definir no
ato da compra, TAMANHO: 12, Conforme modelo anexo.

95,00 2.850,00PRÓPRIA UN 30,00LOTE: 1 66854

150-

Lote

150

Uniforme escolar do tipo calça legging feminina, tecido
suplex. 88% poliamida e 12% elastano. gramatura mínima
de 300g/m*, cós alto com elástico de no mínimo 3 cm de

largura e resistência firme, acabamento das barras em
costura dupla, fechamento das pernas com ponto cadeia,
pesponto duplo nos ganchos, sem bolsos, cores a definir no
ato da compra. TAMANHO: 14. Conforme modelo anexo.

PRÓPRIA UN 30,00 72,45 2,173,50LOTE: 668551

151 -

Lote

151

Uniforme escolar do tipo calça legging feminina, tecido
suplex, 88% poliamida e 12®/o elastano. gramatura mínima

de 300g/m’, cós alto com elástico de no mínimo 3 cm de
largura e resistência firme, acabamento das barras em
costura dupla, fechamento das pernas com ponto cadeia,
pesponto duplo nos ganchos, sem bolsos, cores a definir no

ato da compra. TAMANHO: G1 ao G5. Conforme modelo
anexo.

PRÓPRIA UN 35,00 90.00 3.150,00LOTE:

156-

1 66861

Lote

156
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79,35 2.380,50Uniforme escolar do tipo calça legging feminina, tecido
suplex, 88% poliamida e 12% elaslano, gramatura mínima
de SOOg/m^', cós alto com elástico de no mínimo 3 cm de
largura e resistência firme, acabamento das barras em
costura dupla, fechamento das pernas com ponto cadeia,
pesponto duplo nos ganchos, sem bolsos, cores a definir no

ato da compra. TAMANHO: G- Conforme modelo anexo.

PRÓPRIA UN 30,00LOTE: 1 66860

158-

Lote

158

79,35 2.380,50Uniforme escolar do tipo calça legging feminina, tecido
suplex. 88% poliamida e 12% elastano, gramatura mínima
de 300g/m*, cós alto com elástico de no mínimo 3 cm de
largura e resistência firme, acabamento das barras em
costura dupla, fechamento das pernas com ponto cadeia,

pesponto duplo nos ganchos, sem bolsos, cores a definir no

ato da compra. TAMANHO: M. Conforme modelo anexo.

PRÓPRIA UN 30,00LOTE: 668591

159-

Lote

159

35,00 34,50 1.207,50Uniforme escolar do tipo calça, tecido tactel, 100% poliéster,
com 2 bolsos laterais do tipo faca e um bolso traseiro ao

lado direito do tipo sobreposto, serigrafia nas laterais,
podendo possuir filetes e detalhes de acordo com o modelo,
cores a definir no ato da compra. TAMANHO: 10. Conforme
modelo anexo.

PRÓPRIA UNLOTE: 1 66809

160-

Lote

160

Uniforme escolar do tipo camiseta de manga curta, tecido
poliviscose com tratamento antipilling, 67% poliéster e 33%
viscose, gola redonda com ribana, com serigrafia na frente
ao lado esquerdo na altura do tórax, podendo possuir filetes
e detalhes de acordo com o modelo, cores a defínir no ato

da compra. TAMANHO: 14. Confonne modelo anexo.

PRÓPRIA UN 30,00 993,00LOTE: 1 66879

180-

Lote

180

33,10 993,00LOTE:

181 -

66880 Uniforme escolar do tipo camiseta de manga curta, tecido
poliviscose com tratamento antipilling, 67% poliéster e 33%
viscose, gola redonda com ribana, com serigrafia na frente
ao lado esquerdo na altura do tórax, podendo possuir filetes
e detalhes de acordo com o modelo, cores a definir no ato

da compra. TAMANHO: 16. Conforme modelo anexo.

PRÓPRIA UN 30,001

Lote

181

32,00 960,00Uniforme escolar do tipo camiseta de manga curta, tecido
poliviscose com tratamento antipilling, 67% poliéster e 33%
viscose, gola redonda com ribana. com serigrafia na frente
ao lado esquerdo na altura do tórax, podendo possuir filetes
e detalhes de acordo com o modelo, cores a definir no ato

da compra. TAMANHO: 4. Conforme modelo anexo.

PRÓPRIA UN 30,00LOTE: 1 66874

182-

Lote

182

32,00 960,00LOTE: 66875 Uniforme escolar do tipo camiseta de manga curta, tecido
poliviscose com tratamento antipilling, 67% poliéster e 33%
viscose, gola redonda com ribana, com serigrafia na frente
30 lado esquerdo na altura do tórax, podendo possuir filetes
e detalhes de acordo com o modelo, cores a definir no ato

da compra. TAMANHO: 6. Conforme modelo anexo.

PRÓPRIA UN 30,001

186-

Lote

186

LOTE:

187-

1 66876 Uniforme escolar do tipo camiseta de manga curta, tecido
poliviscose com tratamento antipilling, 67% poliéster e 33%
viscose, gola redonda com ribana, com serigrafia na frente
ao lado esquerdo na altura do tórax, podendo possuir filetes
e detalhes de acordo com o modelo, cores a definir no ato

da compra. TAMANHO: 8. Conforme modelo anexo.

PRÓPRIA 30,00 32,00 960,00UN

Lote

187

LOTE:

191 -

1 66862 Uniforme escolar do tipo camiseta de manga longa, tecido
poliviscose com tratamento antipilling, 67% poliéster e 33%
viscose, gola redonda com ribana, ribana nos punhos de
3cm, com serigrafia na frente ao lado esquerdo na altura do
tórax, podendo possuir filetes e detalhes de acordo com o

modelo, cores a definir no ato da compra. TAMANHO: 4.
Conforme modelo anexo.

PRÓPRIA 30,00 38,20 1.146,00UN

Lote

191

LOTE: 1 66885 Uniforme escolar do tipo camiseta de manga longa, tecido
poliviscose com tratamento antipilling, 67% poliéster e 33%
viscose, gola redonda com ribana, ribana nos punhos de
3cm, com serigrafia na frente ao lado esquerdo na altura do

tórax, podendo possuir filetes e detalhes de acordo com o

modelo, cores a definir no ato da compra. TAMANHO: G1 ao
G5. Conforme modelo anexo.

PRÓPRIA UN 30,00 44,90 1.347,00

195-

Lote

195

LOTE: 1 66871 Uniforme escolar do tipo camiseta de manga longa, tecido
poliviscose com tratamento antipilling. 67% poliéster e 33%

viscose. gola redonda com ribana, ribana nos punhos de

3cm, com serigrafia na frente ao lado esquerdo na altura do
tórax, podendo possuir filetes e detalhes de acordo com o

PRÓPRIA UN 30,00 44,50 1.335,00
196-

Lote

196
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modelo, cores a definir no alo da compra. TAMANHO: M.
Conforme modelo anexo.

1.335,00Uniforme escolar do tipo camiseta de manga longa, tecido
poliviscose com tratamento anlipilling, 67% poliéslere 33%
viscose, gola redonda com ribana, ribana nos punhos de
3cm, com serigrafia na frente ao lado esquerdo na altura do
tórax, podendo possuir filetes e detalhes de acordo com o

modelo, cores a definir no alo da compra. TAMANHO: P.
Conforme modelo anexo.

PRÓPRIA UN 30,00 44,50LOTE: 668701

197-

Lote

197

30,00 38.20 1.146,00Uniforme escolar do tipo camiseta de manga longa, tecido
poliviscose com tratamento anlipilling, 67% poliéster e 33%
viscose. gola redonda com ribana, ribana nos punhos de
3cm, com serigrafia na frente ao lado esquerdo na altura do
tórax, podendo possuir filetes e detalhes de acordo com o

modelo, cores a definir no ato da compra. TAMANHO: 12.
Conforme modelo anexo.

PRÓPRIA UNLOTE: 668661

198-

Lole

198

30,00 38,20 1.146,00Uniforme escolar do tipo camiseta de manga longa, tecido
poliviscose com tratamento anlipilling, 67% poliéster e 33%
viscose, gola redonda com ribana, ribana nos punhos de
3cm, com serigrafia na frente ao lado esquerdo na altura do
tórax, podendo possuir filetes e detalhes de acordo com o

modelo, cores a definir no ato da compra. TAMANHO: 8.
Conforme modelo anexo.

PRÓPRIA UNLOTE: 1 66864

199-

Lote

199

28.602,00TOTAL

1.2. São documentos que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. Termo de Referência;
1.2.2. Estudo Técnico Preliminar.

1.2.3. Edital da Licitação;

1.2.4. Proposta do contratado;
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados;

1.2.6. Legislações complementares.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei n“ 14.133/21, c de
acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.® 010/2025, aplicando-se ainda, os princípios inerentes aos

contratos administrativos, cspccialmcntc o estabelecido no Decreto Municipal n° 722 dc 22 de fevereiro de
2023 e suas alterações.

3. DO VALOR

3.1. Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem aos constantes nesta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, conforme tabela constante no preâmbulo, sendo que o valor total estimado para a aquisição dos
bens durante o prazo de vigência da presente ATA, mencionados na cláusula I é de R$ 28.602,00 (vinte e

oito mil, seiscentos e dois reais).

3.2. Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação,
tais como fretes, taxas de entrega, tributos etc., sem qualquer ônus para a Administração.

3.3. Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto correrão por conta dos recursos das Secretaria dc
Assistência Social, através das seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇOES

Funcionai programática Fonte de

recurso

Natureza da despesa Grupo da fonteConta da

despesa

16.002.08.244.0051.2210 Do Exercício21220 0 3.3.90.30.23.00

16.002.08.242.0053.2198 10146 3.3.90.30.23.00 Do Exercício20270

20570 16.002.08.243.0049.6201 10306 3.3.90.30.23.00 Do Exercício

16.002.08.243.0049.6201 10112 Do Exercício20550 3.3.90.30.23.00

16.002.08.244.0051.2210 1014621230 3.3.90.30.23.00 Do Exercício

16.002.08.243.0049.6201 10146 Do Exercício20560 3.3.90.30.23.00

16.002.08.242.0053.2198 0 Do Exercício20260 3.3.90.30.23.00

16.002.08.243.0049.6201 020540 3.3.90.30.23.00 Do Exercício
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4. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da
mesma, na forma do artigo 84 da Lei n" 14.133/2021, prorrogável, por igual periodo, desde que comprovado

o preço vantajoso.
4.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do(a) emissão da nota de empenho, em
remessa única.

4.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.1.3. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Social, Rua Alécio Pedro Teodoro de Souza, 1118,
Jardim São Francisco (Esquina com Rua Francisco Finkler) - Toiedo/PR - CEP: 85915-212, de 2^ à 6“ feira,
no horário das 8h 15min às 11 h45min e das 13h 15min às 16h45min.

4.2. O regime de execução contratual, o modelo de execução, assim como os prazos c condições de conclusão,
observação c recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo ao processo licitatório.
4.3. Subcontratacão: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. Garantia da contratação: Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos arts. 96 e seguintes
da Lei n" 14.133/21, tendo cm vista que a exigência de garantia contratual c discricionária da administração.

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
5.1. Critérios de Recebimento

5.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, assim que o objeto for entregue, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
5.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
5.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

5.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
5.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
5.1.7. O recebimento provisório ou definitivo nao excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

5.2. Forma, condições e prazo dc pagamento
5.2.1. O pagamento será efetuado cm até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.2.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
5.2.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.
5.2.2.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.2.3. No caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
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6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:
I = (TX/ 100)/365

EM = 1 X N X VP, em que:

I = índice de atualização financeira;

TX = percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e
VP = Valor da parcela em atraso.
5.2.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.2.5. A contratada deverá atender a Instrução Normativa 001/2022, 002/2022 e 001/2023 - SEFA e suas

alterações.

5.2.6. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.2.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) a data da emissão;

b) os dados do contrato e do órgão contratante;

c) período respectivo de execução do contrato;
d) valor a pagar; c

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.2.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, 0 prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.2.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal.

5.2.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

con.sulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.2.11. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser proirogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.2.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.2.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
5.2.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmcntc, ate que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
5.2.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.2.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.2.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar rf 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
5.2.18. É obrigatória a observância da retenção do Imposto de Renda na fonte conforme IN RFB n'" 2.145, de
26 de junho de 2023, que alterou a IN RFB n" 1.234/2012, e consequentemente influenciou a promulgação do
Decreto Municipal rf 891, de 15 de agosto de 2023, que dispÕe sobre a retenção na fonte do Imposto de Renda
incidente sobre pagamentos a fornecedores do Município de Toledo, quando couber.

5.3. A presente contratação não permite pagamento antecipado.
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5.4. O fornecedor obriga-sc a observar:

a) Reter IR conforme IN RFB n." 1.234/12, Decreto Municipal n." 891/2023 e demais legislações vigentes, se
isento ou imune apresentar fundamento legal. O Comprovante de Retenção está disponível em:
httns://cquiplano.tolcdo.pr.gov.br:7443/transDarcncia/pagamcntos Fomcccdor
b) Instruções

httDs://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/secretaria fazenda captacao recursos/fazenda.
c) A programação para pagamento e acompanhamento da liquidação da Nota ou Documento Fiscal, bem como
o Relatório de Retenções para Imposto de Renda estão disponíveis nos links:
EXTRATO MOVIMENTAÇÃO POR FORNECEDOR
http://cquiplano.toledo.pr.gov.br:7474/transparenciayextratoFornccedor
PAGAMENTOS / RETENÇÕES POR FORNECEDOR
httn://equiplano.toledo.pr.gov.br:7474/transparencia/pagamentosFornecedor

disponíveisSecretaria de Fazenda,Normativas da cm:

6. REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
6.1. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financciro inicial da
Ata dc Registro de Preços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,
nos termos do disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federal n“ 14.133, de
2021.

6.2. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tomando-
os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.
6.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
obseivará a classificação obtida originalmcntc na licitação.

6.2.3. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem
formalizado contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no respectivo registro, para que avaliem
a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

6.3. Quando o preço dc mercado se tomar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer,

antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração dc fato superveniente
que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata.
6.3.1. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do processo

de revisão dos preços.

6.3.2. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio cconômico-fínanceiro serão do fornecedor ou

prestador signatário da Ata de Registro de Preços, cabendo a análise dos preços pela Coordenação de Pesquisas
e de Análises de Preços e a deliberação a respeito do pedido pelo Diretor do Departamento de Compras,
Licitações e Contratos e decisão final do Secretário da Administração.

6.3.3. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá fonnular pedido, mediante requerimento

protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos:
a) Planilha dc composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços originalmcntc

registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;

b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;

c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da apresentação das
propostas;

d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo; demonstrativo dc que a

alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; histórico de

preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que constatem tratar-se de
elevação extraordinária do preço, etc.

6.3.3. l. Faculta-se a juntada à proposta dc preços dc orçamentos dc fornecedores, com a intenção dc se
comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão.
6.3.3.2. Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte da Detentora da
Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar.

6.4. Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência de fato superveniente,
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0 pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades
administrativas previstas em lei e no edital.

6.4.1. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem acima, o órgão gerenciador
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

6.5. O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido.
6.5.1. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá cumprir com a entrega de todos os produtos
empenhados anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento.
6.6. Comprovado o desequilíbrio cconômico-fínancciro decorrente de fato superveniente que prejudique o
cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado, adequando-o aos valores
praticados no mercado.
6.7. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Administração, será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.
6.8. Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo
preço revisado.
6.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa

7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor).

8. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. Os critérios para gestão da Ata de Registro de Preços encontram-se pormenorizadas no Termo de
Referência, anexo do processo licitatório.

9. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO (CONTRATANTE)
9.1. São obrigações da Administração;

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com a Ata de
Registro de Preços e seus anexos;
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notificar o Fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas expensas;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e o cumprimento das obrigações pelo
Fornecedor;

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
c condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços;

9.1.6. Aplicar ao Fornecedor sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;
9.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Fornecedor;
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da Ata

de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum inlcrcs.se para a boa execução do ajuste.
9.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo dc 30 (trinta) dias para decidir,
admitida a pron^ogaçao motivada por igual período.
9.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros,

ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a
terceiros cm decorrência de ato do Fornecedor, dc seus empregados, prepostos ou subordinados.
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10. OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA (CONTRATADA)
10.1. O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços, no Edital e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10. i. 1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);
10.1.2. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou

autoridade superior (art. 137, li) c prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:
10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pela Administração, que ficará autorizada a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de Fornecedores, o
fornecedor deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata de Registro de Preços, junto com a

Nota Fiscal para fms de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado: 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas cm Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, prcvidcnciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
10.1.8. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto.

10.1.9. Paralisar, por detenninação da Administração, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança dc pessoas ou bens de terceiros.

10.1.10. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação
direta;

10.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução da Ata dc Registro de Preços, a reserva dc cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
10.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ala
dc Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);
10.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento da Ata dc
Registro de Preços;
10.1.14. Arcar com o ônus decorrente dc eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmcnle em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n" 14.133,
dc 2021.

10.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante;

II. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

ILL Nos termos da Lei Municipal n“. 2.119 de 18 de janeiro dc 2013 c demais legislações pertinentes à
corresponsabilidade dos agentes públicos envolvidos, firma a presente Ata de Registro de Preços, juntamente
com o Senhor Prefeito Municipal, a Secretária de Assistência Social obrigando-se ao cumprimento do
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:

contido no art. 3“ e incisos da referida Lei Municipal relativo ao objeto desta Ata de Registro de Preços.
11.2. Ficam designados para fiscalização e acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços os
servidores Marcelo Fabri - Assistente em Administração 1, suplente: Pedro Henrique dos Santos - Assistente
cm Administração I.

11.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes
e prepostos, de confonnidade com o art. 120 da Lei n“ 14.133, de 2021.
11.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observ'ados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a Fornecedora que:

a) Der causa à inexccução parcial da Ata de Registro de Preços c Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela
derivados;

b) Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela
derivados que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) Der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela
derivados;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superv'cnicnte devidamente justificado;
f) Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para sua celebração,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução da Ata de Registro de
Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados;

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços e Contratos ou

Instrumentos Equivalentes dela derivados;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5^* da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções;
12.2.1. Advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g

do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

h, i, j, k c 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f c g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5”, da Lei);
12.2.4. Multa:

12.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimpHda,
até 0 limite de 30 (trinta) dias;

12.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão da Ata de
Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

12.2.4.2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso
de inexecução total do objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Administração(art. 156, §9”)

12.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7“).
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i 2.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8“).
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório c a ampla
defesa a Fornecedora, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
12.6.

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou cm outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8. A personalidade jurídica da Fornecedora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial,
c, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Fornecedora, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
12.9. A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10. As sanções de impedimento dc licitar e contratar e declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.
12.11. Os débitos do Fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo fornecimento ou de outros contratos administrativos que

0 fornecedor possua com o mesmo órgão ora contratante.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1"):

13. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DOS PREÇOS REGISTRADOS

13.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:
a) For liberado;

b) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

d) Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n" 14.133, de 2021;
e) Não aceitar o preço revisado pela Administração.
13.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parciaimente, pelo órgão gerenciador:
a) Pelo decurso do prazo dc vigência;
b) Pelo cancelamento dc todos os preços registrados;
c) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações

previstas na ata, devidamente demonstrado; e

Página 10 de 12
M:\COMPRASLICITACOES\MUNICiPIO\MUNICiPIO2025\CONTRATOS - C10469- PE 10/2025 ● Rafaelle

ODíiiSO
Inserido por Alexsãndro Pereira Evangelista de Santana em: 24/06/2025 14:48:07. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por; JOAO CARLOS f*ÕLETTO em

24/06/2025 15:38:40. Documento assinado nos termos do Decreto N° 1013/2020. SIMONE BEATRIZ FERRARI em 24/06/2025 16:46:49. Documento assinado nos
termos do Decreto N° 1013/2020. MARIO CESAR COSTENARO em 25/06/2025 09:53:57. Documento assinado nos termos do Decreto N° 1013/2020. A

autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136,



4917

MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

d) Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
13.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. O fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa no prazo de cinco dias,
a contar do recebimento da comunicação.

13.3.2. A notificação poderá ser feita por meio eletrônico.

14. CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
14.1. Os licitantes devem observar e a Fornecedora deve observar c fazer observar, por seus fornecedores c

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal n° 720, de 05 de outubro de
2015.

14.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de Ata de Registro
dc Preços;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de Ata de Registro de Preços;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou propostos do órgão licilador, visando estabelecer preços cm niveis
artificiais c não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da Ata de
Registro dc Preços,
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilatcral, com o objetivo de impedir matcrialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício
do direito de o organismo financeiro muitilateral promover inspeção.

15. DISPOvSIÇÕES FINAIS
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR, com renúncia dc qualquer outro, para dirimir as dúvidas

ou questões decorrentes da presente ATA.
15.2. A Administração não se obriga a utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS se durante a sua vigência
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e

condições previstas neste instrumento.
15.3. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as condições estabelecidas no
Edital e as normas contidas na Lei Federal n° 14.133/21, Decreto Municipal n® 051/05 e 452/10, e demais

legislações pertinentes.

15.4. E, por estarem justos, firmam a presente ATA para que surtam todos os efeitos legais.

Toledo, 10 de junho de 2025.

Assinado Eletronicamente

MARIO CESAR COSTENARO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

Assinado Eletronicamente

JOÃO CARLOS POLETTO

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
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ir

Assinado Eletronicamente

SIMONE BEATRIZ FERRARI

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assinado de forma digital por M C COMERCIAL
LTOA;09241023000162

DN: c=8R, o=ICP-6rasil, ou=Certificado Digital PJ Al,
ou=Videoconferencla, ou=41346137000180, ou=AC

SyngularlD Múltipla, cn=M C COMERCIAL
LTDA:09241023000162

Dados: 2025.06.25 11:41 ;47 -03’00'

MC COMERCIAL

LTDA:09241023000162

MAYRA BUF

M. C. COMERCIAL LTDA/ FORNECEDORA

Página 12 de 12
M:\COMPRASLICITACOES\MUNICiPIO\MUNICiPIO2025\CONTRATOS - Ct0469- PE 10/2025 ● Rafaelle

^9b u Í-? i 3 íC
Inserido por Alexsandro Pereira Evangelista de Santana em: 24/06/2025 14:48:07. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: JÓAO CARLOS POLETTO em

24/06/2025 15:38:40. Documento assinado nos termos do Decreto N° 1013/2020. SIMONE BEATRIZ FERRARI em 24/06/2025 16:46:49. Documento assinado nos
termos do Decreto N° 1013/2020. MARIO CESAR COSTENARO em 25/06/2025 09:53:57. Documento assinado nos termos do Decreto N° 1013/2020. A

autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136,



4919
Assinaturas

Página: 1

Documento: 25610/2025 - ARP_469 EP 1971.pdf

24/06/2025 14:48:07Data:

equiplano

JOÃO CARLOS POLETTO em 24/06/2025 15:38:40.Assinatura avançada realizada por:

SiMONE BEATRIZ FERRARI em 24/06/2025 16:46:49.Assinatura avançada realizada por:

MARIO CESAR COSTENARO em 25/06/2025 09:53:56.Assinatura avançada realizada por:

Documento assinado nos termos do Decreto N° 1013/2020

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/136 com

o código 66b7337a-ef33-40bc-bcfa-f469c095d105

O
J 0

Inserido por Alexsandro Pereira Evangelista de Santana em: 24/06/2025 14:48:07. Assinalura(s) Avançada(s) realizada por: JOAO CARLOS POLETTO em
24/06/2025 15:38:40. Documento assinado nos termos do Decreto N° 1013/2020. SIMONE BEATRIZ FERRARI em 24/06/2025 16:46:49. Documento assinado nos

termos do Decreto N° 1013/2020. MARIO CESAR COSTENARO em 25/06/2025 09:53:57. Documento assinado nos termos do Decreto N° 1013/2020. A

autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: http://equiplanoweb.toledo.pr.gov,br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-asslnado/entidade/136,



PREFEITURA MUNICIPAL

BELA VISTADACAROBA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“016/2025

PREGÃO ELETRÔNICO 028/2025

O MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ n®

01.612.441/0001-07, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor GELSON MAFFI, residente e

domiciliado à Rua Rio Grande do Sul, nesta cidade, portador da Cédula de identidade RG n°. 5.363.556-3

SSP/PR e do CPF/MF sob n°. 022.715.299-99, doravante designado MUNICÍPIO, a seguir denominado
ÓRGÃO GERENCIADOR, de outro lado as empresas TECELAGEM MADRYTEX LTDA, Pessoa

jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o if 84.816.867/0001-00, com sede à Rua Mauá, n° 2929, na cidade de

Realeza, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr REGIS PAULO RECKZIEGEL, Portador da
Cédula de Identidade n° 4.243.032-3 e do CPF n° 628.072.779-34, residente e domiciliado na cidade de

Realeza - PR, NELCI BULAU CAMPRA, Pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.729.278/0001-

43, com sede à Avenida Rio Grande do Sul, na cidade de Bela Vista da Caroba, Estado do Paraná, Neste ato

representado pela Sf NELCI BULAU CAMPRA, Portadora da Cédula de Identidade n° 7.527.726-1 e do
CPF n° 021.962.489-59, residente e domiciliada na cidade de Bela Vista da Caroba - PR, |Et)ISON.ALVES

pA CONCEIÇÃjOí pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 13.481.323/0001-96, com sede à Rua
Quatro, n°. 878, na cidade de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. EDISON ALVES

DA CONCEIÇÃO, portador da Cédula de Identidade n°. 68841232 e do CPF n“. 046.879.589-82, residente
e domiciliado na cidade de Planalto - PR, CAPTIVE IND E COM LTDA, pessoa jurídica, inscrita no

CNPJ/MF sob o n®. 42.868.813/0001-48, com sede à Rua Presidio Borbas, n°720, na cidade de Bom Sucesso

do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. ANDRE ANTONIO SABINO portador da Cédula
de Identidade n°. 63271845 e do CPF n°. 003.442.029-09, residente e domiciliado na cidade de Francisco

Beltrão - PR, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente ata de Registro de preços tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE UNIFORMES, CAMISETAS, E TECIDOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA

SOCIAL A TRA VÈS DOS PROGRAMAS DE QUALIDADE DA A TENCÃO BÁSICA. GESTÃO SUS E
DEMAIS PROGRAMAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SA ÚDE E CUIDA MAIS PARANÁ E SCFV DA

1.1.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de acordo com as condições e especificações mínimas

exigidas no Edital e Anexos do Pregão Eletrônico N° 028/2025.

2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

2.1. A entrega/execução do objeto desta licitação pela(s) empresa(s) vencedora(s) em favor da

Administração será de acordo com a necessidade dessa última, com a autorização de fornecimento emitida

pelo Departamento de Compras do Município, cujos produtos deverão ser entregues em local a ser
determinado no referido documento, sendo que as quantidades poderão ser unitárias e a entrega de forma

parcelada, sem custos adicionais de qualquer natureza, num prazo máximo de 15 dias após a solicitação.
2.2. Os uniformes deverão seguir os padrões de acabamento e qualidade de acabamento, em perfeitas

condições, em caso de recusa dos produtos, o contratado deverá efetivar sua substituição, ficando todos os
custos decorrentes da substituição às suas expensas.

O Fone: (046) 3557-11809
Rua Rio de Janeiro, n? 1021 - Centro
8574S-000 ● Bela Vista da Caroba ● PR

licitacoesS^belavistadacaroba.pr.eovlH
www.belavlstadacaroba.pr.gov.br
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Uma vez notificado, o Contratado realizará novamente os serviços por suas custas, no prazo de 152.3.

dias.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez.2.4.

mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

A empresa vencedora deverá num prazo máximo de 10 dias após a convocação, apresentar amostras2.5.

de cada um dos itens conforme descritos no edital.

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

3.1.

3290 -TECELAGEM MADRYTEX LTDA (84.816.867/0001-00)

Valor

total (RS)

Valor

unitário

QuantidadeMarcaUnid.

medida

Material/ServiçoItem

(RS)

1.790,0017,90100ADAR28424 - Hei light diversas cores 100%poli6ster, larg 1.20m tubolar M1

2.028,0016,90120ADARM3431 -Cetim liso diversas cores 100% poliester

L/yiGlURA l,4m-TECIDO DE PRIMEIRA QUALIDADE

2

2.460,0016,40150QUATROUN25216 - Tecido malha pv cores a definir, larg 1,8012

K

6278,00Total (RS):

2545 - NELCl BULAU CAMPRA (07.729.278/0001-43)

Valor totalValor

unitário

(RS)

QuantidadeUnid.

medida

MarcaMaterial/ServiçoHem

(RS)

10.560,0088,00120ROSECAR CELIMUN25225 - Scrub (pijama hospitalar), calça com elástico,

bolso frente e costa, cor a definir, em tecido de brim

leve. Tamanhos PP. P, M, G, GG, EXG

27223 - Sapato Works fcminino(sapatos profissionais)
material EVA. solado anliderrapanie, cor a definir,

numeração a definir (De acordo com a NR-32

que significa norma reguladora área de saúde) solado
cm formato Anabela c tem uma altura ideal para quem

fica muito tempo em pé, possui um solado grao

máximo (SRC) sendo tolalmente antiaderente com

proteção máxima e segurança, possui também palmilha
com tratamento antimicrobiana o que ajuda evitar mau

cheiro. 	
25231 -Cotumo feminino Adventure Aceona Em

Couro Legítimo Nobuck, Características; - Couro

bovino nobuck legítimo; - Cor; defenir - Solado em

borracha antiderrapante;

- Palmilha em E. V.A para maior conforto. As botas

Aceona s3o produzidos cm couro 100%, numeração a

definir, cor marron, preto.			
25232 - Bota de trabalho masculino, material do

calçado; Couro Material da sola: Borracha, Material do

biqueira: Plástico Tipo dc calçado: Calçado de

segurança, cor preto, numeração a definir.

27228 - Toca tipo boné Arabe em brim com velcro

25234 - Conjunto Macacão Roupa De Aplicação Dc

21

6.880.0086,0080SOFTWORKSPAR26

2.220,00148,0015ACeONAPAR27

1.162,5077,5015VULCABRASPAR28

350,0035,0010BRASCAMPUN29
2.580,00258,0010DESCARTESUN30

liciucocs# belavlst3dacaroba.pr.gov.br

www.belavistadacaroba.pr.gov.br Fone: (046) 3557-1180Rua Rio de Janeiro, 1021 - Centro
8S745-000 - Bela Vista da Caroba - PR
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Defensivos Agricolas COMPLETO Modelo A127 -
Cosial CA-12.574, Nível de Proteção 2, para no MÁX.
30 ciclos dc lavagens- Vestimenta modelo COSTAL,
confeccionada em tecidos 100% algodão, tratados com

50gr/l dc solução hidrorrepelente, vestimenta

denominada corpo inteiro, composta por; ● Jaleco:

Gola careca, com ziper no patê, com ou sem veicro nos

ombros para afixar o avental, com elásticos nos punhos
c na cintura para ajustes e, alça de cadarço nos punhos

para ajustes nos polegares. ● Calça: Tipo pantalona,
sem abertura, com elastiqueira no cós para ajustes, com

pemeiras impermeáveis de PVC frontais ou, frontais e

traseiras, com ou sem tecidos por baixo. ● Avental de

segurança: Confeccionado com Bagum (filme de PVC
e substrato de malha dc poliéster), com alças para

pendurar no pescoço ou, com veicro nas extremidades
das liras para afixar nos ombros. ● Proteção de cabeça;
Boné tipo touca árabe, com palas laterais fechadas,
com elásticos na nuca para ajustes, com abas rígidas de

polictileno, com 6 hastes projetadas para encaixe da
viseira de proteção facial; ● Viseira dc proteção facial
com encaixe: Lâmina de acetato transparente com

espessura dc 177 micras, com 6 orifícios na
extremidade superior para encaixe nas hastes da aba do

boné tipo touca árabe. ● Tamanho do vestuário; G e ou
GC ● Peso; 980 gr. Conteúdo da Embalagem: 1

Conjunto para proteção com acessórios: luvas,

respirador, viseira, boné tipo árabe, avental, 2 sacos big
bag para agrotóxicos vazias.

25236 ● Colete zíper fronul, bolsos frontal, serigrafia
frente e costas a defenir, faixa refletiva, cor a definir,

tamanhos P, M,G, GO

25237 - Scrub (pijama hospitalar), camisa manga curta

com bolsos frontal serigrafia a definir, cor a definir, em

tecido tricolinc com elastano. Tamanhos PP, P, M, G,

890,0089,0010ROSECAR CELIMLfN32

10.920,0091,00120ROSECAR CRLIMUN33

GG, EXG
261,0026,1010PERFETTOUN25239 - Avental de PVC impermeável forrado

tamanho 1,20X0,70

25240 - Capas de chuva forrada em tecido de poliéster
revestida PVC cm face. com capus, com mangas longa,

fechamento frontal através botões de pressão. CA

35

2,175,0043,5050BRASCAMPUN36

12227

5.750.00575,0010UN Pla.stcor25241 - Mascara peça facial Inteira Respirador

destinado á purificação do ar. composto por uma peça

facial inteira em tcrmoplástico atóxico dois conector

para fixação dos elementos filtrantes,
uma mascarilha, interna de material flexível atóxico,

uma válvula dc exalação, duas válvula de inalação e 05

pontos de fixção com elástico duplo c borracha
facilmente ajustável através dc presilhas e um suporte

de couro para a nuca. Visor é dc policarbonato

transparente com amplo campo visual, devendo estar
durante o uso. protegido por uma película auto adesiva

transparente c descartável. Este respirador oferece

proteção respiratória c visual.	
25242 - Filtro cartucho Plastcor VC(P)

37

1.386,0046,2030PlastcorUN38
45.134,50Total (RS):

1149 - EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO (13.481.323/0001-96)

O Fone: (046) 3557-1180lrcltacoe$€i[>eliviitai)3ciroba.pr.(ov.br

www.belavist3dacarob3.pr.gov.br9
Rua Rio de Janeiro, 1021 - Centro
8S74S-000 - Beia Vista da Caroba - PR
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Valor totalValor

unitário

(RS)

QuantidadeMarcaIJnid.

medida

Matcrial/ServiçoItem
(RS)

11.208,00186,8060PrópriaCONJ27224 - CJ ● Jaqueta em Tactel com zlpcr na frente,
bolsos laterais, bordado frente c costas, cor do tecido e

bordado a definir, com forro metalasse,fibra 80.

Tamanho PP, P, M, O, GG, EXG.Calça de tactel com

bolços laterais (masc) ou bailarina sem bolços (fem), cor

a definir, com forro. Tamanho: PP, P, M, O, GG, KXG

28403 - Camisa gola redonda térmica manga longa com

proteção UV 50+ cor e serigrafia a definir tam: PP, P, M,
G, GG, EXG modelo Masculino e feminino	
28404 - Camisa térmica manga longa gola alta preta

marrom cor a definir, peluciada forrada para o inverno.

3

5.320,0076,0070PrópriaUN
39

5.810,0083,0070PrópriaUN
40

Serigrafia c cor a definir.
7.725,00154,5050PrópriaUN28405 - JAQUETA MASCULINA/FEMININA - Forrada

Microfibra, com Capuz Removível, Com Ziper frontal,
bolsos laterais e punhos com elástico, confeccionada em
tecido microfibra matelado com fibra, modelagem Puffer

possui textura matclassê, resistente ao vento e ao frio,
100% Poliéster. 60 % de Bordado na peça. cores e

41

motivos a definir pela Secretaria. Tamanhos variados.
30,063,00Total (RS):

4171 - CAPTIVE IND E COM LTDA (42.868.813/0001-48)

Valor totalValor

unitário

QuantidadeMarcaUníd.

medida

Material/ServiçoItem
(RS)

(RS)

5.100,0034,00150MARCA

PRÓPRIA

UN28399 - Camiseta manga curta em poliviscose, gola a

definir em malha anti-pilling com serigrafia frente e

costas, cor e estampa a definir, tamanho: PP, P, M, G,
GG. EXG _

25209 - Camiseta babby look, manga curta em

poliviscose, gola redonda em malha anti-pilling com
serigrafia frente e costas, cor e estampa a definir,
tamanho: PP, P, M, G, GG. EXG

28400 - Camiseta babby look, manga longa em poli

viscose, gola definir em malha anti-pilling com Serigrafia
frente e costas, cor c estampa a definir. Tamanho: PP, P,

4

1.860,0060MARCA

PRÓPRIA

UN

O?
5

o9> 3.080,0044,0070MARCA

PRÓPRIA

UN
6

M, G. GG. EXG
2.340,0039,0060MARCA

PRÓPRIA

UN25211 - Camiseta babby look, manga curta em poli

gola polo em malha anti-pilling com serigrafia
7

viscose,

frente e costas, cor c estampa a definir, tamanho; PP, P,

M, O. GG, EXG
2.400,0040,0060MARCA

PRÓPRIA

UN28401 - Camisetó manga longa cm poliviscose, gola a

definir cm malha anti-pilling com serigrafia frente e

costas, cor e estampa a definir, tamanho: PP, P, M, G.

8

GG, EXG
3.900,0039,00100MARCA

PRÓPRIA

UN25213 - Camiseta babby look gola polo em malha piquet
com elastano. com detalhes mangas c punho, bordado

frente e mangas e costas, cor a definir. Tamanho: PP. P,

9

M. G, GG. EXG
1,950,00130,0015MARCA

PRÓPRIA

UN25214 - CJ de vestimenta hospitalar para limpeza,

composto de calça com elástico e cordão e camisa manga
longa com elásticos nos punhos, confeccionado em brim
leve. gramatura 190 g/m2, armação cm sarja 2x 1,
bolsos, cor a definir, com bordados no bolso sup. da
camisa e mangas, tamanho : PP, P, M, G, GG, EXG

25215 - CJ de vestimenta hospitalar para limpeza,	

10

1.650,00110,0015MARCAUN
II
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PRÓPRIAcomposto de calça com elásticos e cordão e camisa

manga curta, confeccionado em brim leve, gramatura 190
g/m2, armação em sarja 2x1,
bolsos, cor a definir, com bordados no bolso sup. da

camisa e mangas, tamanho PP, P, M, G, GG, EXG	
25217 - Camisa gola polo, confeccionada em malha

100% algodão, fio 30/1 penteado cores a definir,

gramatura mínima 170g/m2, com previsão máxima
tolerável de encolhimento 5%,

tingimento reativo proporcionado baixa descoloração;
tamanhos: PP, P. M, G, GG, EXG, com detalhes dc cor

diferente no peitilho e gola, 03 botfles dc fechamento no

peitilho, bolso lado esquerdo altura do peito, estampada
com scrigrafia de ate 05 cores nas mangas, costa, e bolso,
com especificação de nome e fiinção.

25218 - Camisa gola polo, confeccionada cm malha

piquet algodão com clastano, cores a definir, gramatura
minima 180g/m2, com previsão máxima tolerável de
encolhimento 5%,

tingimento reativo proporcionado baixa descoloração;
tamanhos: PP, P. M, G, GG. EXG, com detalhes de cor

diferente no peitilho e gola, e punhos, 03 botões de

fechamento no peitilho, bolso lado esquerdo alt. do peito,
bordados a definir no bolso e mangas com especificações

de nome e função. 			
25219 - Jaleco mangas longa, confeccionado em tecido

gabardine 100% poliamida, cores a definir, gramatura
mínima 190g/m2, bolsos superiores e inferiores, punhos
nas mangas,

abertura nas costas de aproximadamente 20 cm, gola tp

blazer, fechamento com botões transparentes. Tamanhos:

PP, P, M, G, GG, EXG, modelo unissex, com bordados a

definir no bolso superior e mangas e especificações de

nome e função				
25220 - Campo fenestrado, confeccionado em tecido

brim pesado 100% algodão, cores a definir, gramatura

260g/m2, acabamento com barra cm costura dupla,
: travcsies nas extremidades,

acabamento com rcvel na fenestra, serigraíla de

identificação do município, tamanho: 30x30 d fenestra
de lOxlOx

2.424,0040,4060MARCA

PRÓPRIA

UN13

2.460,0041,0060MARCA

PRÓPRIA

UN14

2.250,0075,0030MARCA

PRÓPRIA

UN15

967,5021,5045MARCA

PRÓPRIA

UN16

1.500,0050,0030MARCA

PRÓPRIA

UN25221 ' Lenço! para maca, confeccionado em tecido
100% algodão tp percal 170g/m2corcs a definir,

gramatura 170/m2, armação em tela Ixl, tamanho
220x90x 15, com elásticos inteiro,

costuras duplas reforçadas, travestes nas extremidades,

serigrafia de identificação do município a definir.

17

1.860,0031,0060MARCA

PRÓPRIA

UN28402 - Camisa gola redonda, confec. cm malha 100%

algodão, fio 30/1 penteado cores a definir, gramatura
minima 170g/m2, com previsão máxima tolerável de

18

encolhimento 5%,

tingimento reativo proporcionado baixa descoloração

;tamanhos a definir padrão adulto, acabamento de com
ribana na gola e gola, 03 botões de fechamento no

peitilho, bolso lado esquerdo altura do peito, estampada
com serigrafia de até 05 cores nas mangas, costa, e bolso.
25223 - Campo fechado, confeccionado em tecido brim
pesado 100% algodão, cores a definir, gramatura

260g/m2,

acabamento com barra em costura dupla, travestes nas

extremidades, serigrafia de identificação do município,

850,0017,00MARCA

PRÓPRIA

UN19
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tamanho: 45x45
2.320,0029,0080MARCA

PRÓPRIA

UN25224 - Toalha de banho confeccionada 100% algodão

com toque ultra soft de alta qualidade absorção,

personalizada em serigrafia a escolher, cores a definir,

medidas I35cmx70cm.		
27221 ● Scrub (pijama hospitalar), camisa manga longa
com bolsos frontal do serigrafia a definir, cor a definir,

cm tecido de gabardine. Tamanhos PP, P, M, G, GG,
EXG

20

11.880,0099,00120MARCA

PRÓPRIA

UN22

11.040,0092,00120MARCA

PRÓPRIA

UN27222 - Scrub (pijama hospitalar), camisa manga curta

com bolsos frontal do serigrafia a definir, cor a definir,

cm tecido dc gabardine. Tamanhos PP, P, M, G, GG,

EXG		
25228 - Toalha dc rosto confeccionada 100% algodão

com toque ultra soft de alta qualidade absorção,
personalizada em serigrafia a escolher, cores a definir,
medidas 80cmx40cm

25229 - Toalha lavabo confeccionada 100% algodão com

loque ultra soft de alta qualidade absorção, personalizada
cm seri^afia a escolher, cores a definir, tamanho
28x48cm

25235 - Scrub (pijama hospitalar), calça com elástico,
bolso frente e costa, cor a definir, em tecido dc tricoline

com elastano. Tamanhos PP,P, M, G, GG, EXG

23

1.040,0013,0080MARCA

PRÓPRIA

UN24

9.250,0018,50500MARCA

PRÓPRIA

UN25

11.160,0093,00120MARCA

PRÓPRIA

UN31

600,0050,0012MARCA

PRÓPRIA

25238 - Avental bata/jaleco/avental em tecido Oxford

com bolsos frontal amarração e ajuste lateral, serigrafia a

definir frente e costa, cor a definir, tamanhos P, M. G,

UN34

GG

9.800.0024,50400MARCA

PRÓPRIA

UN28406 - CAMISETAS p/ uso em EVENTOS E

CAMPANHAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL: Em Malha PV (Malha Fria) Malha tecida com

33% dos fios de poliéster e 67% de viscose. Cor a ser

definida pela secretaria

c com no mínimo 70% dc estampa. Gola redonda ou V,

dc tamanhos variados, isenta de qualquer defeito que

comprometa sua apresentação em todos os seus aspectos.

28407 - CAMISETAS PIQUET PA; malha tecida com

50% dos fios de algodão e 50% de poliéster, Gramatura

da malha é dc 220g/m^ cor a definir, gola polo

fechamento 3 botões, com no mínimo 30% dc estampa,

de tamanhos variados, isenta dc qualquer defeito que

comprometa sua apresentação em todos os seus aspectos.
Cores e motivos a definir pela Secretaria.		

42

2.700,0054,0050MARCA

PRÓPRIA

UN43

94.381,50Total (RS):

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR, FISCAIS E PARTICIPANTE(S)
O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde
Gestor da ata: LIANDRA STORCH e ROSANGELA CARDOSO MAFFl

Fiscal da ata: Suzamar da Costa Carlim e Rosângela Cristina Kwiatkowski Wons

4.1.

4.2.

4.3.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação5.1.

direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

!icltacoes@>belsvi,t3i)Jcaroba.pr gov.br
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6. DA VALIDADE

6.1. Validade da Ata de Registro de Preços será de 365 dias, contado a partir de sua assinatura, podendo

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

ser

7. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O contrato ou instrumento equivalente decorrentes do Sistema de registro de Preços deverá ser

assinado durante a vigência desta Ata, e poderá ter mesmo prazo desta ata contados a partir da sua assinatura.
7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da7.2.1.

ata de registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 1247.3.

da Lei n® 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

A habilitação dos licitantes remanescentes somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

7.4.

7.5.

7.5.1.

7.5.2.

previstas nesta ata.

7.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair ode registro de preços, no prazo e nas

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

7.6.1.

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de7.7.

Registro de Preços.

7.8. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
contratação nos termos do item anterior, aNa hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar7.9.

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos cio edital^ poderá:
Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
7.9.1.

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedoresAdjudicar e firmar o contrato nas7.9.2.

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
7.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

@ Fone: (046) 3557-1180lícita coes€’belsvistadacarobi.pr.gov .br
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8. REVISÃO E CANCELAMENTO

A Administração poderá verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover

8.1.

8.2.

as
no

negociações junto ao(s) fomecedor(es).

8.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

8.4.

8.4.1.

mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tomar-se superior aos
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

preços registrados e o fornecedor não puder8.5.

8.5.1.

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

8.5.2.

8.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
8.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

8.7.1.

8.7.2.

Administração, sem justificativa aceitável;

8.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado; ou
8.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo.
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.7.1, 7.7.2 e 7.7.4 será formalizado por8.8.

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
8.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

8.9.1.

8.9.2.

9. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados.
nas seguintes situações:

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n” 14.133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
9.1.2.

O Fone: (046) 3557-1180licllacoes^belaviscaflacaroba.pr.gov.br
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Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
repactuaçào sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

9.1.3.

ou

9.I.3.I.

previstos para a contratação;
9.L3.2. No caso da repactuaçào, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

10.1. Cumpridas as obrigações contratuais dispostas no contrato e no edital, o pagamento obedecerá a
ordem cronologia conforme decreto municipal 145/2023 e será efetuado através de ordem bancária e
transferência em conta corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no

prazo máximo de até o dia 15 do mês subsequente ao da emissão da Nota Fiscal e fica condicionado a
aprovação do recebimento do objeto pelo fiscal do contrato.

Caso A Administração Municipal opte por pagamento via PIX o mesmo será feito
exclusivamente para CNPJ da pessoa jurídica ou para o CPF da pessoa física indicados no contrato.

10.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÀO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

10.3. Qualquer erro ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

10.4. O Município efetuará o desconto do ISS nos termos estabelecidos pelo Código Tributário Municipal.
10.5. A contratada sofrerá as demais retenções tributárias conforme legislação vigente no momento do

pagamento.

10.6. Fica a contratada obrigada, desde já, a fornecer todas as informações, dados e documentos necessários

para análise das retenções tributárias, sempre que solicitado pela contratante.

10.1.1.1.

11. DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamen te após terem assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n® 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n°
11.462, de 2023).

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.1.1.

12. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A Ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei rf 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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12.2. A ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou pelos respectivos substitutos
fLei n° 14.133. de 2021. art. 117. caput).

12.3. Fiscalização

12.3.1. O fiscal técnico acompanhará a execução do objeto, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
12.3.2. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. fLei n° 14.133. de 2021. art. 117. §1°,

12.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução, determinando prazo para a correção.

O fiscal informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de12.3.4.

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso.

12.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do registro de preços nas datas

aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.

12.3.6. O fiscal comunicará ao gestor do registro de preços, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação.
12.3.7. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

12.4. Gestor do Contrato

12.4.1. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização.

12.4.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais referentes às ocorrências e as medidas
adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

12.4.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de
despesa e de pagamento, registrando em relatório os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa;

12.4.4. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização, cujo histórico de gerenciamento

deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, e das prorrogações
e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para fins de atendimento da
finalidade da administração;

Deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham12.4.5.

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração;

12.4.6.

12.4.7.

Coordenar a atualização do relatório de riscos durante a gestão, com apoio dos fiscais;

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e às eventuais penalidades aplicadas, a constarem do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para

em

12.4.8.

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de
2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

13. CONDIÇÕES GERAIS

O Fone: (046) 3557-1180Iicil<coes9bel3vlitad3caroba.pr.|ov.br

www.belavjstadacaroba.pr.gov.br9 Rua Rio de Janeiro, nS 1021 - Centro
85745-000 - Bela Vista da Caroba - PR
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PREFEITURA MUNICIPAL

BELA VISTADA CAROBA

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, AO EDITAL.

13.2, No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

13.3. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei da Improbidade Administrativa (Lei Federal n°8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,

dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

14. DO FORO

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ampere/PR para dirimir quaisquer questões relativas a esta ata, com

expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se

houver).

Bela Vista da Caroba - PR, 28 de maio de 2025.

NELCIBULAU CAMPRAREGIS PAULO RECKZIEGEL

NELCI BULAU CAMPRATECELAGEM MADRYTEX LTDA

EDISON ALVES^-.^ »M ceitCM o» ccNceoo

DA
fMIXaCM

CONCEICAO: i	
13481323000196—/

EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO

EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO

ANDRE ANTONIO SABEVO

CAPTIVEIND E COM LTDA

O Fone; (046)3557-11809
Rua Riú de Janeiro, n> 1021 - Centro
8574S-000 - Bela Vista da Caroba - PR

llcitacoes^belavlstaúacaroba.pr.gov.br
www.belavistadacaroba.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987493 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL - PR

PREGÃO 90123/2024

Fundamentação legal:

Critério de julgamento;

Compra emergencial;

Objeto da compra:

Lei 14.133/2021

Menor Preço / Maior Desconto

Não

Aquisição de vestimentas dc segurança com faixas retletivas, em atendimento aos diversos órgãos da
Administração Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

De 27/11/2024 às 08:00 até 10/12/2024 às 09:00

Característica: SRP - Registro de Preço

AbertoModo dc disputa:

UF da UASG: PR

Entrega de propostas:

Abertura da sessão pública: Dia 10/12/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

A sessão pública está aberta. Até 8 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:03 e 11:45 e entre 13:45 c 17:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 10/12/2024 às 09:00:04

Bom dia senhores licitantes, meu nome é Solange c sou a Pregoeira designada para conduzir os
trabalhos relativos a esta licitação. Peço que se atentem as orientações que serão repassadas a seguir:

a)Informo que sempre comunico pelo CHAT, dentro de cada Sessão, a data e o horário das
próximas Sessões, bem como o andamento da análise documenta! referente a este processo.

Sistema 10/12/2024 às 09:01:40

Sistema 10/12/2024 às 09:01:44

b)0 encaminhamento dc proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento c
atendimento às exigências previstas neste edital.

10/12/2024 às 09:01:47Sistema

c)Peço que acompanhe este pregão até o seu desfecho, pois conforme determina o edital, o licitante

que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do pregoeiro será responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócio,

Sistema 10/12/2024 às 09:01:51

d)Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo o licitante que incorra cm
quaisquer das hipóteses previstas no §1° artigo 9*, da I.ci n' 14.133, de 2021.

10/12/2024 às 09:01:53Sistema

c)CONFORME CONSTA EM EDITAL, O LICITANTE PODERÁ, UMA ÚNICA VEZ,
EXCLUIR SEU ÚLTIMO lANCE OFERTADO, NO INTERVALO DE 15 (QUINZE)
SEGUNDOS APÓS O REGISTRO NO SISTEMA, NA HIPÓTESE DE LANCE

INCONSISTENTE OU INEXEQUÍVEL.

10/12/2024 às 09:01:56Sistema

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção dc
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 10/12/2024 às 10:50:46

Sistema 10/12/2024 às 10:54:48 ORIENTAÇÕES IMPORTANTES:

3.6. Sc a mesma empresa vencer a cota reser\’ada e a cota principal, será observado;
a. A contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço, devendo a empresa cm sua proposta
final apresentar o valor igual para as cotas;

Sistema 10/12/2024 às 10:55:21

Juntamente com a proposta final atualizada, solicito que encaminhem conforme item 4.2 do TR -

CATÁLOGO, FOLHETOS OU DOCUMENTO EQUIVALENTE QUE CONTENHA
CARACTERÍSnCAS BÁSICAS DO ITEM OFERTADO

Sistema 10/12/2024 às 10:56:32

INFORMO QUE SERÁ SOLICITADO O ANEXO EM APENAS UM ITEM DE CADA

EMPRESA, NO QUAL DEVERÁ SER ANEXADA A PROPOSTA COMPLETA PARA TODOS

OS ITENS EM QUE A EMPRESA SE CONSAGROU VENCEDORA.

Sistema 10/12/2024 às 10:58:31

21/01/2025 17:18 1 de 22
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UASG 987493 PREGÃO 90123/2024

Responsável

Sistema

Daia/Hora

10/12/2024 às 11:00:00

Mensagem

8.3 do TR - VIGÊNCIAS DA PROPOSTA 120 DIAS

Senhores Licitantes, solicito que encaminhem a proposta fmal com os valores atualizados, se
possível com mais algum desconto, e demais documentos, no prazo máximo de 2 (duas) horas.
Conforme edital, É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada teita no chat do Comprasgov, ou excepcionalmente via c-mail
(solangcn(f5cascavel.pr.gov.br), antes de findo o prazo.

Sistema 10/12/2024 às 11:07:21

Sistema 10/12/2024 às 11:07:56 O retorno desta sessão ocorrerá amanhã (11/12) as 15 horas.

11/12/2024 às 15:10:23Sistema Retorno da sessão amanhã (12/12) as 16 horas.

Sistema 12/12/2024 às 16:14:22 Retorno agendado para amanhã (13/12) as 10 horas.

A sessão está suspensa para análise dos produtos ofertados. O retorno da sessão para continuidade
dos trabalhos será Informado no chat com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. Agradeço
a todos pela participação.

Sistema 13/12/2024 às 10:05:32

Retorno da sessão dia 13 de janeiro de 2025 (próxima segunda-feira), as 16h:30min, prosseguiremos
com a (ase de propostas - correções/complementação de documentos; Negociação de valores.

Sistema 10/01/2025 às 09:36:54

Sistema 13/01/2025 às 16:34:23 Boa lardc, conforme agendado, ncslc momento, daremos sequência a essa licitação

Sistema 13/01/2025 às 16:43:51 Retorno da sessão amanhà(14/0I) as 16 horas.

Sistema 20/01/2025 às 15:11:34 Retorno da se.ssão amanhã (21/01) as 16 horas.

Boa tarde, conforme documetos da equipe de apoio anexos ao Portal Transparência, Informo que
os licitantes apresentaram os propostas c demais documentos no prazo solicitado, sendo
considerados satisfatórios.

21/01/2025 às 16:02:47Sistema

Para realizar o aceite das propostas prcci.saremos atualizar os valores conforme última proposta,
favor aceitar os valores da negociação (lembrando que os valores foram alterados pelas licitantes
para garantir que itens de cotas e participação geral apresentassem o mesmo valor).

21/01/2025 às 16:06:33Sistema

21/01/2025 às 16:16:28Sistema Vou aguardar 10 minutos para que realizem a análise dos valores c confirmem a negociação

Sistema 21/01/2025 às 16:32:01 Aguardando o aceite para o lote 4

Negociação finalizada - farei o aceite das propostas - assim que finalizar o prazo de recurso
iniciaremos a fase de Habilitação

21/01/2025 às 16:34:46Sistema

Verificamos os documentos de habilitação das empresas vencedoras (anexas ao Comprasnet c Sicaf)
os quais encontram-se em conformidade com as exigências estabelecidas em edital.

Sistema 21/01/2025 às 16:49:58

Sistema 21/01/2025 às 16:50:51 Lembrando que os documentos das empresa estão disponíveis no Portal Transparência.

Desta forma, declaro HABILITADAS neste pregão as empresas CRISTIAN CARMINATTO e M.
C. COMERCIAL l.TDA

21/01/2025 às 16:52:10Sistema

Eventos da compra

Data/Hora

10/12/2024 às 09:00:04

Descrição

Abertura da sessão pública

10/12/2024 às 10:50:46 Inicio da etapa dc julgamento de propostas

21/01/2025 17:18 2 de 22
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UASG 987493 PREGÃO 90123/2024

Grupo 5

Valor estimado: R$ 128.692,3500 (unitário)

Situação: Aguardando adjudicação

Aceito e Habilitado por CPP
33, melhor lance: RS 111.879,2000 (total), valor negociado: RS 102.727,6500 (total)

.685 3 - SOLANGE NELI GRAFFUNDER para CRISTIAN CARMINATTO, CNPJ 35.467.715/0001-

Propostas do Grupo G5
(D) Dcclarante McEpp/Equiparada (Art. 3“ da Lei Complementar n- 123, de 14 dc dezembro dc 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

55.955.162/0001-75 - B3 IND E COM DE UNIFORMES E EQUIP
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF; CE

RS 116.014,0000 (total)

Valor proposta: R$ 128.692,3500 (total) Valor negociado: Não informado

45.055.784/0001-93 - BID COMERCIO LTDA

^ j Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
i UF; PR

RS 128.692,3500 (total)

RS 128.692,3500 (total)Valor proposta: Valor negociado: Não informado

35.467.715/0001-33 - CRISTIAN CARMINATTO

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SC

Fornecedor

habilitado
RS 111,879,2000 (total)

Valor proposta: R$ 126.738,0000 (total) Valor negociado: RS 102.727,6500 (total)

06.137.748/0001-17 - FCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 128.692,3500 (total)

Valor proposta: RS 128.692,3500 (total) Valor negociado: Não informado

28.640.562/0001-19 - L N INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

RS 128.675,0700 (total)

Valor proposta: RS 128.675,0700 (total) Valor negociado: Não informado

09.241.023/0001-62 - M. C. COMERCIAL LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 127.436,3500 (total)

Valor proposta: RS 128,692,3500 (total) Valor negociado. Não informado

11.737.128/0001-59 - OLF MODAS E VESTUÁRIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

RS 128.180,0000 (total)

21/01/2025 17:18 3 de 22
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UASG 987493 PREGÃO 90123/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

R$ 128.180,0000 (total) Valor negociado:Valor proposta: Não informado

50..583.738/0001-05 - RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 112.195,0000 (total)

Valor proposta: RS 128.180,0000 (total) Valor negociado: Não informado

Mensagens do chat do Grupo G5

Responsável

Sistema

Data/IIora

10/12/2024 10:19:36

Mensagem

O Item G5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 10/12/2024 10:31:54 O item G3 está encerrado.

Sistema para o
participante
35.467.715/0001-33

Sr. Fornecedor CRISTIAN CARMINATTO, CNPJ 35.467.715/0001-33, você foi convocado para
negociação de valor do item GS.

21/01/2025 16:09:11

pelo participante
35.467.715/0001-33

21/01/2025 16:09:51 Boa tarde, esse seria nosso melhor valor.

O item G5 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor CRISTIAN CARMINATTO,

CNPJ 35.467.715/0001-33. A negociação do item G5 foi aceita pelo fornecedor CRISTIAN

CARMINATTO, CNPJ 35.467.715/0001-33, tendo informado RS 102.727,6500.

pelo participante
35.467.715/0001-33

21/01/2025 16:28:06

O item G5 está na etapa de lulgamento de proposta no período de intenção de recursos, com

acré,scimo de 10 minutos a partir de agora - até 21/01/2025 16:46:01.
21/01/2025 16:36:01Sistema

j ü item G5 está na etapa de habilitação de fornecedores no periodo de intenção de recursos, com

! acréscimo de 10 minutos a partir dc agora - ate 21/01/2025 17:03:23.
21/01/2025 16:53:23Sistema

Eventos do Grupo G5

Dala/Hora

10/12/2024 10:19:36

Descrição

Item aberto para lances.

10/12/2024 10:31:52 Item com etapa aberta encerrada.

Item encerrado para lances.10/12/2024 10:31:54

21/01/2025 16:09:11 Fornecedor CRISTIAN CARMINATTO, CNPJ 35.467.715/0001-33 convocado para negociação dc valor.

Negociação encerrada. Fornecedor CRISTIAN CARMINATTO, CNPJ 35.467.715/0001-33 informou R$ 102.727,6500.21/01/2025 16:28:06

Fornecedor CRISTIAN CARMINATTO, CNPJ 35.467.715/0001-33 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 111.879,2000,
valor negociado: RS 102.727,6500.

21/01/2025 16:36:01

21/01/2025 16:53:23 Fornecedor CRISTIAN CARMINATTO, CNPJ 35.467.715/0001-33 foi habilitado.

Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.21/01/2025 17:18:37

21/01/2025 17:18 4 de 22
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UASG 987493 PREGÃO 90123/2024

Item 22 do Grupo G5 - Roupa proteção fim específico

Roupa Proteção Fim Específico Tipo: Roupa Captura De Movimentos, Aplicacão: Tecnologia Para Captura De Imagem Virtual

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

Situação;

Valor estimado: R$ 322,7900 (unitário)

R$ 11.943,2300 (total)

Menor Preço

37

Unidade

RS 0,1000

Aguardando adjudicação

Critério de julgamento:

■ SOLANGE NELI GRAFFUNDER para CRISTIAN CARMINATTO, CNPJ 35.467.715/0001-Aceito e Habilitado por CPF
33, melhor lance: RS 309,9000 (unitário) / RS 11.466,3000 (total), valor negociado: RS 263,7500 (unitário) / RS 9.758,7500 (total)

Propostas do Item 22
(D) Declarante MeEpp/F.quiparada (Art. 3' da I.ei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

55.955.162/0001-75 ● B3 IND E COM DE UNIFORMES E EQUIP
DF. PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF; CE

RS 310,0000 (unitário)
R$ 11.470,0000 (total)

Marca/Fabneante:

Modelo/versão;

Valor proposta;

BLUEFIRE

CONFORME EDITAI,

RS 322,7900 (unitário)

RS 11.943,2300 (total)

Valor negociado: Quantidade ofertada: 37Não informado

45.055.784/0001-93 - BID COMERCIO LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 322,7900 (unitário)
R$ 11.943,2300 (total)

Marca/Fabricante:

Modclo/vcrsão:

Valor proposta:

PRÓPRIA

R.P

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 37R$ 322,7900 (unitário)

R$ 11.943,2300 (total)

35.467.715/0001-33 - CRISTIAN CARMINATTO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SC

Fornecedor

habilitado

RS 309,9000 (unitário)

R$ 11.466,3000 (total)

Marca/Fabricantc:

Modelo/versão:

Valor proposta;

4 ESTAÇÕES

UNIFORMES

RS 321,0000 (unitário)

RS 11.877,0000 (total)

Valor negociado: R.S 263,7500 (unitário)
RS 9.758,7500 (total)

Quantidade ofertada; 37

06.137.748/0001-17 - FCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 322,7900 (unitário)
RS 11.943.2300 (total)

PROPRIA/FCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PADRÀO

R$ 322,7900 (unitário)

RS 11.943,2.300 (total)

Marca/Fabneante;

Modclü/versão;

Valor proposta: Quantidade ofertada: 37Valor negociado: Não informado

28.640.562/0001-19 - 1. N INDU.STRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

RS 322,7800 (unitário)

R$ 11.942,8600 (total)

5 de 2221/01/2025 17:18
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UASG 987493 PREGÃO 90123/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

PRÓPRIA

CONJUNTO CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS

R$ 322,7800 (unitário)

R$ 11.942,8600 (total)

Marca/Fabricante;

Moddo/versão;

Valor propo.íta: Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 37

09.241.023/0001-62 - M. C. COMERCIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF; PR

RS 322,5000 (unitário)

R$ 11.932,5000 (total)

Marca/Fabricante:

Modclo/versão:

Valor proposta:

PRÓPRIA

PRÓPRIA

R$ 322,7900 (unitário)
R$ 11.943,2300 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 37

11.737.128/0001-59 - OLF MODAS E VESTUÁRIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

RS 322,0000 (unitário)
RS 11.914,0000 (total)

Marc.i/Fabricante;

Modelo/versão:

Valor proposta:

OLF

ÕLF

R$ 322,0000 (unitário)
R$ 11.914,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 37

50.583.738/0001-05 - RlOLLl&LIMA UNIFORMES LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 322,0000 (unitário)
RS 11,914,0000 (total)

Marca/Fabricante: propria/propria

Modelo/versão: propria/propria

Valor proposta: RS 322,0000 (unitário)
R$ 11.914,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 37

Lances do Item 22

Data/hora

10/12/2024 10:20:31

Participante

55.955.162/0001-75

Lance

RS 320,0000

10/12/2024 10:21:17 09.241.023/0001-62 RS 322,5000

10/12/2024 10:22:03 35.467.715/0001-33 RS 319,0000

10/12/2024 10:22:17 55.955.162/0001-75 RS 318,0000

10/12/2024 10:23:37 35.467.715/0001-33 RS 317,9000

10/12/2024 10:25:43 55.955.162/0001-75 RS 316,0000

10/12/2024 10:25:52 35.467.715/0001-33 RS 315,0000

10/12/2024 10:26:22 55.955.162/0001-75 RS 314,0000

10/12/2024 10:26:49 35.467.715/0001-33 RS 313,9000

10/12/2024 10:27:01 55.955.162/0001-75 RS 312,0000

10/12/2024 10:27:11 35.467.715/0001-33 RS 312,9000

10/12/2024 10:27:21 35.467.715/0001-33 RS 311,9000
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Dala/hora

10/12/2024 10:28:35

Participante

55.955.162/0001-75

Lance

R$ 310,0000

10/12/2024 10:28:45 35.467.715/0001-33 R$ 309,9000

Item 23 do Grupo G5 - Roupa proteção fim especifico

Roupa Proteção Fim Especifico Tipo: Roupa Captura Dc Movimentos, Aplicacão: Tecnologia Para Captura De Imagem Virtual

Quantidade:

Unidade dc fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

Situação:

226 Valor estimado: R$ 94,1400 (unitário)

R$ 21.275,6400 (total)

Menor Preço

Unidade

RS 0,1000 Critério dc julgamento:

Aguardando adjudicação

Aceito e Habilitado por CPF - SOLANGE NELI GRAFFUNDER para CRISTIANCARMINATTO,CNPJ 35.467.715/0001-
33, melhor lance: RS 79,9000 (unitário) / RS 18.057,4000 (total), valor negociado: R$ 77,9000 (unitário) / RS 17.605,4000 (total)

Propostas do Item 23
(D) Deciarante MeEpp/Equiparada (Art. 3* da Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

55.955.162/0001-75 - B3 IND E COM DE UNIFORMES E EQUIP
DE PROTECAÜ INDIVIDUAL LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: CE

RS 85,0000 (unitário)

RS 19.210,0000 (total)

Marca/Fabricantc:

Modclo/versão:

Valor propo.sta:

BLUEFIRE

CONFORME EDITAL

R$ 94,1400 (unitário)
R$ 21.275,6400 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 226

45.055.784/0001-93 - BID COMERCIO LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 94,1400 (unitário)

R$ 21.275,6400 (total)

Marca/Fabricantc:

Modclo/versão:

Valor proposta:

PRÓPRIA

L231

R$ 94,1400 (unitário)
RS 21.275,6400 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 226

35.467.715/0001-33 - CRISTIAN CARMINATTO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SC

RS 79,9000 (unitário)
RS 18.057,4000 (total)

Fornecedor

habilitado

Marca/Fabricante:

Modclo/versão:

Valor proposta:

4 ESTAÇÕES

UNIFORMES

R$ 93,0000 (unitário)
R$ 21.018,0000 (total)

Valor negociado: RS 77,9000 (unitário)

RS 17.605,4000 (total)
Quantidade ofertada: 226

06.137.748/0001-17 - FCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 94,1400 (unitário)

R$ 21.275,6400 (total)
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Fornecedor Valor ofertado Situaçao

Marca/Fdbri cante:

Modelo/versão:

Valor proposta:

PROPRIA/HCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PADRÃO

R$ 94,1400 (unitário)
R$ 21.275,6400 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 226

28.640.562/0001-19 - L N INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

RS 94,1300 (unitário)

RS 21.273,3800 (total)

PRÓPRIA

CALÇA CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS

R$ 94,1300 (unitário)
R$ 21.273,3800 (total)

Marca/Fabri cante:

Modelo/vcrsão:

Valor proposta; Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 226

09.241.023/0001-62 - M. C. COMERCIAL LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 94,0000 (unitário)

R$ 21.244.0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/vcrsão:

Valor proposta:

PRÓPRIA

PRÓPRIA

R$ 94,1400 (unitário)

R$ 21.275,6400 (total)
Valor negociado. Não iníormado Quantidade ofertada: 226

11.737.128/0001-59-OLF MODAS EVESTUÁRIO LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

RS 94,0000 (unitário)
RS 21.244,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/versão:

Valor proposta:

ÜLF

ÕLF

R$ 94,0000 (unitário)

R$ 21.244,0000 (total)
Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 226

50.583.738/0001-05 - RIOLLI&LIMA UNIFORMRS LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 80,0000 (unitário)

R$ 18.080,0000 (total)

Marca/Fabricante: própria/ própria

Modelo/vcrsão: propria/propria

Valor proposta: R$ 94,0000 (unitário)
R$ 21.244,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Q_uantidade ofertada: 226

Lances do Item 23

Data/hora

10/12/2024 10:20:35

Participante

55.955.162/0001-75

Lance

RS 92,0000

10/12/2024 10:21:28 09.241.023/0001-62 RS 94,0000

10/12/2024 10:22:07 35.467.715/0001-33 RS 91,9000

10/12/2024 10:22:22 55.955.162/0001-75 R$ 91,0000

35.467.715/0001-33 RS 90,900010/12/2024 10:23:49

55.955.162/0001-75 R$ 89,000010/12/2024 10:25:39
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Data/hora

10/12/2024 10:25:46

Participante Lance

35.467.715/0001-33 R$ 88,9000

10/12/2024 10:27:07 55.955.162/0001-75 R$ 87,0000

10/12/2024 10:27:26 35.467.715/0001-33 RS 86,9000

10/12/2024 10:28:42 55.955.162/0001-75 RS 85,0000

10/12/2024 10:29:21 35.467.715/0001-33 RS 84,9000

10/12/2024 10:29:27 50.583.738/0001-05 RS 85,0000

10/12/2024 10:29:30 50.583.738/0001-05 RS 80,0000

10/12/2024 10:29:36 35.467.715/0001-33 RS 79,9000

Item 24 do Gnipo G5 - Roupa proteção fim especifico

Roupa Proteção Fim Específico Tipo: Roupa Captura De Movimentos, Aplicacão: Tecnologia Para Captura De Imagem Virtual

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

286 Valor estimado: R$ 68,2800 (unitário)

RS 19.528,0800 (total)

Menor Preço

Unidade

RS 0,1000

Aguardando adjudicação

Intervalo mínimo entre Iance.s:

Situação;

Critério de julgamento:

Aceito e Habilitado por CPF

33, melhor lance: RS 58,9000 (unitário) / RS 16.845,4000 (total), valor negociado: R$ 49,9000 (unitário) / R$ 14.271,4000 (total)
**’*-*3 - SOLANGE NELI GRAFFUNDER para CRISTIAN CARMINATTO, CNPJ 35.467.715/0001-.685.

Propostas do Item 24
(D) Dcclarantc MeEpp/Equiparada (An. 3' da Ixi Complementar n* 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

55.955.162/0001-75 - B3 IND E COM DE UNIFORMES E EQUIP
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: CE

RS 60,0000 (unitário)
RS 17.160,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/versão:

Valor proposta:

BLUEFIRF.

CONFORME EDITAL

RS 68,2800 (unitário)
RS 19.528,0800 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 286

45.055.784/0001-93 - RID COMERCIO LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 68,2800 (unitário)
RS 19.528,0800 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/versào:

Valor propo.sia:

PRÓPRIA

F76

RS 68,2800 (unitário)
RS 19.528,0800 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 286
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Fornecedor Valor ofertado Situação

j Marca/Fabricante:

: Valor proposta: R$ 68,2800 (unitário)

R$ 19.528,0800 (total)

Não informado 286

35.467.715/0001-33 - CRISTIAN CARMINATTO
Porte MeEpp/Equiparada: ,Sim (D)
UF: SC

RS 58,9000 (unitário)

R$ 16.845,4000 (total)

Fornecedor

habilitado

4 ESTAÇÕES

UNIFORMES

RS 67,0000 (unitário)
RS 19.162,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modclo/versão:

Valor proposta: Valor negociado: RS 49,9000 (unitário)

RS 14.271,4000 (total)

Quantidade ofertada: 286

06.137,748/0001-17 - FCA INDUSTRIA E COMERCIO l.TDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 68,2800 (unitário)

RS 19.528,0800 (total)

j Marca/Fabneante;

i Modclo/versão:

Valor proposta:

PROPRIA/FCA INDU.STRIA E COMERCIO l.TDA

PADRÁO

RS 68,2800 (unitário)
RS 19.528,0800 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 286

28.640.562/0001-19 -1. N INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

RS 68,2700 (unitário)
R$ 19.525,2200 (total)

PRÓPRIAMarca/Fabricante:

Modelo/versão:

Valor proposta:

CAMISA CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS

RS 68,2700 (unitário)
RS 19.525,2200 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 286

09.241.023/0001-62 - M. C. COMERCIAL LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 65,6000 (unitário)

RS 18.761,6000 (total)

Marca/Fabricante:

Modclo/versão:

Valor proposta:

PRÓPRIA

PRÓPRIA

RS 68,2800 (unitário)

RS 19.528,0800 (total)
Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 286

11.737.128/0001-59 - Ol.F MODAS E VESTUÁRIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

RS 68,0000 (unitário)

RS 19.448,0000 (total)

Marca/Fabneante:

Modelo/vcrsão:

Valor proposta:

OLF

ÕLF

RS 68,0000 (unitário)

RS 19.448,0000 (total)
Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 286

50.583.738/0001-05 - RlOLLl&LIMA UNIFORMES LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 59,0000 (unitário)
RS 16.874,0000 (total)

Marca/Fabricante: própria/ própria

Modelo/vcrsão: propria/propria

Valor proposta: RS 68,0000 (unitário)
RS 19.448,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 286
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Fornecedor Valor ofertado Situação

Marca/Habricante:

Valor proposta: R$ b8,OOÜO (unitário)
R$ 19.448,0000 (total)

Não informado 286

Lances do Item 24

Data/hora

10/12/2024 10:21:02

Participante

55.955.162/0001-75

Lance

R$ 65,0000

10/12/2024 10:21:50 09.241.023/0001-62 RS 65,6000

35.467.715/0001-3310/12/2024 10:22:13 RS 64,9000

10/12/2024 10:23:12 55.955.162/0001-75 RS 63,0000

10/12/2024 10:24:03 35.467.715/0001-33 RS 62,9000

55.955.162/0001-75 RS 60,000010/12/2024 10:25:16

10/12/2024 10:25:57 35.467,715/0001-33 RS 59,9000

10/12/2024 10:29:16 50.583,738/0001-05 RS 59,0000

10/12/2024 10:29:44 35,467.715/0001-33 RS 58,9000

Item 25 do Grupo G5 - Camisa uniforme

Camisa Uniforme Material: Malha Piquet 50% Algodão E 50% Poliéster, Tipo Manga: Curta, Tipo Colarinho: Gola Polo, Quantidade
Bolsos: lUN, Tipo Bolso: Superior Esquerdo, Cor: Preta, Tamanho: Sob Medida, Características Adicionais: Conforme Modelo, Tipo
Camisa: Polo, Aplicação: Uniforme

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

Valor estimado: R$ 76,61ÜÜ (unitário)

R$ 21.910,4600 (total)

Menor Preço

286

Unidade

Intervalo mínimo entre lances:

Situação:

RS 0,1000 Critério de julgamento;

Aguardando adjudicação

Aceito e Habilitado por CPF - SOLANGE NELI GRAFFUNDER para CRISTIAN CARMINATTO, CNPJ 35.467.715/0001-
33, melhor lance: RS 64,9000 (unitário) / RS 18.561,4000 (total), valor negociado: R$ 54,9000 (unitário) / RS 15.701,4000 (total)

Propostas do Item 25
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3^ da Lei Complementar n* 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

55.955.162/0001-75 - B3 IND E COM DE UNIFORMES R EQUIP
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL I.TDA

Porte McEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: CE

RS 70,0000 (unitário)
RS 20.020,0000 (total)
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Fornecedor Valor ofertado Situação

Marca/Pabricante:

Modelo/versão:

Valor proposta:

BLUEPIRE

CONFORME EDITAL

R$ 76,6100 (unitário)
R$ 21.910,4600 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 286

45.055.784/0001-93 - BID COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 76,6100 (unitário)

R$ 21.910,4600 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/versão:

Valor proposta:

PRÓPRIA

C P

R$ 76,6100 (unitário)

R$ 21.910,4600 (cota!)
Valor negociado; Não informado Quantidade ofertada: 286

35.467.715/0001-33 - CRISTIAN CARMINATTO

Porte McEpp/Equiparada: Sim (D)
UF; SC

RS 64,9000 (unitário)

R$ 18.561,4000 (total)

Fornecedor

habilitado

Marca/Fabricante:

Modelo/versão:

Valor proposta:

4 ESTAÇÕES

UNIFORMES

R$ 75,0000 (unitário)

RS 21,450,0000 (total)
Valor negociado: R$ 54,9000 (unitário)

RS 15.701,4000 (total)
Quantidade ofertada; 286

06.137.748/0001-17 - FCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 76,6100 (unitário)

R$ 21.910,4600 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/versão:

Valor proposta:

PROPRIA/FCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PADRÃO

R$ 76,6100 (unitário)
R$ 21.910,4600 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 286

28.640.562/0001-19 - L N INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

RS 76,6000 (unitário)
RS 21.907,6000 (total)

PRÓPRIAMarca/Fabricante;

Modclo/vcrsào:

Valor proposta:

CAMISA CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS

R$ 76,6000 (unitário)
R$ 21.907,6000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada; 286

09.241.023/0001-62 ● M. C. COMERCIAL LTDA

Porte McEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 76,5000 (unitário)

R$ 21.879,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/versão;

Valor proposta;

PRÓPRIA

PRÓPRIA

RS 76,6100 (unitário)
RS 21.910,4600 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 286

11.737.128/0001-59 - OLF MODAS E VESTUÁRIO LTDA

Porte McEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

RS 76,0000 (unitário)

R$ 21.736,0000 (total)
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Valor ofertadoFornecedor Situaçao

i Marca/H.ibricante:

i Modelo/versão:

j Valor proposta:

ÕLF

ÕLF

Quantidade ofertada: 286RS 76,0000 (unitário)

R$ 21.736,0000 (total)

Valor negociado: Não informado

50.583.738/0001-05 - RIOl.l.I&LlMA UNIFORMES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 65,0000 (unitário)

R$ 18.590,0000 (total)

Marca/Fabricanlc: propna/ própria

Modclo/versào: propria/propria

Valor proposta: Quantidade ofertada: 286Valor negociado; Não informadoR$ 76,0000 (unitário)

R$ 21.736,0000 (total)

Lances do Item 25

LanceParticipante

55.9.55.162/0001-75

Data/hora

10/12/2024 10:21:05 RS 74,0000

RS 76,500009.241.023/0001-6210/12/2024 10:22:11

RS 73,900035.467.715/0001-3310/12/2024 10:22:17

RS 72,0000i 55.955.162/0001-7510/12/2024 10:22:36

RS 71,900035.467.715/0001-3310/12/2024 10:24:08

RS 70,000055.955.162/0001-7510/12/2024 10:25:24

RS 69,900035.467.715/0001-3310/12/2024 10:26:01

RS 65,000050.583.738/0001-0510/12/2024 10:28:59

RS 64,900035.467.715/0001-3310/12/2024 10:29:48

13 de 2221/01/2025 17:18
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XItem 26 do Grupo G5 - Camiseta

Camiseta Tipo; Masculino, Tipo Manga: Curta, Tipo Gola: Careca, Cor: Cinza, Tamanho; Variados, Características Adicionais: Conforme
Modelo, Material; 67% Poliéster E 33% Viscose

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

286 Valor estimado: RS 41,2000 (unitário)

R$ 11.783,2000 (total)

Menor Preço

Unidade

RS 0,1000

Aguardando adjudicação

Intervalo mínimo entre lances;

Situação:

Critério de julgamento:

Aceito e Habilitado por CPF
33, melhor lance: R$ 34,9000t(unitário) / RS 9.981,4000 (total)

-''3 - SOLANGE NELI GRAFFUNDER para CRISTIAN CARMINATTO, CNPJ 35.467.715/0001-.685.

Propostas do Item 26
(D) Declarante McEpp/F.quiparada (Art. 3- da l.ci Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

55.955.162/0001-75 - B3 IND E COM DE UNIFORMES E EQUIP
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF; CE

RS 36,0000 (unitário)
RS 10.296,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/versão;

Valor proposta:

BLUEFIRE

CONFORME EDITAL

RS 41,2000 (unitário)
RS 11.783,2000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 286

45.055.784/0001-93 - BID COMERCIO LTDA

Porte MeEpp/F.quiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 41,2000 (unitário)
RS 11.783,2000 (total)

Marca/Fabricante:

Modclo/vcrsão:

Valor proposta:

PRÓPRIA

CP

RS 41,2000 (unitário)
RS 11.783,2000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 286

35.467.715/0001-33 - CRISTIAN CARMINATTO

Porte MeEpp/Equiparada; Sim (D)
UF; SC

RS .14,9000 (unitário)
RS 9.981,4000 (total)

Fornecedor

habilitado

4 ESTAÇÕES

UNIFORMES

R$ 41,0000 (unitário)
RS 11.726,0000 (total)

Marca/Fabricante;

Modelo/versão:

Valor proposta: Valor negociado: Não iniormado Quantidade ofertada: 286

06.137.748/0001-17 - FCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 41,2000 (unitário)
RS 11.783,2000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/versào:

Valor proposta:

PROPRIA/FCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PADRÃO

RS 41,2000 (unitário)
RS 11.783,2000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 286

28.640.562/0001-19 - 1, N INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

RS 41,1900 (unitário)
R$ 11.780,3400 (total)
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Fornecedor Valor ofertado Situação

PRÓPRIAj Marca/Habricante:

i Modelo/versão:

: Valor proposta:

CAMISETA CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS

R$ 41,1900 (unitário)
R$ 11.780,3400 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada; 286

09.241.023/0001-62 - M. C. COMERCIAL LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 41,1000 (unitário)

R$ 11,754,6000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/vcrsào:

Valor proposta:

PRÓPRIA

PRÓPRIA

R$ 41,2000 (unitário)
R$ 11.783,2000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 286

11.737.128/0001-59-OLE MODAS E VESTUÁRIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

RS 41,0000 (unitário)
RS 11.726,0000 (total)

Marca/Fabricante;

Modelo/versão:

Valor proposta:

OLF

OLF

R$ 41,0000 (unitário)
R$ 11.726,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 286

50.583.738/0001-05 - RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 35,0000 (unitário)
RS 10.010,0000 (total)

Marca/Fabricante: propria/propria

Modelo/versào: propria/propria

Valor proposta: R$ 41,0000 (unitário)
RS 11.726,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 286

Lances do Item 26

Data/hora

10/12/2024 10:21:12

Participante

55.955.162/0001-75

Lance

RS 40,0000

10/12/2024 10:22:21 35.467.715/0001-33 RS 39,9000

10/12/2024 10:22:24 j 09.241.023/0001-62 j RS 41,1000

10/12/2024 10:22:30 ! 55.955.162/0001-75 RS 38,0000

10/12/2024 10:24:13 i 35.467.715/0001-33 RS 37,9000

10/12/2024 10:25:01 I 55.955,162/0001-75 RS 36,0000

i 10/12/2024 10:26:04 35.467.715/0001-33 j RS 35,9000

I 10/12/2024 10:28:43 j 50.583.738/0001-05 RS 35,0000

10/12/2024 10:29:51 35.467.715/0001-33 RS 34,9000

21/01/2025 17:18 15 de 22
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Item 27 do Grupo G5 - Camiseta

Camiseta Tipo: Goleiro, Tipo Tecido: 100% Poliéster, Tipo Manga: Longa, Tipo Gola: Sem Gola, Cor: Definidos Pelo Órgão Solicitante,
Tamanho: Sob Medida, Características Adicionais: Acolchoada E Sem Estampa, Material: 100% Poliester

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

Situação:

301 Valor estimado: R$ 49,3800 (unitário)

R$ 14.863,3800 (total)

Menor Preço

Unidade

RS 0,1000

Aguardando adjudicação

Critério de julgamento:

Aceito e Habilitado por CPF
33, melhor lance: RS 42,9000 (unitário) / RS 12.912,9000 (total), valor negociado: R$ 39,9000 (unitário) / R$ 12.009,9000 (total)

*■^*-=^3 - SOLANGE NELI GRAFFUNDER para CRISTIAN CARMINATTO, CNPJ 35.467.715/0001-.685.

Propostas do Item 27
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3’ da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

55.955.162/0001-75 - B3 IND E COM DE UNIFORMES E EQUIP
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: CE

RS 43,0000 (unitário)
R$ 12,943,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modclo/versão:

Valor proposta:

BLUEFIRE

CONFORME EDITAL

RS 49,3800 (unitário)
RS 14.863,3800 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 301

45.055.784/0001-93 - BID COMERCIO LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 49,3800 (unitário)
RS 14.863,3800 (total)

Marca/Fabricante:

Modclo/versão:

Valor proposta:

PRÓPRIA

CPML

RS 49,3800 (unitário)

R$ 14.863,3800 (total)
Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada; 301

35.467.715/0001-33 ● CRISTIAN CARMINATTO

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SC

RS 42,9000 (unitário)

RS 12.912,9000 (total)

Fornecedor

habilitado

Marca/Fabricante:

Modclo/versão:

Valor proposta:

4 E.STAÇÕES

UNIFORMES

RS 48,0000 (unitário)
RS 14.448,0000 (total)

Valor negociado: RS 39,9000 (unitário)
RS 12.009,9000 (total)

Quantidade ofertada: 301

06.137.748/0001-17 - FCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF; PR

RS 49,3800 (unitário)
R$ 14.863,3800 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/versio:

Valor proposta;

PROPRIA/FCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PADRÀO

RS 49,3800 (unitário)
RS 14.863,3800 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 301

28.640.562/0001-19-LN INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

RS 49,3700 (unitário)
RS 14.860,3700 (total)

21/01/2025 17:18 16 de 22
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Fornecedor Valor ofertado Situação

PRÓPRIAj Marca/Pabricame:

i Moddo/versão:

i Valor proposta:

CAMISETA CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS

R$ 49,3700 (unitário)
R$ 14,860,3700 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 301

09.241.023/0001-62 - M. C. COMERCIAI. l.TDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 48,2000 (unitário)

R$ 14.508,2000 (total)

Marca/Fabricantc;

Modclo/vcrsão:

Valor proposta:

PRÓPRIA

PRÓPRIA

R$ 49,3800 (unitário)
R$ 14.863,3800 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 301

11.737.128/0001-59 ● OLF MODAS E VESTUÁRIO l.TDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

RS 49,0000 (unitário)

R$ 14.749,0000 (total)

i Marca/Fabricantc:

Modelo/versão:

i Valor proposta:

ÕLF

OLF

R$ 49,0000 (unitário)
R$ 14.749,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 301

50.583.738/0001-05 - RIOLLIòcLlMA UNIFORMES LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 42,0000 (unitário)
R$ 12.642,0000 (total)

Marca/Fabricante: propria/propria

Modelo/versão: propria/propria

Valor proposta: R$ 49,0000 (unitário)
R$ 14.749,0000 (total)

Valor negociado; Não informado Quantidade ofertada; 301

Lances do Item 27

ParticipanteData/hora

10/12/2024 10:21:16

Lance

55.955.162/0001-75 R$ 47,0000

RS 46,900035.467.715/0001-3310/12/2024 10:22:25

R$ 48,200009.241.023/0001-6210/12/2024 10:22:33

RS 45,000055.955.162/0001-7510/12/2024 10:22:46

RS 44,900035.467.715/0001-3310/12/2024 10:24:35

RS 43,000055,955.162/0001-7510/12/2024 10:25:05

RS 42,900035.467.715/0001-3310/12/2024 10:26:08

RS 42,000050.583.738/0001-0510/12/2024 10:28:40

17 de 2221/01/2025 17:18
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Item 28 do Grupo G5 - Jaleco

Jaleco Maierial: Brim, Tipo: Curto, Tipo Manga: Curta, Quantidade Botões: 5 BotõesUN, Quantidade Bolsos: 3UN, Tamanho: M, Cor:

Verde Bandeira, Características Adicionais: Com A Logomarca Do Órgão., Tipo Tecido: Brim, Uso: Masculino

Valor estimado:Quantidade:

Unidade de fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

Situação:

R$ 83,1000 (unitário)

R$ 14.542,5000 (total)

Menor Preço

175

Unidade

RS 0,1000

Aguardando adjudicação

Critério de julgamento:

Aceito e Habilitado por CPP “'’’'’"'.685.

33, melhor lance: RS 73,9000 (unitário) / RS 12.932,5000 (total)
- SOLANGE NELI GRAFFUNDER para CRISTIAN CARMINATTO, CNPJ 35.467.715/0001-

Pfopostas do Item 28
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art, 3’ da l.ei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situaçao

55.955.162/0001-75-B3 IND E COM DE UNIFORMES E EQUIP
DE PROTF.CAO INDIVIDUAL I.TDA

Porte McEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: CE

RS 75,0000 (unitário)

R$ 13.125,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modclo/ver.sào:

Valor proposta:

BI.UEFIRE

CONFORME EDITAL

RS 83,1000 (unitário)
RS 14.542,5000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 175

45.055.784/0001-93 - BID COMERCIO LTDA

Porte McEpp/Equiparada; Sim (D)
UF: PR

RS 83,1000 (unitário)

RS 14.542,5000 (total)

Marca/Fabricante: PRÓPRIA

Modclo/versão: JB

Valor proposta: RS 83,1000 (unitário)
RS 14.542,5000 (total)

Valor negociado; Não informado Quantidade ofertada; 175

35.467.715/0001-33 - CRISTIAN CARMINATTO

Porte MeEpp/Equiparada; Sim (D)
UF; SC

RS 73,9000 (unitário)
RS 12.932,5000 (total)

Fornecedor

habilitado

Marca/Fabricante;

Modclo/versão;

Valor proposta;

4 ESTAÇÕES

UNIFORMES

RS 82,0000 (unitário)

RS 14.350,0000 (total)
Valor negociado; Não informado Quantidade ofertada; 175

06.137.748/0001-17 - FCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada; Sim (D)
UF; PR

RS 83,1000 (unitário)
R$ 14.542,5000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/vcrsào:

Valor proposta:

PROPRIA/FCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PADRÀO

RS 83,1000 (unitário)

RS 14.542,5000 (total)
Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 175

28.640.562/0001-19 - 1. N INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

RS 83,0900 (unitário)

RS 14.540,7500 (total)

21/01/2025 17:18 18 de 22
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Fornecedor Valor ofertado Situação

Marca/Pabricantc;

Modelo/versão:

Valor proposta:

PRÓPRIA

JALECO CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS

R$ 83,0900 (unitário)

R$ 14.540,7500 (total)
Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 175

09.241.023/0001-62 - M. C. COMERCIAL LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 83,0000 (unitário)
R$ 14.525,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/versão:

Valor proposta:

PRÓPRIA

PRÓPRIA

R$ 83,1000 (unitário)
R$ 14.542,5000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 175

11.737.128/0001-59 - OLF MODAS E VESTUÁRIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

RS 83,0000 (unitário)
R$ 14.525,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/versão:

Valor proposta:

OLF

OLF

R$ 83,0000 (unitário)

R$ 14.525,0000 (total)
Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 175

50.583.738/0001-05 - RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 74,0000 (unitário)

R$ 12.950,0000 (total)

Marca/Fabricante: propria/propria

Modelo/versão: propria/propria

Valor proposta: R$ 83,0000 (unitário)
R$ 14,525,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 175

Lances do Item 28

Data/hora

10/12/2024 10:21:23

Participante

55.955.162/0001-75

Lance

R$ 81,0000

10/12/2024 10:22:31 35.467.715/0001-33 R$ 80,9000

10/12/2024 10:22:46 09.241.023/0001-62 R$ 83,0000

10/12/2024 10:22:52 55.955.162/0001-75 R$ 79,0000

10/12/2024 10:24:31 35.467,715/0001-33 RS 78,9000

.55.955.162/0001-7510/12/2024 10:25:08 RS 77,0000

35.467.715/0001-3310/12/2024 10:26:12 RS 76,9000

55.955.162/0001-75 RS 75,000010/12/2024 10:26:33

10/12/2024 10:26:56 35.467.715/0001-33 RS 74,9000

10/12/2024 10:28:21 50.583,738/0001-05 RS 74,0000

10/12/2024 10:28:34 35.467.715/0001-33 RS 73,9000

21/01/2025 17:18 19 de 22
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Item 29 do Gnipo G5 - Jaleco

Jaleco Material: Brim, Tipo: Curto, Tipo Manga: Curta, Quantidade Botões: 5 BotõesUN, Quantidade Bolsos: SUN, Tamanho: M, Cor:

Verde Bandeira, Características Adicionais: Com A Logomarca Do Órgão., Tipo Tecido: Brim, Uso: Masculino

Valor estimado:Quantidade:

Unidade de fornecimento;

Intervalo mínimo entre lances;

Situação:

131 R$ 98,0600 (unitário)

R$ 12.845,8600 (total)Unidade

RS 0,1000

Aguardando adjudicação

Critério de julgamento: Menor Preço

Aceito e Habilitado por CPF

33, melhor lance: RS 84,9000 (unitário) / RS 11.121,9000 (total), valor negociado; R$ 79,9000 (unitário) / R$ 10.466,9000 (total)

^685. =^■^«■-'^3 - SOLANGE NELI GRAFFUNDER para CRISTIAN CARMINA1TO, CNPJ 35.467.715/0001-

Pfopostas do Item 29
(D) Dcclarante McEpp/Equiparada (Art. 3“ da Lei Complementar n^- 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

55.955.162/0001-75 - B3 IND E COM DE UNIFORMES E EQUIP
: DF. PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA

: Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
I UF: CE

RS 90,0000 (unitário)

RS 11,790,0000 (total)

Marca/Fabricance;

Moddo/versão:

Valor proposta:

BI.UEFIRE

CONFORME EDITAL

RS 98,0600 (unitário)

RS 12.845,8600 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 131

45.055.784/0001-93 - BID COMERCIO LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 98,0600 (unitário)
RS 12.845,8600 (total)

Marca/Fabricante: PRÓPRIA

Modelo/%’crsão: JBMC

Valor propo.sta: Valor negociado: Quantidade ofertada: 131RS 98,0600 (unitário)

RS 12.845,8600 (total)

Não informado

35.467.715/0001-33 - CRISTIAN CARMINATTO

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SC

RS 84,9000 (unitário)
RS 11.121,9000 (total)

Fornecedor

habilitado

Marca/Fabricante:

Modelo/vcrsão:

Valor proposta:

4 ESTAÇÕES

UNIFORMES

RS 97,0000 (unitário)
RS 12.707,0000 (total)

Valor negociado: RS 79,9000 (unitário)
RS 10,466,9000 (total)

Quantidade ofertada: 131

06.137.748/0001-17 - FCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 98,0600 (unitário)

RS 12.845,8600 (total)

PROPRIA/FCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PADRÃO

RS 98,0600 (unitário)
RS 12.845,8600 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/vcrsão:

Valor proposta: Valor negociado; Não informado Quantidade ofertada; 131

28.640.562/0001-19 - 1. N INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

RS 98,0500 (unitário)
RS 12.844,5500 (total)

20 de 2221/01/2025 17:18
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Fornecedor Valor ofertado Situaçao

PRÓPRIA

JALECO CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS

R$ 98,0500 (unitário)
R$ 12.844,5500 (total)

: Marca/Fabricante:

I Modelo/versão:

j Valor propo-sta: Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 131

09.241.023/0001-62 - M. C. COMERCIAL LTDA

Porte McEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

RS 97,9500 (unitário)

R$ 12.831,4500 (total)

Marca/Fabricanic:

Modclo/vcrsão:

Valor proposta:

PRÓPRIA

PRÓPRIA

R$ 98,0600 (unitário)
R$ 12.845,8600 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 131

11.737.128/0001-59 - OLF MODAS E VESTUÁRIO LTDA

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

RS 98,0000 (unitário)
R$ 12.838,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/vcrsào:

: Valor proposta:

ÕLF

OLF

R$ 98,0000 (unitário)
R$ 12.838,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 131

50.583.738/0001-05 - RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA

Porte McEpp/Equiparada: Stm (D)
UF: PR

RS 85,0000 (unitário)
RS 11.135,0000 (total)

Marca/Fabricante: propria/propria

Modelo/versão: propria/propria

Valor proposta: R$ 98,0000 (unitário)
R$ 12.838,0000 (total)

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 131

Lances do Item 29

Data/hora

I 10/12/2024 10:21:27

Participante

55.955.162/0001-75

Lance

RS 96,0000

I 10/12/2024 10:22:37 35.467.715/0001-33 RS 95,9000

10/12/2024 10:22:57 09.241.023/0001-62 RS 97,9500

10/12/2024 10:22:58 i 55.955.162/0001-75 RS 94,0000

10/12/2024 10:24:25 1 35.467.715/0001-33 RS 93,9000

10/12/2024 10:25:30 55.955.162/0001-75 RS 92,0000

10/12/2024 10:26:16 35.467.715/0001-33 i R$ 91,9000

10/12/2024 10:27:34 \ 55.955.162/0001-75 RS 90,0000

10/12/2024 10:27:51 35.467.715/0001-33 I RS 89,9000

10/12/2024 10:28:16 50.583.738/0001-05 RS 85,0000

10/12/2024 10:28:30 35.467.715/0001-33 RS 84,9000

21/01/2025 17:18 21 de 22
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município de jardim OLINDA

Estado do Paraná

Exercício: 2025

2025

DATA: 07/02/2025 PROTOCOLO: 28 ' 2025 PROCESSO: 28

CONTRATANTE

município de jardim OLINDA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: MACIOKAL SAFI-TY EQUIPAMI-NTOS DE SEGURANÇA LTDA

CNPJ: 24.402.903/0001-67

Endereço: AVENIDA TUIUTI, 4640

Bairro: JARDIM COLINA VERDE

Telefone:

Insc. Estadual:

Cidade: Maringá - PR CEP: 87.043-720

OBJETO

CONTRATAÇAO DH EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
(EPIs) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DESTE
MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA PR.

JUSTIFICATIVA

AUTORIZAR a contratação da empresa NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
(EPIs) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DESTE
MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA PR, pelo valor dc RS 6.015,39 (seis mil quinze reais c trinta e nove centavos) por DISPENSA DE
LICITAÇÃO cm conformidade com o disposto no art. 75 inciso II, da Lei n° 14.133/21, nos termos constantes dos autos.

EPP para

DESPESA

Prograinática Fonte Descrição

0600115451000926003390300000 lOOÜÜ MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

DescriçãoLul Orde Item Unidade Qtde. V. Unitário V. Total

10,00 190,0030802 ÜK 19.00BONE TIPO AR/\BE EM BRIM 100% ALGODAO CA

44235 -MARSEG JOG

59,38 59,382 30799 UN l.OOBOTINA ELAST COURO FI.F.X PRETA CA 36982

ConPrclo: Tanianho:36

59,38 178,143 30801 UN 3.00BOTINA ELAST COURO FLEX PRETA CA 36982

CorPrclo; Tamanho:37

59,38 59,384 30796 UK 1.00BOTINA ELAST COURO FI.F.X PRETA CA 36982

CürPrclo; Tainiinho;38

59,38 296,905 30795 UN 5.00BOTINA ELAST COURO FLEX PRETA CA 36982

ConPrcto; Tamanho:40

59,38 118,76308006 UN 2.00BOTINA ELAST COURO FLEX PRETA CA 36982

CorrPreto; Tamanho:41

59,38 118,767 30798 UN 2.00BOTINA ELAST COURO FLEX PRETA CA 36982

ConPrclo; Tamanho:42

59,38 118,768 30794 UN 2.00BOTINA ELAST COURO FLEX PRETA CA 36982

ConPrclo; Tainanho:44
BOTINA ELAST COURO FLEX PRETA CA 36982

ConPrclo; Tamanho:44

58,58 117,169 30780 UN 2.00CALÇA BRIM IPANEMA M/E COM FAIXA REFLETIVA
COR:AZUL ROYAL; TAMANHO:36

58,58 351,4810 30785 UN 6.00CALÇA BRIM IPANEMA M/E COM FAIXA REFLETIVA
COR:AZUL ROYAL; TAMANHO:38

58,58 468,64II 30783 UN 8,00CALÇA BRIM IPANEMA M/E COM FAIXA REFI.ETIVA
C;OR:A7UL ROYAL; TAMANHO:4()

58,58 117,1612 30781 UN 2.00CALÇA BRIM IPANEMA M/E COM FAIXA REFLETIVA
COR:AZUI, ROYAL; TAMANHO:44

58,58 820,1213 30782 UN 14,00CALÇA BRLM IPANEMA M/E CO.M FAIXA REFLETIVA

CÜR:AZUL ROYAL; 'rAMANHÜ:46

58,58 351,4814 30779 UN 6.00CALÇA BRIM IPANEMA M/R COM FAIXA REFLETIVA
COR;AZUL ROYAL; TAMANHO:48
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(>6,U2 IJ2,Ü415 30784 UN 2.00CALÇA BRIM IPAKEMA M/E COM FAIXA REFLEXIVA
COR:AZUL ROYAL: TAMANIIO:54

35,00 105,0016 30793 CAMISETA MANGA CURTA MALHA PV PROTEÇÃO
UV t-50 - KEL COM FAIXA REFLEXIVA - KMF

COR:AZUL ROYAL; TAMANHO:EG

UK 3.00

<3
35,00 280,0017 30791 CAMISETA MANGA CURTA MALHA PV PROTEÇÃO

UV +50 - KEL COM FAIXA REFLEXIVA - KMF

COR:AZUL ROYAL; TAMANHOrG

UN 8.00

4Ã
35,0<] 140,0018 30792 CAMISETA MANGA CURTA MALHA PV PROTEÇÃO

UV +50 - KEL COM FAIXA REFLEXIVA - KMF

CORrAZUL ROYAL; TAMANHO:GG

UK 4.00

35,00 140,0019 30790 CAMISETA MANGA CURTA MALHA PV PROTEÇÃO
UV +50 - KEL COM FAIXA REFLEXIVA - KMF

COR;AZUL ROYAL; TAMANHOiM

UN 4.00

39,53 118,5920 30789 CAMISETA MANGA LONGA MALHA PV PROTEÇÃO
UV +50 - KEL COM FAIXA REFLEXIVA - KMF

COR:AZUL ROYAL; TAMANHO:EG

UN 3.00

39,53 316,2421 30787 CAMISETA MANGA LONGA MALHA PV PROTEÇÃO
UV 150 ● KEL COM FAIXA REFLEXIVA - KMF

COR:AZUL ROYAL; TAMANHO:G

UN 8.00

39,53 158,1222 30788 CAMISETA MANGA LONGA MALHA PV PROTEÇÃO
UV +50 - KEL COM FAIXA REFLEXIVA - KMF

CORrAZUL ROYAL; TAMANHOrGG

UN 4.00

39,53 158,1223 30786 UN 4.00CAMISETA MANGA LONGA MALHA PV PROTEÇÃO
UV +50 - KEL COM FAIXA REFLEXIVA - KMF

CüRr.AZUL ROYAL; TAMANHOrM

14,50 551,0024 30705 UN 38.00BERMUDA EM HELANCA DA COR AZUL MARINHO

COM VIVO AMARELO CANARIO. 100% POLIESTER DO

TAM8AOG

5,98 269,1025 30803 UN 45.00LUVA NITRIL WAVE AZUL VOLK - CA 38932 Tamimho

5,98 281,0626 30804 UN 47.00LUVA NITRIL WAVE AZUL VOLK ● CA 38932 Tamanho:

M

6,015.39Total:

EMBASAMENTO LEGAL

Nos termos da Lei n° i4,133/2021, conforme parecer juridico.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

WFA .FRTON JOSF, DOS SANTOS LIMA

Prefeito Municipal

wwvv.elolcch.coin.br Pág. 2/2
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^ município de planalto
CMPJ;76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-inail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNiCIIMU t>r

PLANALTO

CONTRATOADMINISTRATIVON° 126/2024

PREGÃO ELETRONlCO N° 004/2024

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE
PLANALTO, com sede à Praça São Francisco de Assis. 1583, Centro, estado do Paraná,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o 747.491.029-20 e abaixo

assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro V H FERNANDES ALVES LTDA -
ME. inscrita no CNPJ sob o n° 41.857.936/0001-10, com sede na cidade de CASCAVEL - PR,

neste ato representado pelo Sr. VITOR HUGO FERNANDES ALVES, portador do CPF n^

13.966.639-83, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da

Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência

da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n® 004/2024, mediante as seguintes

cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de uniformes escolares, destinados aos alunos do

ensino fundamental, APAE, pré-escola e CMETS do Município de Planalto - PR e

uniformes para os funcionários da educação incluindo motoristas, professores,

serventes e equipe da Secretaria de Educação conforme necessidade, conforme a seguir:

MarcaItem Produto UN Quant Preço Preço
total

Lote

2.158,4001 CAMISETA

CURTA

JUVENIL Tamanho: 2

anos

Tecidos:

Corpo: malha poliéster

jcom viscose,
jComposto por 65% poli
iviscose + 35%

V/iscose anti-piling fio
30/1 toda

Costurada na overlock

ponto cadeia:

Cor: Azul royal conforme
escolha da secretaria

soíicitante.

Recorte do ombro;

MANGA

INFANTO

VH UN 13.4916001

I

I

I

o .4 Página Ii
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município de planalto
CNPJ:76,4G0.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pfanalto.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÚ*IO J)f:

PLANALTO

Serão 2 listras com 2 cm

de largura costurado, na
cor branco e amarelo

seleção,

layouí. definido pela

secretaria de educação
(observar atentamente a
ordem das cores das

listras).

Malha pv anti piliing
Composição:
65%poliéster-r-35%visco

conforme

se

Gramatura: 160g/m"
para os recores

Gola:

Redonda, careca com

ribana e cobertura de

gola. na parte das
costas; pespcntada com

máquina reta 1 agulha.
(97%a!godão + 3%
elastano):
Cor ribana: azul royaí
Barra corpo e punho:

Costura dupla, bitola
estreita tamanho 2cm,

galoneira refiladeira.
Linha costura;

Linha 120 algodão para
overiock e linha 120

poliéster para demais
costuras.

Estampa frontal:

Brasão da prefeitura,
altura do peito, medindo
9cm X 7 cm, em siick /

serigrafia em gel nas
cores do brasão,

íaplicado do lado
esquerdo,

fornecido pela secretaria

de educação. 	

a ser

01 02 CAMISETA

CURTA

JUVENIL ● Tamanho: 4

MANGA

NFANTO

VH UN 260 13.49 3.507,40

Página 2O (4 1
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: pjanalto@píanalto.pr.gov.br
Praça Sáo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

%
.s«.

município Dl'

PLANALTO

anos

Tecidos;

Corpo; maiha poüéster
com viscose,

Composto por 65% poií
viscose 35%

Viscose aníi-piling fio
30/1 toda

Costurada na overlock

ponto cadeia;

Cor; Azul royal conforme
escolha da secretaria

solicitante.

Recorte do ombro;

Serão 2 listras com 2 cm

de largura costurado, na
cor branco e amarelo

seleção

iayout. definido pela
secretaria de educação
(observar atentamente a
ordem das cores das

listras).
Malha pv anti pilling
Composição:

65%poltésíer+35%visco

conforme

I

se

Gramatura:

para os recores

Gola:

Redonda, careca com
ribana e cobertura de

gola. na parte das

costas: pespontada com
máquina reta 1 agulha.
(97%a!godão
elastano);

Cor ribana: azul royal
Barra corpo e punho;

Costura dupla, bitola
estreita tamanho 2cm,

jgaloneira refiladeira.
Linha costura: ●

Linha 120 algodão para
overlock e linha 120

poliéster para demais

160g/m^

3%+

Página 3ÍlD



município de planalto
CMPJ; 76,460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-ÜÜ0 PLANALTO - PARANÁ

município ot

PLANALTO

costuras.

Estampa frontal:

Brasão da prefeitura,

altura do peito, medindo
9cm X 7 cm, em siick /

serigrafia em gel nas
cores do brasão,

aplicado do lado

esquerdo

fornecido pela secretaria
de educação.

serd

V H 13,49 4.047,0001 03 CAMISETA

CURTA

JUVENIL Tamanho: 6

anos

Tecidos:

Corpo: malha poliéster
com viscose,

Composto por 65% poli
viscose + 35%

Viscose anti-piling fio
30/1 ioda

Costurada na overlock

ponto cadeia:

Cor: Azul royal conforme
escolha da secretaria

isolicitante,

jRecorte do ombro:
Serão 2 listras com 2 cm

de largura costurado, na
cor branco e amarelo

seleção,
layout, definido pela
secretaria de educação
(obser\,'ar atentamente a
ordem das cores das

listras).

Malha pv anli pilling

Composição: j
65%poliéster+35%visco

MANGA

INFANTO

UN 300

conforme

se

Gramatura:

para os recores

Gola:

Redonda, careca com

160g/m^

«sa

Página 4íÜ
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sáo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNCCIPIO OI-

PLANALTO

ribana e cobertura de

gola, na parte das
costas; pespontada com
máquina reta 1 agulha.

(97%aigodão
elasíano):
Cor ribana; azul royal

Barra corpo e punho;
Costura dupla, bitola
estreita tamanho 2cm.

gaíoneira refüadeira.
Linha costura:

Linha 120 algodão para
overlock e linha 120

poliéster para demais
costuras.

Estampa frontal:

Brasão da prefeitura,

altura do peito, medindo
9cm X 7 cm, em silck /

serigrafia em gel nas
cores do brasão,

aplicado do lado
esquerdo
fornecido pela secretaria
de educação.

3%+

ser

4.748,80V H 14,84CAMISETA

CURTA

JUVENIL Tamanho; 8

MANGA

NFANTO

UN 32001 04

lanos

Tecidos:

Corpo: malha poliéster
com viscose,

Composto por 65% poli
viscose + 35%

Viscose anti-piling fio
30/1 toda

jCosturada na overlock
ponto cadeia;

Cor: Azul royal conforme
escolha da secretaria

solicitante.

Recorte do ombro; |
Serão 2 listras corn 2 cm

de largura costurado, na
cor branco e amarelo

Página 5
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: p!ana!to@planaítc.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município r>n

PLANALTO

conformeseleção,
layout, definido peia
secretaria de educação

(observar atentamente a
ordem das cores das

listras).
Malha pv anti püling
Composição:
65%po!iéster+35%visco
se

160g/m"Gramatura:

para os recores

Qoia:

Redonda, careca com

ribana e cobertura de

gola, na parte das
costas: pesponíada com
máquina reta 1 agulha.
(97%aígodão + 3%
elastano):

Cor ribana: azul royal

Barra corpo e punho;
Costura dupla, bitola
estreita tamanho 2cm,

gaioneira refiladeira.
Linha costura;

Linha 120 algodão para
overlock e linha 120

poiiéster para demais
costuras.

Estampa frontal:
Brasão da prefeitura,
altura do peito, medindo
9cm X 7 cm, em silck /

serigrafia em gel nas
cores do brasão,

aplicado do lado
esquerdo

fornecido peia secretaria

de educação.

ser3

3.747,5014,99V H UN 250MANGA

INFÂNTO

CAMISETA

CURTA

JUVENIL Tamanho; 10

01 05

anos

Tecidos:

Corpo: malha poiiéster

Página 6
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município de planalto
CNPJ:76.4G0.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 Fax; (46) 3555-8101
E-maií: planalto(gjp!analto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁPUNÃLld

com viscose,

Composto por 65% poü
viscose + 35%

Viscose aníi-piiing fio
30/1 toda

Costurada na overlock

ponto cadeia;

Cor: Azul royal conforme
escolha da secretaria

soiicitante.

Recorte do ombro:

Serão 2 listras com 2 cm

de largura costurado, na
cor branco e amarelo

seleção,
layout, definido pela
secretaria de educação

(observar atentamente a
ordem das cores das

listras).
Malha pv anti püling

Composição;

6õ%po!iéster+35%visco

i
conforme

se

Gramatura:

para os recores

Gola;

Redonda, careca com
ribana e cobertura de

gola. na parte das

costas; pespontada com
máquina reta 1 agulha.
(97%algodão
elastano):

Cor ribana: azul royal
Barra corpo e punho:
Costura dupla, bitola

estreita tamanho 2cm,

galoneira refiladeira.
Linha costura:

Linha 120 algodão para
overlock e linha 120

poliéster para demais
costuras.

Estampa frontal;

Brasão da prefeitura,

160g/m^

3%

mMMm

Página 7
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mc.ü: planalto(aiplanalto.pr.gov.br
Praça Sáo Francisco de âgsÍs, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNinií^io Di:

PJ.ANAITO

aiíura do peito, medindo
9cm X 7 cm, em silck /

serigrafia em gei nas
cores do brasão,

aplicado do lado
esquerdo,
fornecido pela secretaria
de educação

sera

3.077,8013,99VH 220MANGA

INFANTO

UNCAMISETA

CURTA

JUVENIL Tamanho: 12

01 06

anos

Tecidos:

Corpo; malha poliéster
Icom viscose,
Composto por 65% poli
viscose + 35%

Viscose anti-piling fio
30/1 toda

Costurada na overlock

ponto cadeia:
Cor: Azul royal conforme
escolha da secretaria

solicitante.

Recorte do ombro;

Serão 2 listras com 2 cm

de largura costurado, na
cor branco e amarelo

seleção,

layout, definido pela
secretaria de educação
(observar atentameníe a
ordem das cores das

listras).

Malha pv anti piliing

Composição;
65%polléster+35%visco

conforme

t

se

160g,/nVGramatura:

[para os recores
Gola:

Redonda, careca com
ribana e cobertura de

gola, na parte das
costas; pespontada com

máquina reta 1 agulha.

I

cr Página 8So.o.
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município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maií: planalio@planaito.pr.gov.br
Praça Sáo Francisco de Assis, 1
85750 000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍMIO DE

PLÂNAITO

(97%algodão + 3%
eiastano):

Cor ribana: azul royal
Barra corpo e punho;
Costura dupla, bitola
estreita tamanho 2cm,

gaioneira refiladeira.
Linha costura:

Linha 120 algodão para
overlock e linha 120

poliéster para demais
costuras.

Estampa frontal;
Brasão da prefeitura,
altura do peito, medindo
9cm X 7 cm, em silck /

serigrafia em gel nas
do brasão,

do lado

cores

aplicado
esquerdo,

fornecido pela secretaria

de educação.

a ser

2.553,6015.96VHMANGA

INFANTO

UN 160CAMISETA

CURTA

JUVENIL Tamanho; 14

0701

1

anos

Tecidos;

Corpo; malha poliéster
com viscose,

Composto por 65% poli
viscose + 35%

Viscose anti-piling fio
30/1 toda

Costurada na overlock

ponto cadeia:
Cor: Azul royal conforme
escolha da secretaria

jsoücitante.
Recorte do ombro;

Serão 2 listras com 2 cm

de largura costurado, na
cor branco e amarelo

seleção

layouí, definido pela

secretaria de educaçãoj
|(obsen/ar atentameníe a!

conforme

Página 9
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município de planalto
íà CNPJ:7G.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: plana!to@p!analto.pr.gov.br
Praça São Fi ancisco de Âssis, 1583
85750-Ü00 PLANALTO - PARANÁ

tel
MUNU;íf*IU l>l

PLANALTO

ordem das cores das

listras).
Malha pv anti pilling

Composição:
65%poliéster+35%visco
se

Gramatura; 160g/m"
para os recores

Gola:

Redonda, careca com
ribana e cobertura de

gola, na parte das
costas: pesponíada com

máquina reta 1 agulha.
(97%algodão
elastano):
Cor ribana: azul royal
Barra corpo e punho;

Costura dupla, bitola
estreita tamanho 2cm,

galoneira refiladeira.
Unha costura:

Linha 120 algodão para
overlock e linha 120

poliéster para demais
costuras.

Estampa frontal:
Brasão da prefeitura,

altura do peito, medindo
9cm X 7 cm, em siick /

serigrafia em gel nas
cores do brasão,

aplicado do lado
esquerdo
fornecido pela secretaria

de educação.

3%+

a ser

1.596,0015,96VH UN 100MANGA

NFANTO

CAMISETA

CURTA

JUVENIL Tamanho: PP

01 08

Tecidos:

Corpo: malha poliéster
com viscose,

Composto por 65% poli
viscose + 35%

Viscose anti-piling fio
30/1 toda

: Página 10-r
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município de planalto
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planaíto(^pÍanaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município I>I-

PLANAtTP

Costurada na overiock

ponto cadeia:
Cor: /Azul royal conforme
escolha da secretaria

soiicitaníe.

Recorte do ombro:

Serão 2 listras com 2 cm

de largura costurado, na
cor branco e amarelo

seleção,

layout. definido pela
secretaria de educação
(observar atentamente a
ordem das cores das

listras).
Malha pv anti pilling
Composição:
65%po!iéster-i-35%visco

conforme

se

Gramatura: 160g/m^
para os recores

Goia:

Redonda, careca com
ribana e cobertura de

gola, na parte das
costas: pespontada com
máquina reta 1 agulha.
{97%algodão + 3%
elastano):

Cor ribana; azul royal
'Barra corpo e punho:
iCostura dupla, bitola
estreita tamanho 2cm,

galoneira refiladeira.
Linha costura:

Linha 120 algodão para
overiock e linha 120

poliéster para demais
costuras.

Estampa frontal:

Brasão da prefeitura,
altura do peito, medindo
9cm X 7 cm. em siick /

serigrafia em gel nas
cores do brasão.

aplicado do lado

Página 13
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município de planalto
CNPJ:?6.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sao Francisco de Assis, 1583
B5750-000 PLANALTO - PARANÁ

'Si

MUNic:ii>io i>i:

PLANALTO

esquerdo
fornecido pela secretaria:

de educação.	

a ser

1.918,8015,99VH 120UNCAMISETA

CURTA

Tamanho: P ADULTO

Tecidos;

Corpo: malha poüéster

MANGA

ADULTO

0901

com viscose,

Composto por 65% poli
viscose + 35%

Viscose anti-piling fio
30/1 toda

Costurada na overlock

ponto cadeia;

Cor; Azul royal conforme
escolha da secretaria

solicitaníe.

Recorte do ombro:

Serào 2 listras com 2 cm

'de largura costurado, na
cor branco e amarelo

conforme

I

seleção,

layout, definido pela

secretaria de educação
(observar atentamente a
ordem das cores das

listras).
Malha pv anti pilling

Composição:
I65%poliéster+35%visco
íse

Gramatura:

para os recores

Gola:

Redonda, careca com

ribana e cobertura de

gola. na parte das
costas: pespontada com
máquina reta 1 agulha.
(97%algodão
elastano):
Cor ribana: azul royal
Barra corpo e punho:
Costura dupla, bitola
estreita tamanho 2cm,

160g/m=

3%+

Página 12/A" ;0 iO V
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: p!analto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Q3
85750-000 PLANALTO - PAFÍANA

●●x

Mur^iciPio Dt:

PLANALTO

galoneira refiladeira.
Linha costura:

Linha 120 algodão para
overiock e linha 120

poliéster para demais
costuras.

Estampa frontal:

Brasão da prefeitura,

altura do peito, medindo
9cm X 7 c.m, em silck !

iserigrafia em gel nas
cores do brasão,

aplicado do lado

esquerdo

fornecido pela secretaria

de educação.

i

sería

2.026,8016,89VH 12010 CAMISETA

CURTA

Tamanho: M ADULTO

Tecidos:

Oorpo: malha poliéster
com viscose.

Composto por 65% poli|
viscose -í- 35%

Viscose anli-piling fio
30/1 toda

Costurada na overiock

ponto cadeia:
Cor: Azul royal conforme
escolha da secretaria

solicitante.

Recorte do ombro:

Serão 2 listras com 2 cm

de largura costurado, na
cor branco e amarelo

seleção,

layouí. definido pela
secretaria de educação
(observar aíeníamente a
ordem das cores das

listras).
Malha pv anti pilling
Composição:

65%políéster-«-35%visco

MANGA

ADULTO

UN01

!

I

conforme

se

Gramatura: 16Qg/m"

Página 13■:T n
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São F;ancisco de Assis, 1583
85750- 000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DC

PLANALTO

para os recores

Go!a:

Redonda, careca com

ribana e cobertura de

gola. na parte das
costas: pesponíada com

máquina reta 1 agulha.
{97%algodão
elaslano):
Cor ribana: azul roya!
Barra corpo e punho;
Costura dupla, bitola
estreita tamanho 2cm,

galoneira refiiadeira.
Linha costura; |

Linha 120 algodão para

joveríock e linha 120
ipoüéster para demais
costuras.

Estampa frontal;

Brasão da prefeitura,

altura do peito, medindo
9cm X 7 cm. em sück /

serigrafia em gel nas
cores

aplicado
esquerdo,

fornecido pela secretaria

de educação. 	

3%+

I

do brasão,

do lado

a ser

01 11 CAMISETA

CURTA

Tamanho: G ADULTO

Tecidos:

Corpo: malha poliéster
com viscose.

Composto por 65% poli
viscose + 35%

Iviscose antPpiling fio
|30/1 toda
ICosturada na overiock

iponto cadeia;
Cor; Azul royai conforme
escolha da secretaria

soiicitante.

Recorte do ombro;

Serão 2 listras com 2 cm

MANGA

ADULTO

VH UN 120 15,96 1.915,20
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município de planalto
'●K

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
8575Ü-00Ü PLANALTO - PARANÁ

MUMICilMO nt

PUNAt,TO

de largura costurado, na
cor branco e amarelo

seleção,
layouí, definido pela
secretaria de educação

(observar atentamente a
ordem das cores das

listras).

Malha pv anti piliing
Composição:

65%poliéster+35%visco

conforme

se

160g/m^Gramatura:

para os recores

Gola;

Redonda, careca com
ribana e cobertura de

gola, na parte das
costas; pespontada com

máquina reta 1 agulha.
(97%algodão

jelastano);
Cor ribana: azul royal
Barra corpo e punho:
Costura dupla, bitola
estreita tamanho 2cm,

galoneira refiladeira.
Linha costura:

Linha 120 algodão para
overlock e linha 120

poiiéster para demais
costuras.

3%+

Estampa frontal;

Brasão da prefeitura,

altura do peito, medindo
9cm X 7 cm, em siick /

serigraria em gel nas:
icores do brasão,

laplicado
esquerdo

fornecido pela secretaria

;de educação.

12”]CAM1SÉTA
CURTA

do lado

a ser

01 MANGA

ADULTO

Tamanho: GG ADULTO

VH UN 17,9980 1.439,20

I

Tecidos:

Página 15
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555 8100 ^ Fax: (46) 3555-8101
E-maif: planafto(n)plarialto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município ui:

PLAMÃLTQ

Corpo: malha poliéster
com viscose,

Composto por 65% poii
viscose 35%

Viscose anti-piling fio
30/1 toda

Costurada na overiock

ponto cadeia:

Cor: Azul royal conforme
escolha da secretaria

solicitante.

Recorte do ombro:

Seráo 2 listras com 2 cm

de largura costurado, na
cor branco e amarelo

seleção

layout, definido pela
secretaria de educação
(observar atenlameníe a
ordem das cores das

listras).

Malha pv aníi pilling
Composição:
65%poiiéster+35%visco

conforme

se

Gramatura:

para os recores

Gola:

Redonda, careca com
ribana e cobertura de

gola, na parte das

costas: pespontada com
máquina reta 1 agulha.
(97%aigodão

elastano):
Cor ribana: azul royal
Barra corpo e punho:

Costura dupla, bitola
estreita tamanho 2cm,

gaioneira refiladeira.
Linha costura:

Linha 120 algodão para
overiock e linha 120

poliéster para demais
costuras.

Estampa frontal:

160g/m"

●J /O+
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:7G,460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-rnail: planalto@planalio.pr.90v.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município op

PLANALTO

Brasão da prefeitura,
altura do peito, medindo
9cm X 7 cm, em silck /

serigrafia em gel nas
cores

apiicado
esquerdo,

fornecido pela secretaria
de educação.

do brasão,
do lado

a ser

CAMISETA

CURTA

Tamanho:

ADULTO

Tecidos:

Corpo: malha poliéster
com viscose,

Composto por 65% poli
viscose + 35%

Viscose anti-piling fio
30/1 toda

Costurada na overlock

ponto cadeia:

Cor: Azul royal conforme
escolha da secretaria

solicitante.

Recorte do ombro:

Serão 2 listras com 2 cm

de largura costurado, na
cor branco e amarelo

seleção,

layout, definido pela
secretaria de educação
(observar atentamente a
ordem das cores das

listras).

Malha pv anti piüing
Composição:
65%poliéster-r35%visco

MANGA

ADULTO

EXGG

VH01 13 17,99 359,80LIN 20
i

conforme

se

Gramatura:

para os recores

Gola;

Redonda, careca com
ribana e cobertura de

gola, na pade das
costas: pespontada com

160g/m^

A - Página 17-fv
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município de planalto
CNPJ; 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-BlOO - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianaito@planaIto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15^3
85750-000 PLANALTO - PARANA

município of

PLANALTO

máquina reta 1 agulha.
(97%algodão + 37o
elasíano):

Cor ribana: azul royai
Barra corpo e punho:
Costura dupla, bilola
estreita tamanho 2cm,

galoneira refiiadeira.
Linha costura;

Linha 120 algodão para
overlock e linha 120

poliéster para demais
costuras.

Estampa frontal;
Brasão da prefeitura,
altura do peito, medindo
9cm X 7 cm, em silck /

serigrafia em gel nas
cores do brasão,

aplicado do iado
esquerdo,

fornecido pela secretaria

de educação. 	

a ser

1.790,00BERMUDA EM TECIDO

CONFORTO

BORDADO. Tamanho: 2

V H UN 17,9001 14 100

PLUS

anos

Corpo;
Tecido; confort plus liso
ou similar

Composição;
poüésíer

Gramalura; 280g/m^
Cor: azul royai
Bolso na costura lateral,
modelo faca bolso

costa; com puxador
amarelo e velcro.

Vivo no recorte das!

laterais: com pesponlo

na máquina galoneira
com bitola estreita.

1007o

Obs: vivo com largura
uniforme de 0,3 cm.

materialEm 1007o

ipoiiester

Página 18Ta'
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município de planalto

mmw
CNPJ;76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555 -8101
E-mail: p{anaÍto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município ui:

PLANALTO

Cor vivo; amarelo

seleção
Brasão da prefeitura
bordado, medindo 9cm x

7 cm. nas cores do

brasão, a ser fornecido

peia secretaria de

educação.	
2.683,5017,89VH UN 150BERMUDA EM TECIDO

CONFORTO

BORDADO. Tamanho: 4

1501

PLUS

anos

Corpo;

Tecido; confort plus üso
;Ou simiiar

Composição: 100%
poliéster

Gramatura: 280g/m^
Cor; azul royal
Bolso na costura lateral,
modelo faca bolso

costa; com puxador
amarelo e velcro.

Vivo no recorte das

laterais; com pesponto
na máquina galoneira
com bitola estreita.

Obs: vivo com largura
uniforme de 0,3 cm.
Em material 100%

poliester
Cor vivo; amarelo

seleção

,'Brasão da prefeitura
jbordado, medindo 9cm x
|7 cm. nas cores do
brasão, a ser fornecido

pela secretaria de

educação.

BERMUDA EM TECIDO VH

CONFORTO PLUS

BORDADO. Tamanho; 6

anos

Corpo:
Tecido; confort plus liso
ou similar

01 16 UN 100 17,89 1.789,00

.' Página 19--U''
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município de planalto
>t

CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: pfanaito@pfanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
8575Ü-000 PLANALTO - PARANÁ

i
MUNtCIPIO DC

PLANALTO

Composição:
poüéster
Gramaíura: 280g/m^
Cor: azul royal
Bolso na costura lateral,

modelo faca bolso

costa; com puxador
amarelo e velcro.

Vivo no recorte das

laterais; com pesponío
na máquina galoneira
com bitola estreita.

Obs: vivo com largura
uniforme de 0,3 cm.
Em material 100%

poliester
Cor vivo: amarelo

seleção
Brasão da prefeitura
bordado, medindo 9cm x

7 cm, nas cores do

brasão, a ser fornecido

pela secretaria de

educação.

100%

t

! 01 17 BERMUDA EM TECIDO

CONFORTO

BORDADO. Tamanho: 8

anos

Corpo;
Tecido: confort pius liso
ou similar

Composição;
poüéster

Gramaíura: 280g/m=’

jCor: azul royal
'Bolso na costura lateral,
modelo faca bolso

costa: com puxador
amarelo e velcro.

Vivo no recorte das

laterais: com pesponto
na máquina galoneira
com bitola estreita.

VH UN 180 3.418,2018,99

PLUS

I

100%

Obs; vivo com largura
uniforme de 0,3 cm.

materialEm 100%
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município de planalto
CNPJ: 76.460-526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANAPLANALTO

poiiesíer
Cor vivo: amarelo

seleção
Brasão da prefeitura
bordado, medindo 9cm x

7 cm, nas cores do

brasão, a ser fornecido

pela secretaria de

educação.	
BERMUDA EM TECIDO

CONFORTO

ÍBORDADO. Tamanho:

10 anos

Corpo;
Tecido: confort plus liso
ou similar

Composição;
poiiéster
■Gramatura: 280g/m^
iCor: azul royal
Bolso na costura lateral

3.228.3018,99VH UN 17001 18

PLUS

100%

modelo faca bolso

costa; com puxador
amarelo e velcro.

Vivo no recorte das

laterais: com pesponto
na máquina galoneira
com bitola estreita.

Obs: vivo com largura
uniforme de 0.3 cm.

Em material 100%|
poiiesíer

!

amarelojCor vivo:

seleção ‘
Brasão da prefeitura
ibordado, medindo 9cm x
7 cm. nas cores do

brasão, a ser fornecido

pela secretaria de
educação.

BERMUDA EM TECIDO

CONFORTO

BORDADO.

12 anos

Corpo:

Tecido: confort plus liso

01 19 VH UN 18,99 3.228,30170.

PLUS

Tamanho:I

i
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^ município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555- 8100 * Fax: (46) 3555-8101
E-maÜ: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANAPLANAÍJO

ou simüar

Composição:
poliéster
Gramatura: 280g/m^
Cor: azul royai
Bolso na costura lateral,

modelo faca bolso

costa: com puxador
amarelo e velcro.

Vivo no recorte das

laterais: com pesponto

■na máquina gaioneira
;com bitola estreita.

iObs: vivo com largura
iuniforme de 0,3 cm.

Em material 100%

poliester
Cor vivo: amarelo

seleção

Brasão da prefeitura
bordado, medindo 9cm x

7 cm, nas cores do

brasão, a ser fornecido

pela secretaria de
educação.

100%

I

2.590,8021,59120VH UNEMBERMUDA

TECIDO CONFORTO

BORDADO.

2001

PLUS

Tamanho: 14 anos

Corpo:
Tecido: confort plus liso
ou similar

jComposição:
poliéster
Gramatura: 280g/m
Cor: azul royal
Bolso na costura lateral,

modelo faca bolso

costa: com puxador
lamarelo e velcro.

iVivo no recorte das

llaterais: com pesponto

|na máquina gaioneira
com bitola estreita.

Obs: vivo com largura
uniforme de 0,3 cm.

100%

2

I

au
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município de planalto
CNPJ: 76-460,526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
£-maíl: planaíto@planalto pr.gov.br
Praça São Fiancisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO or

PLANALTQ

Em material 100%

poliester
Cor vivo; amarelo

seleção

Brasão da prefeitura
bordado, medindo 9cm x

7 cm, nas cores do

brasão, a ser fornecido

pela secretaria de

jeducação.
BERMUDA EM TECIDO

CONFORTO

BORDADO.

VH 1.661,6001 21 UN 20,77
PLUS

Tamanho:

PP

Corpo;

Tecido: confort plus liso
ou similar

jComposição;
Ipoliéster
iGramaíura: 280g/m^
Cor; azul roya)
Bolso na costura lateral,

modelo faca bolso

costa; com puxador
amarelo e velcro.

Vivo no recorte das

laterais: com pesponto
na máquina gaioneira
com bitola estreita.

Obs: vivo com largura
uniforme de 0,3 cm.

jEm material 100%
poliester
Cor vivo: amarelo

seleção
Brasão da prefeitura
bordado, medindo 9cm x

7 cm, nas cores doí

brasão, a ser fornecido

pela secretaria de

educação.

100%

!

01 22 BERMUDA EM TECIDO

CONFORTO

BORDADO.

V H UN 60 20,87 1.252,20
PLUS

Tamanho;

P

Corpo:
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município de planalto
CNPJ; 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: píanalto@píanalto.pr.gov.br
Praça Sào Francisco de Assis, 1583
85T50-000 PLANALTO - PARANÁ

município Ofc

PLANALTO

Tecido; conforí plus liso
ou similar

Composição;
poliéster
Gramatura; 280g/m^
Cor: azul royal
Bolso na costura lateral,

modelo faca bolso

costa; corn puxador
amarelo e velcro.

Vivo no recorte das

laterais: com pesponto

na máquina galoneira
com bitola estreita.

100%

Obs: vivo com largura
uniforme de 0,3 cm.

matéria 100%Em
I

poliester
amareloCor vivo:

seleção
Brasão da prefeitura
bordado, medindo 9cm x

7 cm. nas cores do

brasão, a ser fornecido

pela secretaria de

educação.	
BERMUDA EM TECIDO

CONFORTO

BORDADO. Tamanho:

i

í

1.429,35V H UN 21.9923 6501

PLUS

M

Corpo;
Tecido: confort plus liso
ou similar

Composição:
poliéster

Gramatura: 280g/m^
Cor: azul royal
Bolso na costura lateral,

jmodelo faca bolso
Icosta: com puxador
amarelo e velcro.

Vivo no recorte das

laterais; com pesponto
na máquina galoneira
com bitola estreita.

Obs: vivo com largura

100%

jI

D ' Página 24
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município de planalto
CNPJ;7C).46Ü.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município ui;

PLANALTO

I

uniforme de 0,3 cm.

Em material 100%

poliester
Cor vivo; amarelo

seleção

Brasão da prefeitura
bordado, medindo 9cm x

7 cm, nas cores do

brasão, a ser fornecido

pela secretaria de
educação.

1.763,2024 BERMUDA EM TECIDO

CONFORTO PLUS

BORDADO. Tamanho:

V H UN 22.0401 80

G

Corpo:

Tecido; confort plus liso
ou similar

Composição: 100%

poliésíer

Gramatura: 280g/m^
Cor: azul royal
Bolso na costura lateral,
modelo faca bolso

costa; com puxador
amarelo e velcro.

Vivo no recorte das

laterais: com pesponto
na máquina galoneira
com bitola estreita.

Obs: vivo com largura
uniforme de 0,3 cm.

Em material 100%

poliester
Cor vivo: amarelo

seleção

Brasão da prefeitura
bordado, medindo 9cm x
7 cm. nas cores do

brasão, a ser fornecido

pela secretaria de

jeducação.	
BERMUDA EM TECÍDÕ'
CONFORTO PLUS

BORDADO. Tamanho:

01 25 VH 1.030,05UN 22,8945

GG

Página 25
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» MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: p(analío@planalto.pr.gov.br
Praça Sao Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

H
●i-

município dí

PLANALTO

Corpo;
Tecido: confort plus liso
ou similar

Composição;

poliéster

Gramatura: 280g/m^
Cor: azul royal
Bolso na costura lateral,

modelo faca bolso

costa; com puxador
amarelo e velcro.

Vivo no recorte das

laterais: com pesponto
na máquina galoneira
com bitola estreita.

Obs: vivo com largura
uniforme de 0,3 cm.
Em material 100%

poiiester
Cor vivo: amarelo

seleção
Brasão da prefeitura
bordado, medindo 9cm x

7 cm. nas cores do

ibrasão, a ser fornecido

pela secretaria de
educação.

100%

01 26 BERMUDA EM TECIDO

CONFORTO

BORDADO.

EXGG

Corpo:
Tecido; confort plus liso
ou similar

Composição:
poliéster
Gramatura: 280g/m^
!Cor; azul royal
Bolso na costura lateral,
modelo faca bolso

costa: com puxador
amarelo e velcro.

Vivo no recorte das

laterais: com pesponto
na máquina galoneira
com bitola estreita.

V H 22,04 330,60UN 15

PLUS

Tamanho;

100%
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município de planalto
CNPJ;7G,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planallo.pr.gov.br
Praço São Francisco de Assis, 1583
85/50-000 PLANALTO - PARANA

Í4

MUNICIMiO 1)IS

PLANALTO

Obs; vivo com largura
uniforme de 0,3 cm.

materialEm 100%

poliesíer
Cor vivo; amarelo

seleção
Brasão da prefeitura
bordado, medindo 9cm x

7 cm, nas cores do

brasão, a ser fornecido

pela secretaria de

educação.
t

3.718,40VH 160 23,2427 CALÇA

SUBLIMAÇAO TOTAL
Tamanho; 2 anos

Corpo:
Tecido:

peluciado ou similar
Composição:

poüéster
Gramaíura: 250g/nT
Cor: azul royal
Bolso: na costura lateral,
faca

Recorte na lateral: na

cor amarela do cos até

altura do joelho com
pesponto na máquina

jgaloneira, com bitola
estreita.

Obs: recorte com

EM UN01

chimpa

100%

aproximadamente 5 cm
já costurado
Brasão do município
(9cmx7cm) nas cores do

brasão, fornecido pela
Isecretaria de educação,
laplicada na frente da
calça, no lado direito.

I

I

: 01 28 CALÇA
SUBLIMAÇAO TOTAL
Tamanho: 4 anos

VHEM 260 23,24 6.042,40UN

Corpo;
Tecido:

ipeluciado ou similar
[Composição:

chimpa

100%
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
planaíto(g)planalto.pr.gov.br

Praça Sao Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICIFin Of:

PiANALTO

poiiéster
Gramatura; 250g/m^
Cor: azul royal
Bolso; na costura lateral,

faca

Recorte na lateral: na

cor amarela do cos até

altura do joelho com
pesponto na máquina

gaioneira, com bitola
estreita.

Obs:

aproximadamente 5 cm

já costurado
Brasão do município
(9cmx7cm) nas cores do
brasão, fornecido pela
secretaria de educação,

aplicada na frente da
calça, no lado direito.

recorte com

6.627,00VH 22,09UN 30029 CALÇA
SUBLIMAÇAO TOTAL
Tamanho: 6 anos

jCorpo;
jTecido;
ipeluciado ou similar
Composição:
poiiéster

Gramatura: 250g/m^
Cor: azul royal
Bolso: na costura lateral,
faca

Recorte na lateral: na

cor amarela do cos até

altura do joelho com

pesponto na máquina
gaioneira. com bitola
estreita.

Obs;

EM01

chimpa

100%

recorte

aproximadamente 5 cm
já costurado

Brasão do município
(9cmx7cm) nas cores do

brasão, fornecido pela
jsecreíaria de educação,
lapiicada na frente da

com
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município de planalto
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maü: pianaíto(o)plana!to.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oi:

PUNAUO

calça, no (ado direito.
30 CALÇA

SUBLIMAÇAO TOTAL
Tamanho: 8 anos

Corpo;
Tecido;

peiuciado ou similar
Composição;

poliéster
Gramatura; 250g/m^
Cor: azul royal
Bolso: na costura lateral,
faca

Recorte na lateral; na

cor amarela do cos até

altura do joelho com
pesponto na máquina
gaioneira, com bitola
estreita.

Obs:

aproximadamente 5 cm
já costurado
Brasão do município

(9cmx7cm) nas cores do
brasão, fornecido pela

secretaria de educação,

aplicada na frente da
calça, no lado direito.

VH 24,99 7.996,8001 EM UN 320

chimpa

100%

I

t

recorte com

VH 26,85 6.712,5001 31 CALÇA
SUBLIMAÇAO TOTAL
Tamanho; 10 anos

Corpo:
Tecido;

peiuciado ou similar
Composição:
poliéster
Gramatura: 250g/m='
Cor: azul royal
Bolso: na costura lateral,

faca

Recorte na lateral: na

cor amarela do cos até

altura do joelho com
pesponto na máquina

gaioneira. com bitola
●estreita.

250EM UN

chimpa

100%
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sáo Fiancisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município nt-

PLANALTO

Obs;

aproximadamente 5 cm

já costurado
Brasão do município
(9cmx7cm) nas cores do
brasão, fornecido peia
secretaria de educação,
aplicada na frente da

calça, no lado direito.

recorte com

32 CALÇA
SUBLIMAÇAO TOTAL
Tamanho; 12 anos

jCorpo;
Tecido:

peluciado ou similar
Composição;
poliéster

Gramatura: 250g/m^
Cor: azul royal
Bolso: na costura lateral,
faca

Recorte na lateral: na

cor amarela do cos até

altura do joelho com
pesponío na máquina

galoneira. com bitola
estreita.

Obs:

aproximadamente 5 cm

já costurado
Brasão do município
(9cmx7cm) nas cores do
brasão, fornecido pela
secretaria de educação,
aplicada na frente da
calça, no lado direito.

5.728,8001 EM VH UN 26,04220

chimpa

100%

recorte com

! 01 33 CALÇA

SUBLIMAÇAO TOTAL
Tamanho: 14 anos

Corpo:
Tecido:

peluciado ou similar

Composição:
poliéster

iGramatura; 250g/m^
|Cor: azul royal

EM V H UN 60 26,99 4.318,40

chimpa

100%

I
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Q3
85750-000 PLANALTO ● PARANÁ

MUNtIttPlO ur

Bolso: na costura lateral,
faca

Recorte na lateral: na

cor amarela do cos até

altura do joelho com
pesponto na máquina
gaíoneira, com bitola
estreita.

Obs:

aproximadamente 5 cm
já costurado

Brasão do município
(9cmx7cm) nas cores do
brasão, fornecido pela
secretaria de educação,j
aplicada na frente da

calça, no lado direito.

recorte com

I

01 34 CALÇA
SUBUMAÇAO TOTAL
Tamanho: PP

Corpo:
Tecido:

jpeiuciado ou similar
Composição;
poiiésíer

Gramaíura: 250g/m^
Cor: azul royal
Bolso: na costura lateral,
faca

Recorte na lateral: na

cor amarela do cos até

altura do joelho com
pesponto na máquina
gaíoneira. com bitola
estreita.

Obs:

aproximadamente 5 cm

já costurado

Brasão do município
(9cmx7cm) nas cores do

brasão, fornecido peia
secretaria de educação,
aplicada na frente da

calça, no lado direito,

35"]c"aLÇA
SUBLIMAÇAO TOTALj

EM VH UN 2.799,00100 27,99

chimpa

100%

i

recorte com

01 EMÍ VH UN 120 28,10 3.372,00
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município de planalto
CNPJ;7G.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; píanaíto(g)pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-O0Ü PLANALTO - PARANÁ

MUNiciPíO oe

PLANALTO

Tamanho; P

Corpo:
Tecido;

peiuciado ou similar
Composição:

poliésíer

Gramaíura: 250g/m^
Cor: azul royal
Bolso; na costura lateral,
faca

Recorte na lateral: na

cor amarela do cos até

altura do joelho com
pesponto na máquina
gaioneira, com bitola
estreita.

Obs: recorte com

aproximadamente 5 cm

já costurado

íBrasão do município
(9cmx7cm) nas cores do
brasão, fornecido pela
secretaria de educação,
aplicada na frente da

calça, no lado direito.

chimpa

100%

01 36 CALÇA
SUBLIMAÇAO TOTAL
Tamanho; M

Corpo:
Tecido:

peiuciado ou similar

Composição;
poliéster

iGramaíura: 250g/m=
jCor: azul royal
Bolso: na costura lateral,
faca

EM VH UN 120 27,99 3.358.80

chimpa

100%

I

Recorte na lateral' na

cor amarela do cos até

altura do joelho com
pesponto na máquina
gaioneira, com bitola
estreita.

Obs: recorte com

japroximadamente 5 cm
Ijá costurado j
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15^3
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNfCiVíO DL"

PLANALTO

Brasão do município
(9cmx7cm) nas cores do
brasão, fornecido pela
secretaria de educação,
aplicada na frente da
calça, no lado direito.

I

3.358,8027,9937 CALÇA
SUBLIMAÇAO TOTAL
ITamanho; G

Corpo:
Tecido:

peluciado ou similar

Composição:

poüéster

Gramatura; 250g/m

Cor; azul royal
Bolso: na costura lateral,

faca

Recorte na lateral: na

cor amarela do cos até

altura do joelho com
pesponto na máquina
galoneira, com bitola
estreita.

Obs:

aproximadamente 6 cm
já costurado
Brasão do município
(9cmx7cm) nas cores do
brasão, fornecido pela
secretaria de educação,

aplicada na frente da
calça, no lado direito.

VH 12001 EM UN

chimpa

100%

recorte com

2.479,2030,9938 CALÇA
SUBLIMAÇAO TOTAL
ITamanho: GG

Corpo;
Tecido;

peluciado ou similar
jComposição;
poliésíer

Gramatura; 250g/m^
Cor: azul royal
íBoIso: na costura lateral,'
faca i

Recorte na lateral; nai

EM V H UN 8001

chimpa

100%
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CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@p!ana!to.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
857^^0-000 PLANALTO - PARANÁ

JS

MCJNIUiMUJ U>'

PUÂNALIO

cor amarela do cos até

altura do joelho com
pesponto na máquina

galoneira, com bitola
estreita.

Obs:

aproximadamente 5 cm

já costurado
Brasão do município

{9cmx7cm} nas cores do

brasão, fornecido pela
secretaria de educação,

aplicada na frente da
calça, no lado direito.

recorte com

30,99 464,8539 CALÇA
SUBLIMAÇAO TOTAL
Tamanho: EXGG

Corpo:
Tecido;

peiuciado ou similar
Composição;

poliésíer
Gramatura; 250g/m
Cor: azul royal
Bolso; na costura lateral,
faca

Recorte na lateral: na

cor amarela do cos até

altura do joelho com
pesponto na máquina
galoneira, com bitola
estreita.

Obs: recorte com

aproximadamente 5 cm

já costurado
Brasão do município
{9cmx7crn) nas cores do

brasão, fornecido pela
secretaria de educação,
aplicada na frente da

calça, no lado direito.

4Õ^‘!JAQUETÀ
iSUBLlMAÇÃO TOTAL
ÍTamanho: 2 anos.
Tecido:

Ipeluciado ou similar

VH 15EM UN01

chimpa

100%

2

7.982,4001 V H 49,89UN 160

chimpa
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/OOOM 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNIClf^lO Ol.

PIANALTD

Corpo:
Composição do tecido:
100% poiiésíer

Gramatura: de 254 g/m^
Gola alta

Com zíper nylon até o
final da gola
Bolso frontal,

Cor: azul royal
Conforme anexo

Brasão do município
(9cmx7cm) as cores do
brasão, fornecido pela

secretaria de educação,
aplicada na frente da

jaqueta,
iesquerdo.

ladOino

01 41 JAQUETA

SUBLIMAÇÃO TOTAL
Tamanho:

anos.Tecido:

peluciado ou similar
Corpo:
Composição do tecido:
100% poliéster
Gramatura: de 254 g/m^
Gola alta

Com zíper nylon até o
final da gola
Bolso frontal,

Cor: azul royal
Conforme anexo

Brasão do município
(9cmx7cm) as cores do
brasão, fornecido pela
secretaria de educação,
aplicada na frente da
jaqueta,
esquerdo.

VH UN 260 13.205,4050,79

4

chimpa

adono

01 42 JAQUETA

SUBLIMAÇÃO TOTAL
Tamanho: 6 anos.

Tecido;

peluciado ou similar
Corpo:

Composição do tecido

V H UN 300 49,89 14.967,00

chimpa
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município de plânalto
r CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 35S5-8100 - Fax: (46) 35S5-8101
E-maO: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

1
MUNICÍPIO orr

100% poíiésíer
Gramatura: de 254 g/m^
Gola aita

Com zíper nylon até o

fina! da gola
Bolso frontal,

Cor; azul royal

j Conforme anexo
I Brasão do município

(9cmx7cm) as cores do
brasão, fornecido pela
jsecreíaria de educação,
aplicada na frente da
jaqueta,

esquerdo.

0Tn~43ÍJAQUETA
. SUBLÍMAÇÃO TOTAL
: Tamanho; 8 anos.

ladono

15.996,80V H UN 320 49,99

Tecido; chimpa
peiuciado ou similar
Corpo;

Composição do tecido;
100% poliéster
Gramatura; de 254 g/m^
Gola aita

Com ziper nylon aíé o
finai da gola

jBoíso frontal,
Cor; azul royal
Conforme anexo

Brasão do município
(9cmx7cm) as cores do
brasão, fornecido pela

secretaria de educação,
aplicada na frente da
jaqueta,
esquerdo.

!

ladono

JAQUETA

SUBLIMAÇÃO TOTAL
Tamanho: 10 anos.

Tecido:

peiuciado ou similar

Corpo;

Composição do tecido;
100% poíiésíer

Gramatura: de 254 g/m^

01 VH UN 250 50,99 12.747,50

chimp a
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município de planalto
●Íj,*'* tk CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto(5)ptanalto.pr.gov.br
Praçü São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município OIí

PLANALTO

Gola alta

Com zíper nylon até o
final da gola
Bolso frontal,

Cor; azu! royai
Conforme anexo

Brasão do município

(9cmx7cm) as cores do
brasão, fornecido pela

secretaria de educação,
aplicada na frente da
jaqueta,

esquerdo.

ladono

01 45 JAQUETA

SUBLIMAÇÃO TOTAL
Tamanho: 12 anos.

Tecido:

peluciado ou similar
Corpo:

Composição do tecido;
100% poiiéster
Gramatura: de 254 g/m^
Qola alta

Com zíper nylon até oi
final da gola
Bolso frontal,

Cor: azul royal
Conforme anexo

Brasão do município
(9cmx7cm) as cores do
brasão, fornecido pela
secretaria de educação,
aplicada na frente da
jaqueta,

esquerdo.

11.611,60V H UN 220 52,78

chimpa

ladono

01 46 JAQUETA

SUBLIMAÇÃO TOTAL
Tamanho; 14 anos.

Tecido:

peluciado ou similar

Corpo:
Composição do tecido:
100% poliésíer

Gramatura: de 254 g/m-
Gola alta

Com zíper nylon até o

V H 9.598,40UN 160 59,99

chimpa

Tí
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município de planalto
C\’PJ:76.460.52G/OOOM6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maii; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município di;

PUNALID

final da gola
Bolso frontal.

Cor: azul

Conforme anexo

Brasão do município
(9cmx7cm) as cores do
brasão, fornecido pela

secretaria de educação,
aplicada na frente da
jaqueta,

esquerdo.

royal

ladono

5.999,00VH 59,99JAQUETA

SUBLIMAÇÃO TOTAL
Tamanho: PP

Tecido;

peíuciado ou similar
Corpo:

Composição do tecido:
100% poiiéster
Gramatura; de 254 g/m^
Gola alta

Com zíper nylon até o
final da gola
Bolso frontal,

Cor: azul royal
Conforme anexo

Brasão do município
(9cmx7cm) as cores do
brasão, fornecido pela
secretaria de educação,
aplicada na frente da

jaqueta.
esquerdo.

UN 10001 47

chimpa

ladono

01 48 JAQUETA

SUBLIMAÇÃO TOTAL
Tamanho: P

Tecido:

peíuciado ou similar
Corpo
Composição do tecido:
100% poiiéster

Gramatura: de 254 g/m^
Gola alta Com zíper
nylon até o final da gola
Bolso frontal,

Cor: azul royal	

VH 7.198,80UN 59,99120

chimpa
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município de planalto
5i* %*
*>y

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pionalto@planalio.pr.gov.br
Praça São Fiancisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município 1>C

PLANALTO

Conforme anexo

Brasão do município
(9cmx7cm) as cores do

brasão, fornecido pela
secretaria de educação,
aplicada na frente da
jaqueta,

esquerdo.

ladono

49 JAQUETA

SUBLIMAÇÃO TOTAL
Tamanho: M

Tecido:

peiuciado ou similar .

Corpo:

Composição do tecido:
100% poiiéster

Gramaíura; de 254 g/m^
Gola alta

Com zíper nylon aíé o
ifinal da gola
'Bolso frontal,

Cor: azul royal
Conforme anexo

Brasão do município
(9cmx7cm) as cores do

brasão, fornecido pela
secretaria de educação,
aplicada na frente da
jaqueta,

esquerdo.
50”"JÂQUETA

SUBLIMAÇÃO TOTAL
Tamanho; G

Tecido:

peiuciado ou similar
iCorpo:
Composição do tecido;
100% poiiéster

Gramatura: de 254 g/m^
Gola alta

Com zíper nylon até o
finai da gola
Bolso frontal.

Cor: azul royal
Conforme anexo

Brasão do município

7.198,8001 V H UN 120 59,99

chímpa

ladono

7.198,8001 V H UN 120 59,99

chimpa
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município de planalto
CNPJ; 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(Spianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PâRâNÂ

or.

PLANALTQ

(9cmx7cm) as cores do
brasão, fornecido pela
secretaria de educação,

aplicada na frente da
jaqueta,
esquerdo.

ladono

4.799,2001 51 JAQUETA

SUBUMAÇÃO TOTAL
Tamanho; GG

Tecido:

peiuciado ou similar

Corpo:
Composição do tecido:
100% poliéster

Gramatura: de 254 g/m-
Gola alta

Com zíper nylon até o
final da gola
Bolso frontal,

Cor: azul royai
Conforme anexo

Brasão do município
(9cmx7cm) as cores do
brasão, fornecido pela

secretaria de educação,
aplicada na frente da

jaqueta,

jesquerdo.

52 JAQUETA

SUBUMAÇÃO TOTAL
Tamanho: EXGG

Tecido;

peiuciado ou similar

Corpo;
Composição do tecido:

400% poliéster
Gramatura: de 254 g/m^ ^
Gola alta

Com zíper nylon até o
final da gola
Bolso frontal,

Cor: azul royai
Conforme anexo

Brasão do município
(9cmx7cm) as cores do
brasão, fornecido pela

V H 80 59,99UN

chimpa

ladono

01 VH 899,85UN 15 59,99

chimpa

.! É uéib
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MUNICIPiO DE PLANALTO
CNPJ;76.46Ü.526/0Ü01-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
8575Ü-000 PLANALTO - PARANÁ

município m.

PLANAIT.O

secretaria de educação,
aplicada na frente da
jaqueta,
esquerdo

ladono

1.979,1053 SHORT

FEMININA/CÓS ALTO

h^amanho; 2 anos

Tecido: supiex

Composição:

I poüamida
I elasíano

Gramatura; de 400 g/m^.

Cor: azul royai
Vivo no recorte das

laterais: com pesponto
na máquina galoneira
com bitola estreita.

SUPLEX VH 21,9901 UN 90

88%

12%e

Obs: vivo com largura
uniforme de 0,3 cm

Malha pv anti piílinc
65%composição:

poiiésíer 35% viscose

Gramatura: 185g/m^
vivo:Cor amarelo

seleção

Brasão do município,
medindo 9cm x 7 cm,

em slik/serigrafia em
gel, nas cores do

brasão, fornecido pela

secretaria de educação,
aplicado na frente do
short, no lado direito.

i

j

54 SHORT

FEMÍNINA/CÓS
Tamanho; 4 anos

Tecido: supiex
iComposição;
poliamida
elastano

Gramatura: de 400 g/m^.
Cor: azul royal
Vivo no recorte das

laterais; com pesponto
na máquina galoneira
com bitola estreita.

: 01 SUPLEX

. ALTO

VH 20,99 3.148,50UN 150

88%

12%e
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município de planalto
CNPJ;?6.460.52G/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3655-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sao Francisco de Assis, 1583
85750 -OüO PLANALTO - PARANÁ

MUNu:ii>io oc

PLANALTQ

Obs; vivo com largura
uniforme de 0,3 cm

Malha pv aníi pilling
65%composiçao:

poliéster 35% viscose

Gramaíura; 185g/rn^
Cor vivo; amarelo

seleção

Brasão do município,
medindo 9cm x 7 cm,

em siik/serigrafia em
gel. nas cores do
brasão, fornecido pela

|secretaria de educação,
lapücado na frente do
short, no lado direito.

2.728,7055 SHORT

FEMÍNINA/CÓS ALTO

Tamanho: 6 anos

Tecido: suplex
Composição:
poliamida
elastano

Gramatura; de 400 g/m^.
Cor: azul royal
Vivo no recorte das

laterais: com pesponlo
na máquina galoneira
com bitola estreita.

SUPLEX UN 130 20,9901 V H

88%

12%e

Obs: vivo com largura
uniforme de 0,3 cm

Malha pv aníi pilling
65%composiçao:

poliéster 35% viscose

Gramatura: 185g/nE
vivo:Cor amarelo

seleção
Brasão do município,
medindo 9cm x 7 cm,

em silk/serigrafia em
gel, nas cores do

jbrasão, fornecido pela
secretaria de educação,

aplicado na frente do
short, no lado direito.

01 56 SHORT SUPLEX V H UN 3.518,40160 21,99

■ . J ^
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CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-6100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planaHo@plariaíto,pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNIClPIO DL

PLANALTO

FEMiNINA/CÓS ALTO

Tamanho; 8 anos

Tecido: suplex

Composição:
poliamida
elastano

Gramatura; de 400 g/mT
Cor; azul royai
Vivo no recorte das

laterais: com pesponto

na máquina galoneira
com bitola estreita.

88%

12%e

Obs; vivo com largura
uniforme de 0,3 cm

Malha pv anti piiiing
65%composição:

poiiéster 35% viscose
Gramatura: 185g/m^
Cor

seleção

Brasão do município,
medindo 9cm x 7 cm.

amarelovivo:

em silk/serigrafia em
gel, nas cores do
brasão, fornecido pela

secretaria de educação,

aplicado na frente do
short, no lado direito.

3.518,4021,99160V HSUPLEX UNSHORT

FEMlNiNA/CÓS ALTO
. 01 57

Tamanho: 10 anos

Tecido: suplex

Composição:
poliamida
elastano

Gramatura: de 400 g/m^.
Cor: azul royal
Vivo no recorte das

laterais; com pespontoj
na máquina galoneira
com bitola estreita.

Obs: vivo com largura
uniforme de 0,3 cm

ÍMalha pv anti pilling
composição:
ipoliéster 35% viscose

88%

12%e

t

65%
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Gramatura: 185g/m^
vivo:Cor amarelo

seleção
Brasão do município,
medindo 9cm x 7 cm,

em silk/serigrafia em
gel, nas cores do
brasão, fornecido pela
secretaria de educação,
aplicado na frente do
short, no lado direito.

3.448,50SHORT

FEMININA/CÓS ALTO

Tamanho: 12 anos

Tecido: suplex
Composição:
poiiamida
elastano

Gramatura: de 400 g/m^.
Cor: azul royal
Vivo no recorte das

laterais: com pesponto
na máquina galoneira
com bitola estreita.

SUPLEX V H 22,9901 58 UN 150

88%

12%e

Obs: vivo com largura
uniforme de 0,3 cm

Malha pv anti pilling
65%composição:

poliéster 35% viscose

Gramatura: 185g/m^
vivo:Cor amarelo

seleção

3rasão do município,
medindo 9cm x 7 crn,

em silk/serigrafia em
nas cores do

brasão, fornecido pela
isecreíaria de educação,
aplicado na frente do
short. no lado direito.

gel,

01 59 SHORT SUPLEX

FEMININA/CÓS ALTO
V H UN 23,99 2.638,90110

jTamanho: 14 anos
Tecido; suplex
Composição:
poiiamida

88%

12 0/
e /o
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elasíano

Gramatura: de 400 g/m^.
Cor; azul royal
Vivo no recorte das

laterais: com pesponto

na máquina gaioneira
com bitola estreita.

Obs: vivo com largura
uniforme de 0,3 cm

Malha pv aníi pülíng
composição:

poiíéster 35% viscose
Gramatura: 185g/m^
Cor

65%

amarelovivo:

seleção

Brasão do município,
medindo 9cm x 7 cm,

em. silk/serigrafia em
gel, nas cores do
brasão, fornecido pela
secretaria de educação,
aplicado na frente do
short, no lado direito.

01 60 SHORT

FEMiNINA/CÓS ALTO

Tamanho: PP

Tecido: suplex

jComposição;
ipoliamida
elastano

Gramatura: de 400 g/m^.
Cor: azul royal
Vivo no recorte das

SUPLEX V H 23,99 2.159,10UN 90

12%e

laterais: com pesponto
na máquina gaioneira
com bitola estreita.

Obs: vivo com largura
uniforme de 0,3 cm

Malha pv aníi piiiing
65%composição:

poiíéster 35% viscose
Gramatura: 185q/rrF
Cor amareiovivo:

t

seieçao

Brasão do município,
medindo 9crn x 7 cm,
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em silk/serigrafia em
ge!. nas cores do

brasão, fornecido pela
secretaria de educação,
aplicado na frente do
short, no lado direito.

1.756,30V H 25,09SUPLEX UN 70SHORT

FEMININA/CÓS ALTO

01 61

Tamanho; P

ÍTecido; suplex
Composição:

poliamida
elastano

Gramatura: de 400 g/mT
Cor: azul roya!
Vivo no recorte das

88%

12%e

laterais: com pesponto

na máquina galoneira
com bitola estreita.

Obs: vivo com largura
uniforme de 0.3 cm

Malha pv anti pilling
65%composição;

poiiéster 35% viscose
Gramatura: 185g/m^

vivo: amareloCori

seleção
Brasão do município,
medindo 9cm x 7 cm,

em silk/serigrafia em
gel, nas cores do
brasão, fornecido pela
secretaria de educação,
aplicado na frente do
short, no lado direito.

2.007,2025,0962 SHORT

FEMiNlNA/CÓS ALTO
Tamanho; M

Tecido: suplex
iComposição;
poliamida
elastano

Gramatura; de 400 g/m^.

[Cor: azul royal
jVivo no recorte das
'laterais: com pesponto

VH 8001 SUPLEX UN

88%

12%e

... j Página 46
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na máquina galoneira
com bitoia estreita.

Obs; vivo com largura
uniforme de 0,3 crn

Maiha pv anti piiling
65%composição;

poliésíer 35% viscose
Gramatura: 185g/m^
Cor amareiovivo:

seleção

Brasão do município,
medindo 9cm x 7 cm,

iem silk/serigrafia em
nas cores do

brasão, fornecido peia

secretaria de educação,
aplicado na frente do
short, no lado direito.

ge

01 ; 63 SHORT

FEMININA/CÓS ALTO
Tamanho: G

Tecido: suplex
Composição:
poüamida
elastano

Gramatura: de 400 g/m^.
Cor: azui royai
Vivo no recorte das

laterais: com pesponto
na máquina galoneira
com bitola estreita.

Obs; vivo com largura
uniforme de 0,3 cm

SUPLEX V H 1.439,40UN 60 23.99

t

88%

12%e

Malha pv anti piiling
65%composição:

poliéster 35% viscose

Gramatura: 185g/m^
Cor vivo: amareio

seleção

Brasão do município,
medindo 9cm x 7 cm,

em silk/serigrafia em
gel, nas cores do!
brasão, fornecido pela
secretaria de educação,
aplicado na frente do
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short^no lado direito,
'^'"'SHÕRf

FEMÍNINA/CÒS ALTO

Tamanho; GG

Tecido: suplex

Composição:
poliamida
elastano

Gramatura; de 400 g/m^.
Cor: azul royal
Vivo no recorte das

laterais: com pesponto

na máquina galoneira
com bitola estreita.

Obs; vivo com largura
uniforme de 0,3 cm

Malha pv aníi pilling
composição:
poliésíer 35% viscose

Gramatura: 185g/m^
Cor vivo: amarelo

seleção

Brasão do município,
medindo 9cm x 7 cm,

em silk/serigrafia em
nas cores do

brasão, fornecido pela
secretaria de educação,
aplicado na frente do
short. no lado direito.

65 SHOR'

FEMíNINA/CÓS ALTO

Tamanho: EXGG

Tecido: suplex
Composição:
poliamida
elastano

Gramatura; de 400 g/m^.
Cor: azul royal
Vivo no recorte das

laterais; com pesponto

|na máquina galoneira
com bitola estreita.

iObs: vivo com largura
uniforme de 0.3 cm

Malha pv anti pilling

1.732,20VH 28,87SUPLEX UN 6001

88%

12%e

65%

gel.

SUPLEX 288,7001 V H UN 10 28.87I

88%

12%e
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composição:
poliéster 35% viscose
Gramatura: 185q/m^
Cor

seleção
Brasão do município,
medindo 9cm x 7 cm,

em silk/serigrafia em
nas cores do

brasão, fornecido pela

secretaria de educação,
aplicado na frente do
short, no lado direito.

65%

amarelovivo:

ge

TOTAL 266.035,30

PARÁGRAFO ÚNICO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o Termo

de Referência, o Edita! do Pregão Eletrônico n° 004/2024, a proposta da CONTRATADA e
eventuais anexos dos documentos citados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 14.133/21, e de acordo com

as conclusões do Pregão Eletrônico n° 004/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes
aos contratos administrativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda

em receber é de RS 266.035,30 (duzentos e sessenta e seis mil, trinta e cinco reais e trinta

centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas

obrigações assumidas pelo presente contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para

menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi

contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado

alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária

1)
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e extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.2)

PARAGRAFO TERCEIRO -

CONTRATADA deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o

pedido de reequilíbrio.

Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a

PARÁGRAFO QUARTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio
económico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação

a respeito do pedido.

PARAGRAFO QUINTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência

de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via

revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do

contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio económico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a

Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
editai.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos

atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a

justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

fornecedores(es).

PARAGRAFO OITAVO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO NONO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços,

lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as

novas despesas, sendo que a atualização não reíroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O novo preço só te-'á validade após parecer jurídico e não terá efeito
retroativo.
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Da mesma forma, para a realização de reequiiíbrio

econômico do contraio para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contraio ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste obedecerá a variação do índice iNPC ou

aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui discricionariedade para

aplicação de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da

Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento

definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada

indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO ™ O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo

cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 141
da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e

legais.

PARAGRAFO TERCEIRO

CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente

de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a

PARAGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao

CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido

tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do

CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.
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PARÁGRAFO SEXTO

MUNICiPiO. 0 pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo

quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o

presente editai, são oriundos de Recurso livre do Município de Planalto. Os recursos

orçamentários correrão por conta da seguinte dotação;

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso

07.121.12.361.1201.203601150 3.3.90.32.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO

Fiscai/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter

durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital

(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão

reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos

casos enquadrados no disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21,

PARÁGRAFO DtCIMO SEGUNDO - Nao serão liberadas recomposições decorrentes de

inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser

protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de

valores que contenham todos os documentos comprobaíórios para a referida recomposição,

conforme disposto no Artigo 124, li, "d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a

assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços de

confecção conforme requerimento formai da secretaria municipal solicitante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subiíem anterior deverá

conterás seguintes informações:

a) Secretaria Municipal solicitante:

b) Definição, quantidade, medidas/tamanhos quando for necessário dos itens a serem

adquiridos;

c) Local de entrega:

d)Assinatura do secretário(a) responsável.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratada deverá confeccionar e entregar o material no prazo

máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento do requerimento formal.

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa responsável pela confecção dos uniformes deverá

entregar os mesmos nos locais indicados pela contratante. A contratante deverá fazer a

conferência antes de assinar a entrega.

PARAGRAFO QUINTO - Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto

desta licitação correrão por conta da contratada incluindo despesas com transporte,

carregamento, entrega, etc.

PARÁGRAFO SEXTO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses

contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado nas formas da Lei.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO ~ Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as

despesas com encargos fiscais, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os

tributos incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, ou

seja, todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários ao perfeito

fornecimento dos serviços pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO

conformidade com as disposições e especificações do presente Edital, Termo de Referência,

Contrato (quando existente), Proposta de Preços apresentada e nas demais legislações

- Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita
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aplicáveis à natureza do serviço contratado;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal,

por atos ou omissões que causem danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou

dolo, resultante do fornecimento do objeto desta licitação;

PARÁGRAFO QUARTO - Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade

com as obrigações assumidas, além de todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

PARÁGRAFO QUINTO - Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer problema ocorrido

na execução do objeto do contrato;

PARÁGRAFO SEXTO - Independeníemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade

do objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeitos.

PARÁGRAFO SÉTIMO- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, no prazo de 15

(quinze) dias, a suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do

recebimento não importará na aceitação.

PARÁGRAFO OITAVO - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para

0 adimplemenío das obrigações decorrentes da contratação.

PARAGRAFO NONO - Responsabilizar-se petos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contraio.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Responsabilizar-se civil e criminalmente. por todo e qualquer dano

que cause ao Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência

da execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em

hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes

decorrentes.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado

deverá cumprir a reserva de cargos prevista em iei para pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

em outras normas específicas.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:
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As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se

pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,

que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o

desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso raciona!

da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de

comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e

complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência

energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à

redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se

fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando

0 desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas

de sustentabiüdade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo

de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da

empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos

serviços, como exige a Lei n*^ 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou

insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os

poíenciaimeníe poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

fm
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aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição finat, considerados üxo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por

material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando

sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu

aproveitamento;

ao

Colaborar para a não geração de resíduos e,PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientaimente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabiiidade. como;

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a

fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmeníe a
função "duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem
legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

Armazenar, transportar e destinar os resíduos emPARAGRAFO DÉCIMO OITAVO

conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE;
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a) efetuar o pagamento ajustado;

b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

PARAGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA;

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo i do Edital do Pregão
Eletrônico n*^ 004/2024 e da Cláusula Primeira deste instrumento;

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional.

incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas

necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;

c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações

decorrentes da inobservância da legislação em vigor;

d) atender aos encargos trabalhistas;

e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por

si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE

de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar
necessário;

g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto

contratado, ressalvados os casos deterniinados pela urgência dos mesmos, cujos

entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03

(três) dias úteis;

h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Editai do

Pregão Eletrônico n° 004/2024, durante a vigência do Contrato.

CLAUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que:

a) Der causa a ínexecução parcial do contrato;

b) Der causa a ínexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a ínexecução total do contrato:

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
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e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5*^ da Lei n° 12.846, de 1“ de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções;

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecuçao parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156

2021):

!l - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b",
"c’ e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n’^ 14.133, de 2021);

III ' Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e”, T. “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, "c'’ e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5“, da Lei n°
14.133, de 2021).

IV - Muita:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias:

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausuias, conforme dispõe o

inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e” ate “h” do caput da Ciausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cenío) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecuçao íoíat do contrato prevista na alínea '“c" do caput da

Ciausula Nona, de 20% (vinte por cenío) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b" do caput da Ciausula Nona, a muita será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato,

ô. Compensatória, para a infração descrita na alínea ‘a’’ do caput da Ciausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cenío) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Ciausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cenío) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

2°, da Lei n° 14.133, de

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.

156, § 9^ da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulaíivamente com a multa (art. 156, § 7*^, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a
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somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157,

da Lei n° 14.133. de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento

eventuaimente devido peio CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judiciaimente (art.

156, § 8T da Lei n'' 14.133, de 2021),

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)

dias. contados da comunicação oficiai.

PARÁGRAFO NONO ●● A aplicação das sanções reaiizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei 14.133. de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1^ da Lei

n° 14.133, de 2021);

a) A natureza e a gravidade da infração comeJda;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os aíos previstos como infrações administrativas na Lei

14.133. de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serão apurados e
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julgados conjuntameníe, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCfMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular

a pra íica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidòneas e Suspensas (CEIS) e nc Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
arí. 163 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou

supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRfMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior

decorrer de cuipa da CONTRATADA;
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a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e. nesse caso, adotara as

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

neie estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser

realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econòmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, capuí, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econòmico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA
mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau {art. 14, inciso !V, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 14.133/21, e

suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do

Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes

ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Pubiicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como
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no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao arl. 91, capuí, da Lei n.® 14.133, de 2021

e ao art. 8T §2®, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Píanaito - PR o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente

resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,

a autoridade competente indicará expressameníe os atos a que ela se estende.

PARAGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de

indenizar pela Administração.

PARAGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos relroativamente, impedindo

os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstitulr os já

produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao

interesse público ou aos demais interessados.

PARAGRAFO SEXTO

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

A revogaçao ou anulação será precedida de procedimento

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o

Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n® 8.429/1992), a Lei

Federai n® 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja. tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
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financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegai ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma form.a

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Renan Henrique Kowalski-

PARAGRAFO SEGUNDO: Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais

da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a

necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de

realização de reequilíbrio econòmico-financeiro e da celebração dos respectivos termos
aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato,
atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO; O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventuaimeníe envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas cu defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

PARAGRAFO QUINTO; A fiscalização de que traía este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego

de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serào decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei

n"14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei
14.133/2021.

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eveníuaimente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

a)

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao

Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

b)

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias

originais prevista no item anterior.

c)

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

d)

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico

de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se

por si e seus sucessores, ao fiei cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do
mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
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domicilio da CONTRATADA, que ern razão disso é obrigada a manter um representante com

plenos poderes para receber notificações, citação iniciai e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - Pr, 03 de maio de 2024.
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